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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçÔES

TRAMTTAçÃO Or PROCESSO

PROCESSO Ne 2912022

VALOR TOTAL ORÇADO:

RS SZ.SCS 327,L6 (CINQUENTA E DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA

E SEIS MtL, TREZENTOS E VTNTE E SETE REATS E DEZESSETS CENTAVOS).

PRESIDENC!4.

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: adm.amesp(ãrqmail.com

PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÔES, rUÁQUrrunS

PESADAS E EQUTPAMENTOS COM MOTORTSTA, OPERADOR E COMBUSTTVEL

PARA OS MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPrOS DA

MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA O REGTSTRO DE PREçOS

Ne 0712022

OBJETO



-

soLrcrrAçÃo oe pRocESSo LrcrrAToRro

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Abril de 2022.

Tendo presente à necessidade da PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAÇÃO oe CAMI-
NHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUTPAMENTOS COM MOTORTSTA, oPERADoR E

coruBUSTrvEL PARA OS mUNrCíprOS QUE COITPOEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNr-
cíPlos DA iílcRoRREGlÃo Do MÉDto SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e
condições descritas no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de pro-

cesso licitatório visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

Moacir Franco
Diretor Executivo da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP.

,tr.t Ü2

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP.

(
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LocAçÃo DE cAMtNHÕes, rqeeuruAs pEsADAs E EeutpAMENTos

DoctJ M ENros rÉcu tcos aARA ucreçÃo

cóorco: AME-L/DOC/L\C/07-00

FOLHA:

1/40

DOCUMENTO

tÉcutco:

DOCUMENTOS TÉCN ICOS PARA

LOCAçÃO DE CAM//NHõES, MAQU//NAS PESADAS E EQU//PAMENTOS

TERMO DE REFERÊruCN
EsrE DocuMrNro rÉcutco É couposro poR 40 (1UARENTA) FoLHAs, sENDo o rERMo DE

arrrnÊNga coM 16 (DEZEssEts) FzLHAS, o ANExo I - ptANtLHA onçaurttrÁRw coM 75

@Utt'tzt1 FOLHAS, ANEXO tl - DEMONSTRATTVO DO BDI COM 2 (DUAS) E O ANEXO U - ar'tOrAfiO
DE RESIzNSABILIDADE rÉcutca - A.R.T. coM 2 (DUAI) FaLHAS E ANExo tv - MEMoRIAL DE

cÁtcuto coM s (ctNco) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregião do médio Sopucoí - AMESP

CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/000L-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcia, np 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP: j7.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.16G.906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550/ 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss:s.3025.6092 Celulares: +ss,31.98838.8433 . +ss3198766.8483 . +ss.ss99730.8483

FLS.
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LocAçÃo DE cAMtNHões, vtÁeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu MENros tÉctt tcos PARA ucrefio

TERMO DE REFERÊUCJN:

"LOA6O DE CAMTNHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUTqAMENTOS'

1. DADos Do EMqREENDTMENTa E Do REspot'tsÁvetrÉcutco

Licitoçõo: LOAilO DE CAMTNHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUTPAMENTOS

Locol:

Município:

Estado:

Cliente:

Regiõo obrongido pelos municípios integrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Munic[pios do Microrregião do Médio Sopucaí

FOLHA:

u40

(, /-
FLS.:

CNPJ

Respnsôvel
Técnico:

ART ns:

E-moil:

Telefone:

Celulor:

Doto:

20.362.307/0cf,.140

Co rlos H e n ri qu e Am o ro I Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG: 46.0s2/D / RNP: 740295523-5

M G 2022 743 750 ( REc tsrRADA E M 04/u/ 2022)

e ng.corlosrossi @ g m oi l.com

i cth u s @ i cth u se n g e n ho r i o. co m

(is)j02s.60e2
(3s) ee730.8483 / (j1)e8766.8483

04 de obril de 2022

2. TNTRODUÇÃO

Troto-se de Servíços de Engenhorio Consultivo poro eloboroçdo de termo de referêncio, plonilho orçomentório

otuolizodo e composiçdo do BDl, utílizondo-se os referêncios governomentois e cotoÇões de mercodo (quondo

nõo houver índice de referêncio), poro o realizoçõo de processo licitotório poro Registro de Ato de Preços o ser

realizodo pela AMESP.

3. OBTETO:

qRESTAãO DE SERVTÇOS DE LOAçÃO DE C/,MTNHÕES, MÁQUINAS PESADLS E EQUTPAMENTOS COM

MOTORTSTA, OqERADOR E COMBUSIVEL qARA OS MUNTCIPIOS QUE COMPÕEM A ASSOC|AãO DOS

MUNTÇPoS DA MTCRORREG1ÃO DO MÉDlo SAPUUI - AMES4 poro fornecÍmento e serviços técnícos,

conforme especificoções, normos técnicos e condições descritas no Termo de Referêncio e demais disposições

do Editol.

4. ESPEC|FIC/IÇÕES TÉCN 1CAS AÁgCeS :

As especificoções deste termo de referêncio têm por objetivo estobelecer os equipomentos de prestoçõo de

serviço que devem ser obedecidos pelo Empreso Controtodo.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 I | . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.ss.3025.6}92 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +ss.:r98766.8483 . +ss.:s.99730.8483
iCTHUS
ENGENHARIA



LocAçÃo DE cAMtNHÕEs, nÁeuntes pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuMENros rÉcutcos PARA ucrafio

s. Do LoaL Dos pRAzos E DA EFEnvAÇÃo e GARANTTA Dos sERVtÇos.

5.1. DO LOáL:

5.7.7. Os serviços de locoçdo de cominhões e móquinos pesodos e equipomentos se doró dentro do

territoriolde obrongêncio do ASSoctAÁo Dos MUNtcíPtos DA MIcRoRREGtÃo Do MÉDto SAPU1AÍ-

AMESP, conforme descriçõo de Municípios compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros mois

distontes ontes denominodos distritos. Os serviços de locoçõo serõo informodos previomente, de ocordo

com os demondos, otrovés do emissdo do Ordem de Serviço;

M U N ICíPI OS CO NSORCIADOS AM ESP

ANDRADAS

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUAA

CONGONHAL

coNCEtÇÃo Dos ouRos

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

sÃo SEBASTIÃ7 DA BEUVISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOIÂNDIA

5.2, DOS PRAZOS:

5.2.7. A vigêncio do oto de registro de preço seró de um ono contodos de suo ossinoturo, de ocordo com o Lei

Federol de Licitoções np 8.666/93 (ort. 15, § j0, lll);

5.2.2. A empreso deveró disponibilízor os cominhões e os móquinos em oté 05 (cinco) dios úteis opos o

recebimento do Ordem de Serviços emitido peto ORGÃO PARTICTPANTE controtonte.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.:s 3025.6092 Celulares: +ss:r 98838.8433 . +ss:t.98766.8483 . +ss rs 99730.8483
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e. couotçÕEs DE parcreçÃo Dos sERVtÇos oe rccaçÃo:

6.7. As quontidodes de horos de móquino pesodo com operodor e cominhõo com motoristo sdo

os serviços podem vorior conforme o necessidode de OnOÃO PARTICIPANTE controtonte;

6.2. A prestoçdo de serviços de locoçdo dos moquinos pesada, cominhões e equipomentos, deveró ser de no

mínÍmo de 10% (dez por cento), dos horos estÍmodos poro codo município que compõem o Consórcio AMESP.

6.3. A prestoçdo de serviços de locoçdo de moquinos pesodos, cominhões e equipomentos seró de segundo-

feiro à sexta-feiro ou quondo excepcionolmente requisitodos oos finois de semono e feriodos, nõo hovendo

vorioçdo do preço em virtude do horório e dio.

6.4. A prestoçdo de serviços de locoçdo de moquinos pesodos, cominhões e equipomentos, no que tonge oo

controle dos horos trobolhodos, bem como o quontidode de dios de locoçdo, serdo ocomponhodos e

fiscolizodos por servidores devidomente designodos por ORGÃO PARTICTPANTE controtdnte.

6.5. O registro dos horos diórios'TRABALHADAS" pelos móquinos, cominhões e equipomentos seró feito pelo

ORGÃO PARTTCIPANTE em plonilha, tendo o fechomento dos horos trobolhodos dentro do mês em que originou

o prestoçõo dos serviços, poro conferêncio por porte do empreso controtodo e oprovoçdo por porte do

fi scol i zo çd o do co ntroto.

6.6. Apos o conferêncío e oprovoçdo dos horos trobolhodos, pelo fiscolizoçdo de codo ORGÃO PARTICIPANTE

controtonte, o empreso controtodo poderó emitir o noto fiscol correspondente oo mês, em que origínou o

p re stoçd o dos serv iço s.

6.7- Em coso de problemos climóticos e meteorológicos que impossibilitem o execuçdo dos serviços, seró

interrompido o contogem das horos do móquino voltondo à mesma somente o ser contodo, o portir do

momento em que se retornor à execuçõo dos serviços.

6.8. As mdquinos pesodos e os cominhões deverdo possuir ono de fobricoçdo mínímo de 2013/2013. lsto se foz
necessório poro que nõo hojo interrupçdo no sequêncio dos servíços por motivo de folho do equipomento.

6.9. As móquinos pesodos e os cominhões deverõo ser disponibilizodos com operodor e motoristo, e estes

deverdo estor perÍeitamente treinodos poro execuÇdo dos serviços, possuÍr hobilitoçõo compatível com o

cotegorio dos equipomentos, devidomente identificodos com uniforme do empreso e portor todos os

Equipomentos de Proteçdo lndÍvidual - EPls, de ocordo com os Normos de Seguronço do Trobolho.

6.70. A empreso controtodo deveró providencior no prozo de oté 48 (quorento e oito) horos, sem nenhum ônus

poro o ORGÃO PARTTCPANTE controtonte, o imedioto substituiçdo dos móquinos e cominhões, por outros, de

iguol especificaçõo ou superÍor, quondo ndo conduzír de formo sotisfotorío o execuçõo dos serviços e tombém

quondo houver olgumo ovorio, poro evitor descontinuidode dos serviços prestodos.

6.17, A empreso Contratoda ficord responsóvel pelo manutençõo e conservoçõo dos máquinos pesodos,

cominhões e equipomentos utilizodos no locoçdo, no que tonge oo perfeito funcionomento e porte mecônico,

como é tombém suo, o responsobilidode civil e criminol decorrente de ocidentes que possom cousor donos e

prejuizos oo O\OÃO PARTTCIPANTE controtonte ou poro terceiros.

6.72. A empreso controtodo ficorá responsóvel pelo guordo e sequronço dos equipomentos locodos, coso hoio

necessidode de pernoite em locois onde os servíços estiverem sendo prestodos.

6.73. A empreso controtodo ficoró responsável pelo seguronço de seus funcionórios (operodor e motoristo),

devendo fornecer uniforme bem como todos os equipomentos de proteçdo indivíduol (EPls).

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1,330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
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e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
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6.74. Seró de responsobilidode do empreso controtodo, os despesos com combustível, monu

móquinos, peços, reporos, mdo de obro, operodor, encorgos trobalhistos, impostos, tronsporte, alim

outros despesos inerentes à prestoçdo dos serviços de locoçõo.

6.15. O tronsporte do móquíno pesodo com operodor oté o locol do prestoçõo do serviço seró de

responsobilidade do empreso controtodo.

6.76. Coso sejo necessório o tronsporte dos móquinos com o utilizoção de cominhdo proncho, conforme o

tegisloçõo de trônsito, este ocorreró sob responsobilidode do ÓnOÃO PARTTCTPANTE controtonte, e o volor

deste seró cobrodo conforme plonilho orçomentório.

6.16.1. O volor do DMT de rodogem dosveículos oté o sede do O\GÃO PARTTCTPANTE controtonte seró cobrodo

conform e plo nilho orço me ntá rÍo.

6.77. Hovendo porolisoçdo do prestoçõo dos serviços pelo empreso controtodo, esto deveró imediotomente

comunicor o ORGÃO PARTICTAPANTE controtonte.

6.18. A empreso controtodo ndo poderó ceder ou tronsferir o terceiros, os díreitos e obrigoções decorrentes

do controto.

6.79. No coso de serviço de locoçdo de cominhdo pipo, o controtonte devero responsobilizor-se pelo indicoçõo

do locol de coptoçõo, bem como o outorgo do óguo o ser utilizodo no prestoçõo do referido servÍço.

7. DAS OBRTGAçÕES DA EMqRESA CONTRATAD*

A Empreso Controtodo responsóvel pelo prestoçdo dos serviços estoró obrigodo o:

7.1. Monter, duronte todo o execuçõo do controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,

todos os condições de hobilitoçdo e quolificoçdo exigÍdos no processo licitotorio.

7.2. lndicor preposto, oceito pelo ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃO PART\CIPANTE, poro representó-lo no

execuçdo do controto.

7.3, Ressorcir os donos cousodos diretomente à Administroçdo ou o terceíros, decorrentes de suo culpo ou

dolo no execuçdo do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou o

o com po n h o m e nto pe I o o R GÃo G E R E N CIAD)R/o RGÃo PART\C\ PANTE.

7.4. Pogor todos os obrigoções fiscois, previdenciórios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes

envolvídos no escopo dos serviços controtodos; nõo podero ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e

obrigoções decorrentes deste controto, sem o prévio e expresso concordôncio do ORGÃO

G E R E N CIADOR/O RGÃO PARTI CI PANT E.

7.5. Ficor responsóvel por quolquer erro no proposto opresentodo, obrigondo-se o prestor os serviços

conforme exigido neste Termo de Referêncio.

7.6. porolisor, por determinoçdo do ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, o prestoçdo de servíços

que nõo estejo de ocordo com este Termo de Referêncio.

7.7. Providenciar no prozo de 48 (quorento e oito) horos, sem nenhum ônus poro o ORGÃO PARTICIPANTE

controtonte, o imedioto substituiçõo dos equipomentos, por outro, de iguol especificoçõo ou superior,

quondo ndo conduzir de formo sotisÍotorío o execuçdo dos serviços e tombém quondo houver olgumo

ovorio, poro evitor descontinuidode dos trobolhos prestodos.

7.8. A empreso Controtodo ficoró responsóvel pelo monutençdo e conservoçõo dos móquinos pesodos,

cominhões e equipomentos utilizodos no locoçõo, no que tonge oo perfeito funcionomento e porte

mecônico, como é tombém suo, o responsobilidode civil e criminol decorrente de ocÍdentes que possom

cousor donos e prejuízos oo OnOÃO PARTTCTPANTE controtonte ou poro terceiros.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
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7.9. A empreso controtodo ficoró responsóvel pelo guordo e seguronÇo dos equipomentos locodos,

necessidode de pernoite em locois onde os serviços estiverem sendo prestodos.

7.10.

7.11.

7.72.

7.73.

7.74.

7.75.

7.76.

7.77.

7.18.

7.79.

7.20.

7.27.

7.22.

7.23.

7.24.

7.25.

A empreso controtodo ficoró responsóvel pelo seguronço de seus funcionórios (operodor e ),

devendo fornecer unÍforme bem como todos os equipomentos de proteÇõo individuol (EPls), bem como

observor os normos e os regulomentos dos orgõos regulodores e fiscolizodos de seguronço.

Seró de responsobilidode do empreso controtodo, os despesos com combustível, monutençdo dos

mdquinos, peÇos, reporos, mdo de obro, operodor, encorgos trobolhistos, impostos, tronsporte,

olimentoçdo e outros despesos inerentes à prestoçdo dos serviços de locoçdo.

O tronsporte do móquino pesodo com operodor oté o locol do prestoçõo do serviço seró de

responsobilidode da empresa controtoda.

Hovendo porolisoçõo do prestoçdo dos serviços pelo empresa controtodo, esto deveró imediotomente

comunicor o ORGÃO PARTTCTAPANTE controtonte.

A empreso controtodo nõo poderó ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e obrigoções decorrentes

do controto.

No coso de serviço de locoçõo de cominhdo pipo, o ORGÃO PARTTCPANTE controtonte deverá

responsobilizor-se pelo indicoçdo do locol de coptoçdo, bem como o outorgo do dguo o ser utilizodo no

p re sto çdo do s se rvi ços.

Os equipomentos locodos (moquinos pesodos, cominhões e equipomentos) deverõo conter plocos ou

odesivos identÍficodores com os seguintes dizeres: À SfnWçO DA ASSOCLAfiO OOS MUNTCíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

Porticipar de reuniões programodos pelo oncÃo GERENCIAD)R/oRGÃos PART!CIPANTE.

Respeitor os normos estobelecidos pelo ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃOS PARTICIPANTE.

donos cousodos oo ÓnoÃo GEREN?|AD1R e oo ÓRGÃo PARTTCTPANTE aue o comoõem ou o terceiros,

Resguordor o OAGÃO PARTTCIPANTE contro perdos e donos de quolquer noturezo provenÍentes de

serviços executodos por forço de controto.

Responsobilizar-se pelo Controle de Quolidode dos locoções executodos.

Desenvolver seu trobolho em regime de coloboroçõo com o ORGÃO GERENCTADOR e o ORGÃO

PARTICIPANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de fiscolizaçõo, bem como dos profissionois

que respondem por oquele setor.

A empreso deverá opresentor, no ossinoturo do Controto com o ORGÃO PARTICIPANTE, a noto fiscol do

máquino e do equipomento relocionodo no item 7.3, bem como o loudo de inspeçõo dotodo do últÍmo

semestre e suo respectiva ART.

A empreso deveró opresentor, no assinoturo do Controto com o ORGÃO PARTIC|PANTE, o documentoçõo

regulor do cominhõo relocionodo no item 7.j, bem como o loudo de Ínspeçdo dotodo do últÍmo semestre

e suo respectivo ART.

No coso de indicoçdo/fornecimento de móquinos, equipomentos e cominhões ndo relocionodos no item

7.3, o empreso, quondo do prestoçõo dos serviços deveró opresentor o noto fiscol (poro móquinos e

equipomentos), o documentoçdo regulor (poro cominhões), bem como o loudo de inspeçdo dotodo do

último semestre e suo respectÍvo ART.
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B. DAs oanrcnçÕes oo óaoÃo pARTtctpANTE aaNTRATANTE:

8.1. Firmor os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretomente com o empreso deten

8.2. Responsobilizor-se pelo controle do registro dos horos diórios "TRABALHADAS' pelos moquinos e

cominhões, otroves de plonilhos, tendo o fechomento dentro do mês em que originou o prestoçõo dos

serviços, poro conferêncio por porte do empreso controtodo e oprovoçõo por porte do fiscolizoçdo do

controto.

8.3. Efetuor os pogomentos devidos, no formo e condições oro estipulodos.

8.4. Prestor todos os esclorecimentos necessórios poro o prestoÇdo de serviços objeto desto controtoçõo.

8.5. Zelor pelo boa qualidode dos serviços, receber, opurar e solucionor queixos e reclamoções, quondo for o

coso.

8.6. lndicor funcionório do setor responsóvel poro identificor o demondo dos serviços e encominhor à

empreso controtodo otrovés de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

8.7. lndicor funcionório do setor responsóvel poro ocomponhor e receber os serviços executodos.

8.8. lndicar o gestor responsóvel pelo fiscolizoçdo e ocomponhomento do controto, bem como pelo execuçõo

dos serviços.

9. QUAL\F\CAÃO rÉCUtA:

9.7. Atestodo de Copocidode Tecnico, fornecido por Pessoo Jurídico de Direito Público ou Privodo, em papel

timbrodo, comprovondo o execuçdo dos serviços objeto do licitoçdo ou similores de complexÍdode

equivolente ou superior, compotÍvel em corocterÍsticos, quontidodes e prozos com o objeto do licitoçõo.

9.2. Poro os fins do oferiçõo do quolificoçõo tecnico, odmite-se o somotorio de Atestodos de Copocidode

Técnico.

9.3. Apresentoçõo de reloçõo explicito e do decloroçdo formol do suo disponibilidode dos móquinos pesodos,

equipomentos e cominhões, sobre os penas cobíveis, vedodas os exigêncios de propriedode e de

locolízoçdo prévio.

9.4, O(s) otestodo(s) ou certidõo(ões) que ndo otender(em) o todos os corocterísticos citodos nos condições

ocimo, nõo serdo considerodos.

10. DOCUMENTOS RE|AT\VOSÀQUAUHA#O ECONÔMIC/.F1NANCEffiA:

10.7.

70.2.

10.3.

70.4.

Bolonço Potrimoniol e demonstroÇões contóbeis do último exercício, ja exigíveis e opresentodos no formo
dos Leis Federois no 6.4M/76 e ns 10.406/2002, que comprovem o boo situoçõo finonceiro lícitonte,

vedodo o suo substituíçdo por boloncetes ou bolonços provisórios, podendo ser otuolizodos

monetoriamente, quondo encerrodos ho mais de três meses do doto de opresentoçõo do proposto,

tomondo como bose o vorioção, ocorrido no período, do índice de Preços oo Consumidor Amplo - IPCA

ou outro indicodor que venho à substituí-lo;

Se necessório o otuolizoçdo monetório do Bolonço Potrimoniol, deveró ser opresentodo, juntomente com

os documentos em opreço, o memoriol de cólculo correspondente, ossinodo pelo Contodor;

As sociedodes empresórios com menos de um exercício finonceiro devem cumprir o exigêncio deste item

medionte opresentoçdo de Bolonço de Aberturo ou do últÍmo Bolonço Potrimoniol levontodo, conforme

o coso;

Serõo considerodos oceitos como no formo do lei o Bolonço Potrimoniol (inclusive o de oberturo) e

de m onstro çõe s contá be is o ssi m o pr e se ntodos:
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o) Publicodos em Diório OÍiciol; ou

b) Publicodos em lornol; ou

c) Por cópio ou fotocopío registrodo ou outenticado no Junto Comerciol do sede ou dom

proponente; ou

d) Por copio ou fotocópio do livro Diório, devidomente outenticodo na Junto Comerciol do sede ou

domicílio do proponente ou em outro orgdo equivolente, inclusive com os Termos de Aberturo e de

Encerramento.

70.5. Os documentos relotivos oos itens 10.4, deverá ser opresentodo contendo ossinotura do representonte

tegot do proponente e do seu contodor, ou, medíonte pubticoção no Órgõo de lmprenso Oficiol, devendo,

neste coso, permitir o identificoçdo do veículo e o doto de suo publicoçdo. A indicaçdo do nome do

contodor e do número do seu registro no Conselho Regionol de Contabilidode - CRC - são indispensóveis;

70.6. A copocídode Finonceiro do sociedode empresório seró ovoliodo medionte os indicodores oboixo

co I culodos pel os segu i nte s fórm u I o s :

[ndice de Liquidez Gerol (lLG) expressodo do formo seguinte:

ILG = Ativo Circulonte + Reolizovel o Lonoo Prozo = ou > L,00.

Possivo Circulonte + Exigível o Longo Prozo

índice de üquidez Corrente (ILC) expressodo do formo seguinte

ILC = Ativo Circulonte = ou > 1,00.

Possivo Circulonte

Grou de endividomento (GE) expressodo do formo seguinte:

GE = Possivo Circulonte + Exiqí = ou < L,00

Ativo Totol

70.7. Poro fins de ovolioçõo do copocidode finonceÍro, o empreso deveró opresentor juntomente com o

documentaçdo previsto no item L0.7. o memoriol dos cólculos reolizodos ossinados pelo representonte

legol do empreso e pelo Contodor com indicoçdo do número do registro no CRC;

70.8. Certiddo Negotivo de Folêncio e Recuperoçõo judiciol ou ertrojudiciol, expedido por distribuidor do sede

do principol estobelecimento da pessoo jurídico no formo do que prescreve o ortigo 3e, do Leí Federol n.e

1.1.L01/0s.

71. DOS VALORES, MED\ÇÕES E PAGAMENTOS;

77.7. DO VALOR:

77.1.7. O volor totol de referêncio poro o execuçdo dos serviços objeto desto licitoçdo oproximadomente e de

RS 52.566.327,76 (cinquento e dois milhões, quinhentos e sessento e seis mil, trezentos e vinte e sete

reois e dezesseis centovos), que represento o totol dos serviços de locoçõo que integro o presente Editol.

77.2. DA MED\ÁO DOS SERVTÇOS:

77.2.7. Os serviços de locoçdo de máquino pesodo com operodor, bem como de cominhdo com motoristo serdo

poqos por horo trobolhodo, conforme medições, devendo ser oferido em plonilhos por funcionório
indicado pelo ORGÃO PARTTCIPANTE controtonte poro ocomponhomento e fiscolizaçõo do controto.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 7 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss ts3025.6092 Celulares: +ss:r.98838.8433 . +s5.3r.98766.8483 . +ss:s.99730.8483

FOLHA:

8/40

iCTHUS
ENGENHARIA

FLS.:



LocAçÃo DE cAMtNHões, r,nÁeutuAs pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuuaNros rÉcnrcos PARA ttcneçÃo

17.2.2. Os volores dos serviços serõo de ocordo com o Plonilho Orçomentório, composto dos valores

ou sejo, por horo trobolhodo, referente o locoçdo de móquino pesodo, cominhões e equipomen

77.2.3. Coberó oo ORGÃO PARTTCTPANTE no prozo de 10 (dez) dios, contodos o portir do doto de

de qualquer foturo se pronuncior sobre o seu oceite ou verificaçõo de irreguloridodes, e os pogo

serõo processodos em ote 30 (trinto) dios opos o emissdo do noto fiscol emitido diretomente em fovor
Ao ÔnoÃo PARTTCTPANTE controtonte,

77.2.4. Se o foturo for recusodo por íncorreçdo moteriol ou finonceiro, o pogomento so seró efetuodo opós os

devidos correções, dispondo O ORGÃO PARTICIPANTE do prozo estobelecido onteriormente poro se

pronuncior sobre o oceite do foturo corrigido.

11.3. DO PAGAMENTO DOSSERVTÇOS:

11.3.1. Os pogomentos serdo efetuodos em oté no máximo 30 (trinto) dios, contodos do doto de liberoçdo do

noto fÍscol pelo setor de recebimento e concluído o etopo previsto, medionte ordem boncório no conto

co r re nte i nd i co do pe I o CO NTRATADA;

77.3.2. o ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pogord à Licitonte pelos serviços controtodos e executodos, os

preÇos integrontes do proposto oprovodo, ressolvodo o incidência de revisdo ou reojustomento

conforme disposiçdo leqol. Fico expressomente estobelecido que nos preços propostos estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos poro o execuçdo do(s) serviços(s), de ocordo com os condÍções

previstos nos Especificoções e nos Normos indicodos neste Editol e demois documentos do licitoçdo,

constituindo ossim suo único remuneroçõo pelos trobolhos controtodos e executodos;

77.3.3. A retençdo do lmposto Sobre Serviço de Quolquer Noturezo - /55QN, obedecerd o legÍstaçdo do ORGÃO

PA RT I CI PANT E CO NTR ATANT E ;

17.3.4. A Noto Fiscol deveró ser encominhodo oo ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE em 0i (três) vios,

devendo o referido noto ser onexodo oo boletÍm de mediçdo mensol devidomente oprovodo pelo

fiscolizoçõo do ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, o quol deverd ser vistodo pelo servidor

responsóvel pelo ocomponhomento do controto.;

11.3.5. Na hipótese de subempreitodo, ou em quolquer outro situoçdo ndo previsto pelo Art. 158, "coput",

deverõo ser observados os normos gerois de retençõo o título de Contribuiçõo Sociol destinodo à

Previdêncio Sociol previstos pelo lnstruçõo Normotivo RFB nç 971, de 13 de novembro de 2009;

77.3.6. A Noto Fiscol deveró ser ocomponhodo de:

77.3.6.7. Documentoção comprobotorio de regularidode peronte o /NS§ constituído de:

o) Cópio outenticodo do Guio de recolhímento do Fundo de Gorontio por Tempo de Serviço e

lnformoções à Previdêncio Sociol, específico deste controto, com o preenchimento dos compos 15

e 76 com o nome do oRGÃo GERENCIAD)R/ORGÃO PARTICTPANTE e tomodor dos serviços

referentes à contratoçõo;

b) Cópio outenticodo do Guio de Previdêncio Sociol;

c) Comprovonte de entrego oo /NSS e quitoçõo dos guios indicodos nos incisos I e ll, supro, conforme

determinoções do INSS;

77.3.7. Boletim de mediçõo, devidomente oprovodo pelo servidor responsóvel pela fiscalizoçdo do execuçõo

controtuol;
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77.3.8. Ás Notas Fiscois ou Foturos emitidos pelo CONTRATADA, deverõo consignor no compo de i'

do destinotório os números do Ordem de Serviços e desto Ato de Registro de Preços e

conformidode com o cronogromo estobelecido entre os portes;

17.3.9. Na eventuolidode do oplícoçõo de multos, estos deverão ser liquidodos simultoneomente com

72.7. Buscondo ouferir os melhores resultodos poro o populoçõo como um todo e poro Administroçõo Público

justificomos o escolho do licitoçdo - Pregõo Presenciol poro Registro de Preços - do tipo MENOR PRECO

GLOBAL.

13. DAS PENALIDADES:

73.7.

73.2,

13.3.

73.4.

73.5.

13.6.

Com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei Federal ns 10.666/1993, o CONTRATADA ficorá sujeito, no

coso de otroso injustificodo, inexecuçõo porciol ou inexecuçõo totol do obrigoçõo, sem prejuízo dos

responsobilidodes cívil e criminol, ossegurodo o prévio e omplo defeso, às seguÍntes penolidodes:

o) odvertêncio;

b) multo;

c) suspensdo temporário de porticipoçõo em licitoçdo e impedimento de controtor com o ÓnOÃO

PARTI CI PANTE CO NTRATANTE ;

d) decloroçdo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público.

A advertêncio poderó ser oplícodo no coso de otroso superior o 05 (cinco) dios no execuçõo do

cronogromo de otividodes ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstos no editol e no

controto, que ndo configurem hipoteses de oplicoçdo de sonções mois groves, sem prejuízo dos multos

eve ntuo I m e nte co bíve i s.

A odvertêncio poderá oíndo ser oplicodo no primeiro ocorrêncio de otroso e no primeiro ocorrêncio de

quoisquer dos itens relocionodos no Tobelo ne2 constonte do item 13.6. desto clóusulo.

Coso hojo o inexecuçdo totol do objeto controtodo seró oplicodo multo de 10% (dez por cento) sobre o

valor totol estimodo do Ato.

Serd configurodo o inexecuçõo totol do objeto quondo houver otroso injustíficodo poro início dos serviços

por mois de 1-0 dios olém dos 30 díos concedidos opós o emissõo do Ordem de ServÍço / Ordem de

Fornecimento (O.5. / O.F.).

Além dessos penolídodes, com fundomento nos Arts. 86 e 87 do Lei Federol ns 8.666/L99j, serõo

oplicodos multos, conforme os infroções cometidos e o grou respectivo, indicodos nos tobelos ne 1 e ne

2 a seguir:
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pogomento do porcelo vinculodo oo evento cujo descumprimento der origem à oplicoçdo do

penolidode.

17.3.70. A despeso referente à execuçõo dos serviços, objeto do presente licitaçõo, será empenhoda na dotaçõo

orçomentório ao ÓnOÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE signotório dos Ato de Registro de Preços;

72, CRITÉRIO DE JULiAMENTO:
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R515o,oo

RS 25o,oo

RS jso,oo

RS 5oo,oo

nS z.soo,oo

ITEM

Poro os itens o seguir, deixor de:

Substituir empregodo que tenho conduto inconveniente ou incompatível com

suas otribuições; por empregodo e por dio.

Cumprir determinoçdo do FISCALIZAÇÃO poro controle de ocesso de seus

fu ncionó rios; por o corrênci o.

Cumprir determinoçõoformol ou instruçõo complementor do FISCALIZAÇÃO; por

ocorrêncio.

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

04

04

04

05

05

GRAU

01

7

I

9

01

02

73.7. Quondo o CONTRATADA deixor de cumprír o(s) prozo(s) previomente estobelecido(s) poro execuçõo dos

serviços previstos no proposto comerciol por ele opresentodo serdo oplicodos multos conforme Tobelo

ne i.
13.8. O otroso injustificodo no execuçdo dos serviços sujeitoró o CONTRATADA à multo, conforme Tobelo ns

3, o seguir:
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TABEIA ne 7

TABEIA nE 2

TNFRAçÃO

DESCRtdO

Suspender ou interromper, solvo motivo de forço moior ou coso fortuito, os

serviços controtuois; por dio.

Monter funcionório sem quolificoçõo poro o execuçdo dos serviços; por

empregodo e por dio.

Utilizor os dependêncios do Prefeitura poro fins diversos do objeto do Controto;

por ocorrêncio.

Permitir situoçdo que crie o possibilidode de cousor ou que couse dono físico,
lesdo corporol ou consequêncios letois; por ocorrêncio.

Usor indevidomente patentes registrodos; por ocorrêncio.
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2%

3%

5%
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GRAU

Sobre o volor total estimodo do Ato de Registro de Preços, se ultropossor,

injustificodomente, o prozo de 30 (trinto) dios, após o emissdo ordem de serviço,

poro o início dos serviços.

por dio de otroso injustificodo no entrego, oté o 30"(trigesimo) dio, sobre o volor do

porcelo do serviço nõo prestodo.

sobre o volor do soldo do controtoçõo, no coso de otroso injustificodo no entrego

superior o 30 (trinto) dios, com o consequente rescisõo controtuol.

73.9. Suspensdo temporório de pofticipoçõo em licitoçõo e impedimentos de controtor com o Município, se,

por culpo ou dolo, por oté dois onos, no coso de inexecuçõo do objeto, conforme previsto nos itens

onteriores sobre multos, entre outros cosos.

73.10. A Decloroçõo de lnidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público, previsto no inciso

lV, ort. 87, do Lei Federol ne rc.666/9i, seró aplicoda, dentre outros cosos, quando:

o) tiver sofrido condenoçõo definitivo por ter proticodo, por meios dolosos, froude fiscol no

re col h i m e nto de quo i squ e r tributos ;

b) proticor otos ilícitos, visondo frustror os objetivos do licitoçdo;

c) demonstror, o quolquer tempo, nõo possuir idoneidode pora licitor ou controtor com o Município,

em virtude de otos ilícitos proticodos;

d) reproduzir, divulgor ou utilizor, em benefício proprio ou de terceiros, quoisquer informoções de que

seus empregodos tenhom tido conhecimento em rozdo do execuçdo do objeto contratodo, sem

consentimento prévio do ORGÃO PARTTCIPANTE C]NTRATANTE;

e) ocorrêncio de oto copitulodo como crime pelo Lei Federol n.p 10.666/93, proticodo duronte o

procedimento licitotório, que venho oo conhecimento do ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE

após o recebimento do Noto de Empenho;

f) opresentoçdo, oo ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE, de quolquer documento folso ou

folsificado, no todo ou em porte, com o objetivo de porticipor do licitoçdo ou poro comprovor,

duronte o execuçdo do objeto, o monutençdo dos condições opresentodos no hobilitoÇdo;

g) inexecuçõo totol do objeto;

73.17. As sonções de multo podem ser oplicodos à CONTRATADA juntomente com o de odvertêncio, suspensõo

temporário do direito de participoçdo em ticitoçdo e impedimento de controtor com o ÓnOÃO

PARTICIPANTE/GERENCIADOR e decloroçdo de inidoneidode poro licitor ou contrator com o

Administroçõo Público, descontondo-o do pogomento o ser efetuodo;

73.12. O volor do multo poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuodo à CONTRATADA;

73.13. Se o volor do pogomento for insuficiente, fica o CONTRATADA obrigodo o recolher o importôncio devido

no prozo de 15 (quinze) dios, contodo do comunicoçdo oficiol;

13.14. Esgotodos os meios odminístrotivos poro cobronço do volor devido pelo CONTRATADA oo

CONTRATANTE, este seró encominhodo pora inscrÍçdo em dívido otivo;

13.15. A oberturo do procedímento odministrotivo poro opuroçõo de descumprimento contratuol e eventuol

optícoçõo de penolidades seró de responsobilidode do oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.
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14. Dos pRAzos DA ATA DE REGrrRo DE pREÇos, oes eoesÕEs E Dos coNTRATos:

74.7. A Ata de Registro de Preços e os Controtos regulor-se-õo, no que concerne à suo execuçõo,

inexecuçõo ou rescisdo, pelos disposições do Lei Federol n" 8.666, de 21 de junho de 1.993 obse

suos olteroções posteriores, pelas disposições doTermo de Referêncio e pelos preceitos do direíto público;

74.2. A Ato de Registro de Preços e o Controto poderdo, com bose nos preceitos de direito público, serem

rescindidos peto ORGÃO GERENCTAD1R e pelo ORGÃO PARTICTPANTE o todo e quolquer tempo,

independentemente de interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol, medionte simples ovíso, observodo o

I e g i slo çd o pe rti ne nte ;

74.3. A ata de Registro de Preços terú volidode de 12 (doze) meses, o contor do doto de suo ossinoturo,

podendo ser prorrogodo no toconte oos prozos de execuçõo, conclusõo e entrego do objeto no ocorrência

de hipóteses previstos no § 1e e incisos do ort. 57 do Lei Federol de 8.666/93 e olteroções;

74.4. Os controtos decorrentes de licitoçõo terdo suo vigêncio conforme os disposições contidos no ort. 57 do

Lei Federol ns 8.666/93;

74.5. A execuçdo dos serviços controtodos serd pelo regime de empreitodo por preço globol;

14.6. A Ato de Registro de Preços, duronte suo vigêncio, poderd ser utilizodo por quolquer órgdo ou entidode

do odministroçõo público que ndo tenho porticipodo do certome lícitotorio, medionte onuêncio do orgdo

gerenciodor sendo que, o quontitotivo decorrente das odesões à Ato de Registro de Preços nõo poderó

exceder, no totolidode, oo quíntuplo do quontitotivo de codo item registrodo poro o orgõo gerenciodor

e orgõos porticipontes, independentemente do número de órgõos nõo porticipontes que oderirem;

74.7. Os preços que vigorordo no ojuste serão oqueles ofertodos pelo empreso controtodo.

74.8. Os preços propostos serõo fixos e irreojustáveis pelo período de um ono.

74.9 Os preços serõo reojustodos onuolmente, opos um período de doze meses, em conformidode com o

vorioçdo do tPCA - índice de Preços oo Consumidor Amplo, colculodo e dÍvulgodo pelo IBGE - tnstituto

Brosileiro de Geogrofio e Estotístico, considerondo o doto de opresentoçdo do proposto.

14.10. No hipótese de sobrevirem fotos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incolculdveis,

retordodores ou impeditivos do execuçdo do ojustodo, ou oindo, em coso de forço moior, coso fortuito,
ou foto do príncipe, configurondo óleo econômico extroordinório e extrocontrotuol, o reloçdo que ds

portes poctuorom iniciolmente entre os encorgos do empreso detentoro do Ato de Registro de Preços e

o retribuiçõo do ORGÃO GERENCIADOR poro o justo remuneroçdo dos serviços poderó ser revisodo,

objetivondo o monutençdo do equilíbrio econômico - finonceiro inicial do controto.

14.77. A revísdo de preços se troduz em condição excepcional de ojuste finonceiro, odmitido o quolquer tempo,

poro, repondo perdos excessivos e imprevisíveis, restobelecer o reloçdo entre encorgos do controto e

retribuiçõo pelo ÓnOÃO GERENCTADOR de modo o monter os condições essenciois de continuidode do

vínculo controtuol.

74.72. Poro outorizor o revisõo de preço, o desequilíbrio econômico-finonceiro ocorrido deveró ser retordodor

ou impeditivo do execuçõo do ojustodo, o que ocorre quondo o retribuiçõo pogo nõo e suficiente poro

soltor o totolidode dos custos controtuois em virtude de ocorrêncio de foto excepcionol.

74.73. Quoisquer tributos ou encargos legois criodos, olterodos ou extintos, bem como o superveniêncio de

disposíções legois, quando ocorrídas opos o doto de apresentoçdo da proposto, de comprovodo

repercussdo nos preÇos controtodos, implicordo o revisõo destes pora mois ou menos, conforme ocoso.

74.14. No hipótese de o empreso detentoro do Ato de Registro de Preços solicitor olteroção de preço, o mesmo

terá que justificor o pedido, otrovés de plonilho detolhodo de custos, ocomponhodo de documentos que
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comprovem o procedêncio do pedido, tois como: listo de preÇos de fornecedores, notos

oquisiçdo de produtos, insumos, etc.

74.75. O pedido de revisdo de preços obrigo o detolhomento e o ovolioçõo de todos os preços do

constontes do respectivo plonilho de custos, medionte pesquiso e comprovoçõo documentol pelo

controtodo, podendo importor em oumento ou reduçdo do volor controtodo, conforme os constotoções

de osciloções opurodos.

74.76. No hipótese de solicitoçdo de revisdo de preços pelo ORGÃO GERENCTADOR, esto deveró comprovor o

desequilíbrÍo econômico-finonceiro, em prejuízo do Mu nicipolidode.

74.77,Nos cosos de repoctuoções, estos serdo precedidos de solicitoçõo do controtodo, ocomponhodo de

demonstroçdo onolítíco do olteraçdo dos custos, por meio de opresentoçdo do plonilho de custos e

formoçdo de preços e do novo ocordo ou convençõo coleüvo que fundomento o repoctuoçõo.

74.78.Fico focultodo oo ORGÃO GERENCIADOR, reolizor omplo pesquiso de mercodo poro subsidior, em

conjunto com o onólise dos requisitos dos itens onteriores o decisdo quonto à revisdo de preços solicitodo

pelo controtodo.

14.19. A eventuol outorizoçdo do revisõo de preços seró concedido opos o onolise técnico e jurídÍco, porém

contemploró os serviços executodos o partÍr do doto do protocolo do pedido no Protocolo Gerol do

ASSoctAÇÃo Dos MUNtcíptos oa MTRoRREGtÃo Do MÉDto SApucAí - AMESp, sendo lovrodo termo

oditivo.

74.20. Enquonto eventuois solicitoções de revisdo de preços estiverem sendo onolisodos, o contratado ndo

poderó suspender o prestoçõo dos seruiços e os pogomentos serdo reolizodos oos preÇos vigentes.

74.27. O ÓRGÃO GERENCIADOR deveró, quando outorÍzodo à revisõo dos preços, lovror o termo oditivo com

os preços revisodos e possibilitar oos municípios consorciodos emitírem os notos de empenho

complementor inclusive poro coberturo dos diferenças devidos, sem juros e correçõo monetório, em

reloçõo oos produtos fornecidos opos o protocolo do pedido de revisõo.

74.22. O novo preço só teró volidode opós porecer do outoridode competente e, poro efeito de pogomento do

serviço por venturo executodo entre o doto do pedido de odequoçõo, retroogiró à doto do pedído de

odequoçdo formulodo pelo empreso controtodo.

74.23. O diferenciolde preço entre o proposto iniciol do empreso controtado e o pesquiso de mercodo efetuodo

pelo ORGÃO GERENCTADOR no ocosião do oberturo do certome bem como eventuois descontos

concedidos pelo controtodo, serõo sempre montidos.

74.24. Duronte o vigêncio do controto, o preÇo registrodo ndo poderó ficor ocÍmo dos proticados no mercodo.

Por conseguinte, independentemente de convocoção pelo ÓneAO GERENCIADOR no coso de reduçdo,

oindo que temporório, dos preços de mercodo, o controtodo obrigo-se o comunicor à unidode o novo

preÇo que substituiró o entdo registrodo.

15. DAS D|SPOSIÇÕES FtNAtS.

75.7. A empreso que vier o cousor impedimento oo normol e legol ondomento do processo licitotorio, olém dos

sonções legois previstos, seró responsobilizado civilmente pelos donos e prejuízos cousodos ao ÓneÃO

GERENCTADOR/ORGÃO PARTTCTPANTE em funçõo do ndo conclusdo do processo licitotorío bem como do

objeto pretendido;

75.7.2. A porticipaçõo do empreso no licitaçdo importo no restrito oceitoçõo dos condições estobelecidos no

presente Termo de Referêncio, no Editol e seus Anexos, que fozem porte integronte do Editol, como se

nele estivessem integrolmente reproduzidos;
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75.2. O O\OÃO GERENCIADOR se reservo oindo, o direito de revogor ou onulor o licitoçõo,

totolmente, bem como rejeitor quolquer proposta ou todos elas, desde que os mesmos ndo

condições estobelecidos no Editol, sem que coibo os proponentes o direito de quolquer reclomoçõo

indenizoção;

75.3. A portir do suo entrego, os propostos serdo considerodos objeto de onólise, vedondo-se o quolquer

interessodo procuror empregodos do ORGÃO GERENCTADOR ou membros do Comissdo poro trotor de

ossuntos relocionodos com o licitoção, ressolvodos os hipoteses e formos previstos pelo leqisloçdo

pertinente;

75.4. Serõo considerodos desclossificados os propostos que forem incompotíveis com os requisitos e condições

fixodos neste Termo de ReÍerêncio;

75.5. Nenhuma indenizoçdo seró devido oos proponentes por opresentorem documentoÇdo e/ ou elobororem

proposto relotivo oo processo licitotorio;

75.6. A empreso proponente, duronte o processo de licitoçdo, é responsóvel pelo fidelidade e legitimidode dos

informoções e dos documentos opresentodos;

75.7. Os cosos omissos relotivos à opticobitidode do presente Termo de Referêncio serõo sonodos pelo ORGÃO

GERENCIADOR, obedecido o leqisloçdo vigente.

16. DOTAÇÃO ORÂMENTÁR|A.

76.7. A despeso referente à execuçõo dos serviços, objeto do Termo de Referêncio bem como do licitoçdo, seró

empenhodo no dotoçdo orçamentdrio do )RGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, signotório do Ato de

Registro de Preços.

17. JUSTIFIANVA.

A locoçdo de móquinos pesodos, cominhões e equipomentos se justificom medionte o necessidode dos

municípios de conservorem e monterem suos vios em bom estodo de uso. É comum nos municípios

consorciodos, que os deportomentos responsóveis por este setor se deporem com gronde demondo de serviços,

tonto no óreo urbono quonto rurol, e ndo dispõem de equípomentos suficientes, ou oindo, estes equipomentos

encontrom-se em reporo ou em estodo de deterioroçõo. As móquinos, principolmente, poderõo ser utilizodos

no desossoreomento e limpezo de conois e correqos, serviços de terroplonoçlem, monutençdo e serviços de

limpezo urbono e rurol, podo e retirodo de órvores, etc. Deverdo ser fornecidos tombem os operadores e

motoristos, profissionois, devidamente hobilitodos, pois no gronde moiorio dos vezes, os municípios ndo

possuem servidores devidomente hobilitodos em quantidade suficiente poro otender a todo o demondo de

servtços.

Quonto às empresos Reunidas em Consórcio:

Quonto à vedoçdo à porticipoçõo de empresos em consórcio, no leituro do disposto no ort. 3j do Lei

Federol ns 10.666/93, o Tribunol de Contos de Minos Gerois, por meio do Conselheíro Homilton Coelho

nos dutos do Processo n0 912078, opresentou monifestoçdo no seguinte sentído:

O emprego, pelo legislodor, do locuçõo "quondo permitido" evidêncio que se troto de permissdo excepcionol e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o porticipoçdo de

consórcios é excepcionol, olgum sentido forio em exigir justifícativos poro suo permissdo, mas jomois quonto à

suo restriçõo. Nõo bastosse o inequívoco letra do lei, decorre do próprio senso comum que o formoçõo de

consórcios de empresas só tem sentido poro o possÍvel execuçõo de objetos extroordinôrios, vultosos,

oltomente complexos ou inouditos.
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No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O ort. 3j do Lei de licitoções expressomente otribui à Administroçõo o prerrogotivo de

porticipoçdo de consorcios. Esto, portonto, no ômbito de discrícionoriedode do Administroçõo. lsto

oo nosso ver, o formoçdo de consorcios tonto pode se prestor o fomentor o concorrêncío (consorcio de

empresos menores que, de outro formo, ndo porticiporiom do certome), quonto o cerceóla (ossocioçdo

de empresos que, coso contrório, concorreriom entre si) [...] (Acórdõo 1.946/2006, Plenório, rel. Morcos

Bemquerer Costo).

Com efeito, o ousêncio de consórcio ndo troró prejuízos à competitividode do certome, visto que, em reçlro, o

formoção de consórcios é odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olta complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, nõo teriom condições de suprir os requisÍtos de hobilitaçõo

do editol. Nestes cosos, o Administroçõo, com vistos o oumentor o número de porticipontes, odmite o formoçdo
de consorcio, o que nõo é o coso em questõo, no medido em que vórios empresas isolodomente opresentom

condições de porticipor do presente certome. Tol medido viso afostor o restriçõo o competiçõo, pois o reunido

de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes

Quonto oo Preço Globol:

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se trotor de umo soluçõo composto, ou sejo, nõo hó como funcionor
sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vórios itens, gerorio, olem de dificuldodes no

gestdo controtuol, moior preço e ainda, o risco de um item ou mois restorem frocossodos, o que inviobilizorio

o implementoçdo do soluçõo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seu volor de fornecimento oumentoró

sensivelmente, elevondo o volor estimodo do controtoçdo.

Assim, considerondo-se o inviobilidode técnico e econômico poro o porcelomento do soluçdo em suo omplitude

do presente controtoçõo, bem como considerodos os suos respectivos peculioridodes, interdependêncio e

noturezo ocessório entre os itens que compõem o soluçõo, o controtoçõo pretendida deverá ser reolizodo de

formo globol.

lustifico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preço gtobol. É sobido do prevolêncio do licitoçdo por itens

ou lotes de itens poro codo porcela do objeto quondo este é divisivel. Todovio, consoonte se retiro do

Súmulo 247 do Tribunol de Contos do l-)nÍdo esto medido so se dó quondo nõo se verifÍco prejuízo poro o

conjunto ou complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o
jurisprudêncio do Tribunol de Contos de Minos Gerois que odmite o odoçõo do menor preço globol quondo

justificodo suo pertinêncio segundo um viés técnÍco.

Pouso Alegre/MG, 04 de obril de 2022.
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PLAN LHA OR M

PRESTAçÃO Oe SERVrçOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÕES, MÁQUTNAS PESAD

MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS MUN

aBASE DE PRE : S NAP FEV

SUFtrEM REFERÊNqA cúoreo UNIDsERVrçO

1 MOBTLTZAçÃO E DESMOBTLTZAÇÃO DE OBRA PARA 26 MUNTCÍproS

1.1

1.1.1
SETOP -

)ANl2022
ED-

s0394
MO}DES.

030

oBRAS COM VALORES ACrMA DE 3.000.000,01 (ADOTADO 3

MOB/DESMOB. CO N FORME DEMAN DA eOn rr4 U ru rCíerO 1 1O,ZX
pon uururcÍpto x ze vunrcÍptos x 3 MoB/DESMoB. poR

M

o/o 36.78

2 EQUTPAMENTOS PARA LOCAçÃO
2.L

2.7.L
SINAPI -

FEV/2022
89032

TRAToR DE ESTEIRAS, porÊncte 1oo Hp, pESo opERActoNAL 9,4
T, coM úvttrun 2,t9 M3 - cHp DtuRNo. AF

CHP 13

2.L.2
SINAPI -

FÉV/2022
8903 s

TRAToR DE PNEUS, porÊrucA 8s cv, TRAÉo 4x4, pEso coM
LASTRO DE 4.675 KG . CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 13

2.t.3 SINAPI -
4237 OPERADOR DE TRATOR - EXCI.USIVE AGROPECUARIA H 13.

2.t.4 COT-1 CAPINADEIRA H 15.

2.7.5
SINAPI-

FEV/2022
89016 urcÂrurcR coMREeocÁvrt ESCOVA crr-Íru DRICA,

URALARG Lúrr DE VARRIMENTO DE M AFUROS.
H 13

2.1,6
SINAPI -

FEV/2022
5932

MoTo N t\ELADona porÊrucn gÁsrcA Lhu roR (pRt MEt RA
MARcHA) 12s Hp, pESo BRUTo 13032 KG, LARGURA oR úuttn
DE 3,7 M. CHP DIURNO AF_06/2074

CHP

2.t.7 SINAPI -

FF,t/2022 594/ CÂPAC|DADE DA CAçAMBA ,

18338 KG - CHP DIURNO. AF

HP,
pÁ CARREGADEIRA SOBRE ctARODAS, 977

A 52,5 3, PESOM3, LOPERACIONA CHP 13.r

2.7.8
SINAPI .

FEV/2022 5875

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM OqRREGADEIRA,
TRAçÂo +xe, porÊrucn úe.nap, CÁçAMBAcARREG. cAp.
uít.t. o,zg M3, cAçÁMBA RETRo cAp. o,re Na:, peso 

-

opERActoNAL n/líru. z.t+o KG, pRoFUNDtDADE EscAVAçÃo MAx
4,s0 M - CHP DIURNO. AF_06/2074

CHP 13.1

VASSOURA

13.



1A$
FOLHA:

z(FLS.:

NTÁRIA BD 23,62YO

\s E EQUTPAMENTOS COM MOTOR STA, OPERADOR E COMBUST VEL PARA OS

cíP OS DA MICRORREG ÃO OO UIÉO O SAPUCAí - AMESP.

2, SETOP JAN/22 E SICRO OUTILL
DE

0,00

178,409

r0,00

)0,00

)0,00

. Belo Horizonte/MG . 30.160-906
. PousoAlegre/MG . 37.552-094

r.com . eng.carlosrossi@gmail.com

.:r.98766.8483 . +ss.as,99730.8483

0,00

000

)0,00

PREçO DOSERIflçO COM BOI

Rs 7.093.725,81

PREçO

UNÍTÁRO

0,ls6

PREçOSUBmMSEM
BDI

s.738.331,83

PREçOSUBMM
COM BDI

7.O93.725,87

PREçO DO sEníçO SEM BDI

Rs 5.738.331,89

r74,47 2.268.tt0,OO 2.803.837,58

1.482.6s0,00 1.832.8s 1,93114,05

2s1.680,00 311.726,8219,36

126,942 1.999.338,41 2.47L.s82,74

0,63 8.190,00 70.724,48

215,77 2.80s.010,00 3.467.553,36

207,79 2.70r.2t0,00 3.339,309,97

Rs 13.103.028,41 Rs 16.197.963,72

t22,06 1.586 780,00 1,96L,577,44

iCTHUS
ENGENHARIA



LOU6o DE uM INHõES, MAQU

DOCU MENTOS TÉCNICOS PARA LICITA

Pouso Alegre/MG, 04 de abril de 2022

,NAS PESADAS E EQU//PAMENTOS

çAO

CARLOS HENRIQUI

AMARAL
ROSSI :4714320769

CONSULl

Carlos Henrit

'n'n '''" :rO;i:,

Sede: Rua da Bahia, ns 1L48. Bloco l. Conjunto 1330 . Cent
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550/ 1 . Boa Vit
e-ma il: icthus@ icthusengenharia.com . rossi @icth usengenh
Fone: +ss,:s,3025.6092 Celulares: +ss sr,98838.8433 .

PLAN LHA ORçAME

ESTAçÃO
cípt

ESADPNI ASMNI ÕesH ÁquCAMDE tEDVIsDE ER LOCAçÃOPR ços
NUDOS MASSOCAEMcoME ôPosM NIU qu

BASE DE PREçOS: S NAPI tEv 12
qUNIDsERVrÇOcóotooRerenÊNoeSUEI-IEM

LocAÇÃo ( uAÉo )NCONTIPARAAMENTOSIPEQU2

13.(CHP

ESCÁVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA

GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E

25,50 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP

DTURNO At_lll20t6

SINAPI -

tEvl2o22
9511,42.t.9

CHP 13.(

ROLO COMPACTADOR PE DE CÁRNEI

t2s HP, PESO OPERACIoNAL SEM/coM LASTRO r7,9s I t330r 
'

IMPACTO DTNAMICO 38,5 /22,sÍ, LARGURA DETRABALHO 2,15

RO VIBRATORIO, POTE NCIA

M - CHP DIURNO. AF

SINAPI -

tlvl2022
70492.1.70

13.rCHP

BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES,

pEso BRUTo rorAl 23.ooo KG, cARGA Úll wnxtvn 15.935 KG,

orsrÂructa ENTRE Etxos 4,80 M, porÊructn 230 cv lNcLUSlvE

CAMIN

vrrÁucl - cHP DtuRNo. AF

SINAPI -

FEVl2022
913862 ttt

L3CHP
curNDAsrE HtonÁuutco AUToPRoPELIDo, coM LAN

ruuscóprcR 40 M, cAPActDRor vaxtva 60 T, PorÊNCIA 260
çÁ

KW - CHP DIURNO. AF

93287
SINAPI -

FEUl2022
2112

CHP 13.

10 OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO

KG, cARGA úrt vnxtrrln 1s.93s KG, otstÂructR ENTRE Elxos 4,8

u, porÊruon 230 cv, lNcLUslvE ÍANQUE DE Aço PARA

TRANSPoRTE or Ácua - cHP DtuRNo. AF

CAIV]INH PIPA

SINAPI -

FEVl2022
59012.1 13

CHP 13
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO,

porENcrA 12s HP, PESO SEM/COM LASTRO LO,2O/Ll,6sÍ,
LARGURA DE TRABALHO ,73 M - CHP DIURNO. AF

9563 12.L.t4
SINAPI -

FEVl2O22

105HOPERADOR DE EQUIPAMENTO LEVE
L

srcRo -
P98432.L.1s

H 20GUTNDASTE cotvt cEsro RÉRro2.t.t6 coÍ-2



FOLHA:

19/40

NTÁRA-BDI 23,62%
s E EqUIPAMENTOS COM MOTOR STA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS

cíPIOS DA MICRORREGIÃO DO rUÉOIO SAPUCAí - AMESP.

l, sEToP IAN|a} E S CRO OUTlzr
Pf,EçO DOSERTflçO COM BOr

PREçO SUBmM SEM

BDI

PREçO SUBTTEM

COM BDI
PREçO DO SERV|çO SEM BDI)E

PREçO

unnÁruo

0,00 232,44 3.02L.720,00 3.735.4s0,26

0,00 L78,22 2.316 860,00 2.864.L02,33

2.3s0.790,00 2.906.046,600,00 L80,83

4.671.884,t30,00 290,7t 3.779.230,00

4.308 045,74268,07 3.484.910,00

2.9s9.722,40I84,71 2.394.2r0,00

2 5r3.726,1719,37 2.033.430,00

RS 29.274.637,63RS 23.G81.150,00

4.300.000,00 5.31s.660,00215,00

000

0,00

)0,00

0,00

Assinado de forma digital por

CARLOS HENRIQUE AMARAL

ROSSI:47143207691

Dados: 2022.04.20'l 5:34:03

-03'00'

qrÉcNlco
t Amoral Rossi
ronço doTrobolho
46.0s2D

TOTALSEM BDI:

TOTAL COM BDI:

Belo Horizonte/Mc . 30.160-906

Rs 42.522.5tO,24

Rs SZ.S 66.327 ,L6

ENGENHARIA

,l I
l

iCTHUS



LocAfio DE cAMTNHÕts, MAealtNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu MENtos tÉcu tcos zARA ttcneçÃo

coT/
PRESTAçÃo oe sERVrços DE LocAçÃo DE cAMtNHÕEs, MÁeurrrAs pEsADl

MUNTCíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOC DOS MUNI
SUElTEM EMPRESA DATA CONTATO sER[r!ço

coT-L GWA/AUTOBROOM tsloL/2022 (s1) 98013-s704 GAPINADEIRA

COT-1 AMGI CAPINADEIRAS 2t/ot/2022 (s1) 9994s-33s0 CAPINADEIRA

coT-1 SILMAQUINAS 2O/O7/2022 (31) 361s-2ooo CAPINADEIRA

coT-2 LPTA (Ltl 4780-1979 GUTNDASTE cov crsro RÉRro

coT-2 MUNCK MAQ 27/01/2022 (34], 9770-6779 GUTNDASTE covt cEsro RÉREo

COT-2 sÀo JoÃo MUNcK 20/0L12022 (19) 9979G9114 GUTNDASTE cou cesro aÉRro

coT-2 ENGEGUIND 20/0t/2022 (7t) 99329-7766 GUTNDASTE cov crsto RÉRro

cor-2 CUNZOLO 20/OL|2O22 (12) 3e03-9400 cUtNDASTE covr cEsro RÉnro

OBSEI

1 O valor apresentado em plani

2
No valor apresentado pela empresa AMGI foi considerado um período de 1 mês com valor de RS20.000. para

e por 8 (horas trabalhadas por dia). Desta forn

3
No valor apresentado pela empresa Silmaquinas foi considerado um período de 1 dia de RS1200 (mini carr

planilha, dividiu-se o valor apresentado por 8 (horas trabalhadas

4
No valor apresentado pela empresa Munck Maq foi considerado um período de 1 dia com valor de R$2500 po

(horas trabalhadas por dia). Desta forrna,

5 As demais empresas contatadas (Silmaquinas, São João Munck, Engeguind e Cunzolo guindastes) não apresen

Sede: Rua da Bahia, ne 1.L48 Bloco l. Conjunto 1330 . Centro
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / | . Boa Vista
e-ma il: icthus@ icthusengenharia.com . rossi@icthuse ngenha ri;
Fone: +ssts3025.6092 Celulares: +ss,:r9gg3g.g433 . +ss

t7/07/2022



FOLHA:

ryr
_- L;FLS.

rçÕEs

s E EQUTPAMENTOS COM MOTORTSTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS

CíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

FRETE MÃO DE OBRAPREÇOSU&IÍEM SEM BtXQUANTIDADE eneço unnÁruoUNIDADE

Não inclusoNâo inclusoRs 1.230.495,0010.500 Rs 117,190

lncluso Não incluso10.500 Rs 113,64

Não incluso Não inclusoRs 1.575.ooo,oo10.500 Rs 15o,oo

Rs 5.ooo,o0 lnclusoRs 892.500,00Rs 85,0010.s00

Rs 3.ooo,oo lnclusoR$ 2.625.000,00Rs 25o,oo10.500

10.500

10.500

10.500

H

H

H

H

H

H

H

H

VAçÔES:

ha foi obtido pela média entre os valores cotados.

nnsiderar preço por h ora, como apresentado na análise quantitativa da planilha, dividiu-se o valor apresenta do por 22 (dias úteis)

at obteve-se o valor de RS113,64 por hora de uso do equipamento.

egadeira RS850 + implemento roçadeira RS350). Para considerar preço por hora, como ãpresentado na análise quantitativa da

por dia) Desta forma, obteve-se o valor de R5150 por hora de uso do equipamento.

. 10h. para considerar preço por hora, como apresentado na análise quantitativa da planilha, dividiu-se o valor apresentado por 10

obteve-se o valor de RS250 por hora de uso do equipamento'

:aram orçamento até a data de fechamento desta planilha, ficando restritas as cotações somente às empresas supramencio nadas

BeloHorizonte/MG 30.160-906

. Pouso Alegre/MG . 37.552-094

r.com . eng.carlosrossi@gmail.com

ar,98766.8483 . +ss:s 99730 8483
ENGENHARIA
iCTHUS

zo/to1

Rs 1.193.181,82



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, nÁewuas pEsADAs E EeutPAMENTos

Docu M ENros rÉcu tcos PARA uareçÃo

Engenharia

ICTIfUS Engenharia.

Att.:

Sr. Eder Alves Neto
Engenheiro Civil

Prezado Senhor,

Conforme solicitado, estamos encaminhando proposta parc o que segue:

OBJETO: Locação de TRATOR AGRíCOLA com Capinadeira Acoplada, para
execr:tar a capina em avenidas ou ruas calçadas e ou pavirnentadas corn
paralelepÍpedos e asfalto.

HOúRIO: 44 (quarenta e quatro) horas por semena, de acordo com o horário
estabelecido pela Contratante. (totalde 176 Horas/nÉs).

ESPECTFICAçÕES fÉCftClS: Equipamento hidráulico dotado de escova
rotativa com cerdas de aço, rotação da escova até 300 RPM, montado em trator
com potência de 75 cv, carenegem de proteção para absorção de impactos dos
resíduos gerados pela operação da capina, sistema de espargimento acionado
por bomba elétrica para absorção da poeira gerada pela operação. Produção
diária de 4 a 6 mil metros lineares com 60 cm. de largura; Sistema de sinalização
de segurança com esfobos, acionamentos hidráulicos com Joystick mecânico,
tanque de água com capacidade de 200 litros montado na traseira.

lnvestimento Mensal

Mês R$ 20.62s,00
Diária R$ 937,50
Hora RS 117,19

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss ss 3025.6092 Celulares: +ss.rr 98838.8433 . +ss si.98766.8483 . tss.:s.99730.8483

À

FALHA:

21/40

FLS.:-
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ENGENHARIA
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, r,tÁewrues pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuMENros rÉcutcos zARA ttcraçÃo

Engenharia

PAGAMENTO: Mediante Fatura de Locação e Boleto Bancário.

tttiCtO: a combinar.

TEMPo oe locaçÃo: ío.oüt horas.

LOCAL: Pouso AIegre - MG.

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias;

Por conta da Contratada: Treinamento, manutenção corretiva, lubriÍicantes e
200 cerdas de cabos para as escovas, Esta quantidade é suÍiciente para trinta
dias de trabalho. O excedente será cobrado a razão de R$ 11,00 / cerda.

Por conta da Contratante: Operador com seus respectivos encargos, Diesel,
operação, borracharia, lavagem, reparos elétricos, seguro contra terceiros e
responsabilidade civil para acidentes de trânsito.

P. Alegre, 18 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,

Gabriel Donato
Engenheiro Responsável

AUTOBROOM ENGENHARIA

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss1s3025.6092 Celulares: +ss.ar98838.8433 . +ss.sr98766.8483 . +ssas99730.8483

FOLHA:

22/40

ENGENHARIA
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu M ENros rÉctt tcos zARA ucraçÃo

AMGI CAPINADEIRAS E EQUIPAMENTOS DE UMPEZA EIREU-EPP

CN PJ : 26.3!14.646/ü101-07

À

ICTHUS Engenharia Pouso AIegre - MG.

Prezado,

Pelo presente estarnos encaminhando PROPOSTA, conforme solicitação, para o
que segue.

OBJETO: Locação de TRATOR AGRíCOLA c rotativa com ceÍas de aço,
rotaçãoom Capinadeira Acoplada, para executar a capina e raspagem em ruas,
avenidas ou logradouros calçados e ou pavirnentados com paralelepípedos e
asfaho.

PERíODO: mínimo de seis meses (176 horas/mês).

POR CONTA DA CONTRATADA: manutenção, peçes, cabos de aço para as
es@vas até duas escovas por dia, transporte de retirada e entrega da máquina
em Pouso Alegre/MG e seguro contra terceiros.

ESPECIFICAçÔeS fÉCntCAS: Equipamento hidráulico dotado de escova
rotativa com cerdas de aço, rotação da escova até 500RPM, montado em trator
com potência de 70 cv, carenagem de proteção para absorção de impactos dos
.resíduos gerados pela operação da caçina, sistema de espargimento acionado
por bomba elétnca para absorção da poeira gerada pela operação. Produção diária
de 4 a 6 mil metros lineares com 60 cm de largura, sistema de sinalização de
segurença com estrobos, acionamentos hidráulicos com Joystick mecânico,
tanque de água com capacidade de 200 lt montado na traseira.

POR CONTA DA CONTRATANTE: Operador, abastecimento do diesel paa a

operação e abastecimento do tanque de água para controle de poeira.

VALORES

A) Íi'láquina Capinaddra com vassoura recdhedora R$ 23.000,00
B) Máquina Capinadeira sem vassoura recolhedora R$ 20.000,00
C) trláquina Capinadeira com vassoura recolhedora e com operador R$ 28 .000,00
D) Ír/áquina Capinadeira sem vassoura recoheôra e com operador RS 24.000,00

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto L330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ssgs3025.6092 Celulares: +ssrr.98838.8433 . +ss:r98766.8483 . +ss:s99730.8483

FALHA:

23/40

6,'t
AMGI

ENGENHARIA
iCTHUS



LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuulNros rÉcntcos PARA uaraúo

PAGAXIENTO: Mediante apresentação de fatura e atravàs de boleto bancário ou
depósito.

lNiclo: A combinar.

VALIDADE DA PROPOSTA: 3O(tnnta) dias.

Passo de Tones/SC, 21 de janeiro de2022.

Atenciosamente,

AMGICAPINADEIRAS E QUIPAMENTOS DE LIMPEZA EIRELLI.EPP
CNPJ: 26 334.6490001{7

VIVOTWHATSAPP 5í -999.tS33í)

Erdcrcço: Ru. VltoÍlno Mtnocl Rodd3ucs, 4ÁCq.:88.9flHm
Prso dc forrcl-SG Foncr: tlt-354&{1156

contrtoerrrkcolnrdc*rrs.corn.b
www.rmrleúrrdcku.com.br

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco L Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ssss.30216092 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +sssr98766.8483 . +ssss.99730.8483

FOLHA:

24/40

ENGENHARIA
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, wtÁewrues pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuM ENros rÉcrncos zARA ucreçÃo

Bclo ttorlzontc, 2t-r.nc{ro-2o22 PRoPosrA oe loceÇÂo

15992/SrLHt(tUn S COIIERCTAL LrDA.

FOI-HA:

25/40

ENGENHARIA E CONSTR.UCOES LTDÂ

Docrléoo Prct:
Segu€m pÍeç6, @reteÍbtlcas e condlções g€rôls para fumêdÍnento do(s) seWlnte(s) eqJlpaÍnento(s):

Qmdrhdc tquiEmto D@lção Tbo.tcLaado tEçoúürb v&TotC

1,00 ,,lDll C RE,rO€!n^ s53O C illlE 
^EXÍT 

A DIESE- q)tl
crÇ ,l8^ usA ol, DEiÍrDA

DB E50,ü) 850,m

1,00 txPtElrEl{Ío rcçADEIRA BR rcE T Dia 350,@ lí).m

1,00 ,'II!{l CAR.EADETRA S''O CJBNE Á8€RÍA A DIESEL @I{
cAçAtaB usA (x, ÍEt{r D

ti5 10.4m,00 10./o0,m

t"oo lr.tPrEt{Exro noçADEIR P RA mEAT M6 3.rx),m t.no.ü)

f.O Ccrdlçõaônb;
1.1 LÉéo núnlmr: 03 Obs edo 27 horas ou rrnsal com dnkno d€ 2m hoos. Para llrÜp EobCat mínlnp

de 02 dlas l8 haas qr mensll 2ü) horõ, êxedeíte cobrado a parE;

1.2 Condlç6o do pltm.nb: 30 dlôs a paÍüÍ da saila do eqúpaÍrEnto (medaíte aprowção caddal);

13 DÉ do attqn: Imêdlata

1". Intdo do confr3 Na dab dê eítÍêgE do eelpiln€nb, ou Í€ürâdô do rsmo dô Sümâ(lltrEs;

1.5 T..mlno Ô conffi: Qundo do retorno do equipamenb ao Étb da Sllmaqukgs;

1.6 rítb. !,loballz4ão, êsrnól[açâo e srbstltu!ão, * ÍEcesáÍb, poÍ conta do ldlirb;
1.7 Lol dr obn: reglão ô sul& l"llnas Csôb

1l vllldrdo dr pogoeb: 15 das;

1.9 nG{u.fi.: A cadâ 12 mes6 confdme índce IGPi'i-FGV

1.1O 
^nrreeio 

ôr dlÍL: serão cobradas as dlárhs de -qunda a sibado, qrsl&rando data da retlrada até

a data da dodraão em nso pritb, ônilngos não seÍão cobradq. Cao a medção do hoÍlÍnebo ultrapEê a

frarquh de t ho-õ/da as hq-r qcedentes serão cobradas no flnal da bcação;

1.11 Dcunsrbçlo: Lauôs, lhenças e dernah doclmenta corp ARTs , qdens de 3enfto enue oliros,
qrando necessrírb *rão de rcsporrablldade do lcatóÍb.

1.12 saelrc: tlcsa frô de eqrlparcntc está coberta por segrro coíüa Íkc6 dlr,€rs6, €rceto bansporte &
teícéÍos, lçâmeíto. daÍDs elÉülc, oprações soke {1ua, obras rrbErÉnees or esaações em Úneti Rdrbo

e furto quallffado ó cóerto, dede Ç.le o eqúpômcíúo e#t grorúado em bcôl fêôoô. boncado ou Úglado,

npdante B.O. ebboraô peb lc*kb e com,rnlcação á lmdaa, paíô anákê flnrl da s€gúaôra, ltcanô o

lmtárlo regorrÉ,nd pdo pagríIrcnto d. franqrla, orfonre apdhe e canffio de h(âção asCnado eítÍe 6
púÍte&

Sede: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . enS.carlosrossi@Smail.com

Fone: *ss 3s 3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.:r.98766.8483 . *ss:s 99730.8483 ENGENHARIA
iCTHUS



LocAçÃo DE cAMtNHÕEs, roÁewuas pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuMENros rÉcutcos PARA ucreúo

1.13 Frürrrnanb: 1o mê na data da reürada, para c renoaç6es no 10o da apc o hi:lo ô peiúo,

1.1a llo G!êô!rb: QEfldo ultÍapassado a franqula de 2ü) ha-as íÍÉí seIri córado haa excederte 1/ã)0

do valc nslsal, onfornn horirptso;
il6sG eqúpameítc §o testados ÍÍEdlanE lúcnrações fomeclês pela bcatída. sendo que o megno

enconüa€e eín perfelto estado de corrervaçáo e furrlonaínento, íato qJe a locatrírla expressameúe Íecmhêcê,

apô vlcorb do eqtlpam€nto nâ ertregn ou reürada eín ncso çÉuo, pela púda lcôtáÍh ql poí ErcelÍos.

2.O Obrlgpeõcd. loodor.;
Ll grpofte téolco prerêílthrc e coÍÍêüro dênúo de Beb tlütsd|te. Fom de Selo lbÍlzúE será coàrado taxa de

dedocârn€nto Íp valor ê Rí 0,80 por Km rodadq Rl í),m poí hora êm deslocamerto e R$ 80,00 por hor-â

trabalhada ou à dtspoCçiro;

2.2 grporte tárrko úa tel€íoÍÉ de segunda a sê,üa-Hra das (B:ü)ts à l8:(trirs.

Z3 carregEmenb e dÉcan€ggDenb em nosso gitb em cadnhão aüerb (canocerla).

3.o obÍhmõc d. locdiÉr;
3.1 Guarda e Segurança do eqrlFmeítb;

3.2 EntÍêga e reürada do eqrlparnento;

3.3 ManLteísâo reventva a cada 2Í) hsr;
3.4 l.lanúeqão carellva;

3.5 Cotnbu*itd (dled);

3.6 Operàção ô eqúpam€íto @n profbdoml Wallfkado;

!.7 Repi;ão de peças e acesóíb em gcral. ono mangueirôs, eílgates, estelra/p ns cctadc e gEstc;

3.! i,raqúna parada por müro de ôwa -rão <obados nsmalnpnte

3.9 tto caso ê adêntes ao eqúpEínento, a loÉrtr derieÉ hedatômênE coíntnkar ô locadoÍa para

ryrração dos danç causaaoq apc a apuração, a hcadoía cdnunlcara o tabr a ser ressrcHo peb locatárlâ,

sendo qre a furma de pagpngrto seíá a mêsnt da condçês de pegamerto da lcaçáo.

4.O Aodo do locrÉo;
A Sllnthdnas cede em locação para o dlerte aboho ideírtlflcadq 6 eqrlpamenbs cmsbntes n€sta PÍoPcta. na

qral 36 condhôes aqú apresertada pennanecerão em vlgor dronte toda v§Ênda ô cantrato qre lnlda-sê nô data

de saída de naso ÉUo, s€íúo as6lm geílíleza aselnar, carlnüar e desdlírinâr erdereço da obra csn norne da

pêslÍ)a a qJêm pÍcrrrar,

O colúdo $p píenleccó düÍaÊ a lcaçâo ê o cdr.b de SamaSarü, nb dtumô codrüa da bdffr
hÍô eíettvôCode*a lo4ocrta fqoO doerá r6rnrdndô e cltt5rô.

FOLHA:
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CINTIA AIJIORIITT

SIWAqIí{AS COiCRGA LTDÀ

loeãO2@silínâçdnas.om.br
Tddoe:
C€tuhn (31)9ct594281

Dc Acoído cm:

ICTHT'S EÍ{GENHÁRIA E COI{STRITOES LTDA

Cmtü: E&
Caílrlb ô ErÍpí€sa:

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizontê/Mc . 30.160-905
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: lcthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss3s3025.6092 Celulares: +ss.ar.98838.8411 . +sssr98766.84t|3 . +ss:s99730.8483 ENGENHARIA
iCTHUS
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pRoposrA coMERcrAL / coNTRATo DE l-oceçÃo DE BENS MovEls

São Paulo, í.710112022

LP

Localúb (â):

CNPJ

A/S &1a)

Tel:

Emel:

ICTHUS ENGEN}IABA E CONSTRUCOES LTOA

1í.753.aí8r0001.96

Edêr AlvEs Náo
+55 (31) 3213-5600

netoedeÍ2@gmâll.coíÍl

I'TA LOCACAO DE PIÁTAFfiXAS AEREAS E OUINDASTES

28.8ãL890mmí{r9
Dünubh (bs 8ütt6 Rocrrâ

+55íío{Ztltxi{6
ônntÉh.Íúhtoptacom.br

Proposta: N' m7, 12091-1

@a dolnico de Loc€Éo:2lloll2Oül

E coíít gÍrndr 3!tl3'.çao qu. rpíraüúrrn6 n6ra propodr d. p.Íc.íL coltrGrchl p.ír bcrçao d. maqu-rr., GSripüttcntoa a (bmtb
Itcn!. AoÍ.dac.m6 aau contato a aaparlan8 $r. noraa píopota íondr r rua abmanda Por compbio. O norao cdttPÍoml$o Ô $t
vocô trnhr o cgulpt nrilb caíto, n hoÍ! caatr p tatta FoFba a coÍn pÍ.ço Juío a Sralidada cgurada.

Att.

Locdú
CNPJ:

l.lqne:

Tebbrp

EÍnâa:

FOLHA:
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FLS.:

Oa.criçao do cquh.m.nto VrloÍ
Hdr

Fr.nqrl. dc
hoÍÉ'

V.loí d.
Í»ari.

P.Íiodo d.
Loc.çaô

V.ldTot l

PLATAFORIIA AEEAVECUIáR DE 1/0,0 H
Altura do paso do Cêío dc 1í,7m; Alcaírcê
Laterd de 7,àn; Capac.tax no Cêsto 225 lg;
EqulpanEnto nao lsolâdo;

85.00 10.00 850.00
30

(Di./Di§) 25,500.00

db As ,loras êrcedeíú€s no vdü hoÍ, nê§a

OEMAIS ITENS

?|rrf,díie úne,ciotvá,i(b W l'.tas à Írltti ú (nc ü enas&b loôc os lils.r€4, ôsritc sCib s4enot a diwrffi flr ECoqro Os

dados lácíi@spoómútü cl6,ÍiÉe§üstÚ.úún eflE/cao.triú&.üeq.t,g/Éítbdir@úvC rDtlE,stbúlÉác,o Prçosle sl#.a á
glárse & cÍúüo

PrDpGta lf zo2l I m$.1 Página 1 de 6

Sede: Rua da Bahia, nq 1148. Bloco L Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida 5ão Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@iahusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ssss.3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.ar98766.8483 . +ss:s99730.8483

D.3siÉo V.loí
UnitrÍio

Qu.ntidldc Vrlor To(rl

DESr/pBilJZ çÃO OO VtrCULO DE RESPOIISABILIDADE DA LPTA 2.í)0.00 1 2,500.00

MOBILIZAÇÃO DO VEICULO DE RESPONSABIUDADE DA LPTA 2,$0.00 1 2.500.00

R$ 30.s00,00TOTAL DA PROPOSTA

ENGENHARIA
iCTHUS
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Cdxfçaes Esp€dfr.s ô Prwcb

LocAçÃo - pÍA 'tar - !o DtAs - sEH opER rxrR - p(ruso ALEGRE / tlc

l{a.o .SlpÍrrÊ .É eoíanrúôrb, eedm corú .á d.aflnlrú, ,to CTB Códgo ô Tíir.ab Bírlblro, . PoÍtd. l21ffli.b
IJ-É - EIIT, csn t{drl. fuÇIJüüUÇt. l{R í2 . . l{R ía no ru.mlo lV, gtútllrdo d ..e ç. p.Ír .rÉuçao dq

.aíYlçó.
optçõtsmcormrroa ndoo:ansróçsFanaoeorl

Clóu.ul. Hmln - O.. PútÉ

D.umhdo,IPÍALOCAC OEPT TAFmMASAÉnEASEqnXD SÍE5E|EU,ln5l!mol9l:28.t25.t9rlr(nl-{8, loltrdarcodc@turcdro5éEus{àb,
9', lxttaopolli sto Pruh, Cstrô ê 5lo hub, 

" 
s ftlbb, dasmE daonrntdt 1rÍA d 'LOCÂmeA'

E d? @tE, a plna dÀrldrytráE qu.trE da na Pyo,fptte dc Lcadq, a qusl lnEtn o FGt írtc @rtrto, dmniMda slnphmafc orm'tocArÁrut'.
LoBôÍa ê LdtóÍb qG, qrndo lunt r, eÊo onldsaôl m 'PARIES', íimn Ésr ofoítuÍidldc o pnr.il! Conaãto & tmçÍF dc B.ns Müd!, qE é

rc6ldo pcla dbpocçõa c dásft6 . scSulE

Cló$uh Sgundr - Oo Otfao

2-1O F6sG Contr.b tf, Gm oqGE . lGàCo dú pl.tafiornar aérm çlobÇ qE coÍluntamtc podrão s órmadc dc 'bmr mówl3', dGcÍitot nr
Proports dr ta.ção, É3 corúiÉca mscLb neL G Equl Gtabd«ldar
A2 H.Hdo .céldm de Bêffi iróEb il aftraflo & qctrqrã ondkõ?s oí. étâHBldol ônntE ô pfrlodo dc ylfêftb d. pÍQot. d! Lo@éo, ar Prn6

dcíão ash.Í Tm Adlüvo @ ProgcE dG Looçlo mr ou camCmmtaÍ, os qrais tar#m êstrrlo aúmaticmal! rróodioâdo3 âG GmG do F6str
oúÍato.

clóuruh T.qln - Do loqldr Uro

$t Os b6s d*ú5o s úl radc odlÉyil€nt. rc locll lndlc.do m Ptop6b d" lcrdo.
:l-2 caso a l6táÍh íÉc6ctê .ltr6Í o hr.l dc ço dor bsrr, a lodan dcrtrl s notúaà pr o«úo. llcsta oPat6ldrdr. . bódorl fuá ondl* pan Fscçl
apoeção dc t.lmrdrnça.
$t5.âbcatórbdtÊarolml:mopríylomsrümtoÔlcrdonoamcrnâÍÉorpÍmt.lrtr.Co,opEãt!@ítr.tDpodsÚ-rraOdtdoÉs
lodoe, m çelqcrônc à Gi. úllíD.
!{ Drnntr o p!Íloô d. loffo. c funclocórtoa, GpÍÉ6t6 q lgmt6 ô lc.dm rl.Íto .úoÍt.d6 r ess o lotd odc or hm slo utllirrdor pch

lot t.

Ctóutuh qurrt. - Oo Pvno à tmçto

+1 O sb8uel taa inlcl,o r data dê mblir.ção à lm6Í18, ou sela, data 6t quc podtrd rg onrldsadr.
+l-l A paÍtlí do dlâ à ráhda dâ máqdna m ftllal * o fraa Íc de re+onebllld.de da lo@tárls.

+1-2 A paÍtlr do dla & drrgi8dâ d. m&un. E dEoE, 5e o fEte fuí d€ retponeblldadÊ d! b@doÉ.

+2 Cae a bcâtárta oír palo patrGíao do ÍÍ.tÊ à lÉdaa, 6 valq6 derão 6taÍ dctacadc na Propot Comctal

Oârluh qulntr - Do P.ço ô !ÉÉo

$tOprêçotobld.locâçloeíáddtdffitcdlsiínln doEProp6udeta+lo.ilclectálrhlomrEoEltrdo.qüp.míloêoslrrPoíGdêdráts
d. tal optr ção. Ad.mE Eloca de frár, tlrimmíto, G Nt6 intln, c/ou wç6 otrsEd6 daüao ãbÍ 6cÍto. de Ícma &leeó É PropolE

CoffidC.
5.2 Os ontbuthrts € dãrEis oÉunlvêB, c guâB nlo elao lndrE m pÍêço da b6Co, Gáté ftülo às apus Ô lGtárL, . qul r" obÍl6r â mâüé'b!

snrpÍe m dlr, obsmndo scrpre a boa qElidrdê ôa m6mg rob parr dc g orcEcrado mcu up. onê lmldró na cSurÚa m do FffitÊ mtaio.

Clóuruh Srxtr - hr Coídifó.! d. Urc

ôt & Máqrtnas e/ou E+tpmmtos loodos, dacilo sr úlhadc em oÍorÍÍúdà& m r! lct uçõ6 de uo do so mmEl, d*úo â b<atáÍh ír:í ô

slldbção ôs bcnr dc aodo om il aar 6pciíÍdôd6, rÊrpêlando os lub e @dlç66 pdmtldât p.6 tsnto. ( Confme detemíDdo na Nolm
Rêgulamtôdora NR ül rc tt€ín 12.lil5, da Pútôía 1214frt do Mhlstérto ô TreHho - ENIT)

ô2 Os bm d+rto:aopsadc por peso dãlômtrtÊ quslÍtsda, obwsírdo 6 êúd6 tÍclnomnto5 ffi"sáílo1 bm (mo conhedmto dc mnuclt c

das nomas de :cgurança para eda ltm, c cdgaÍ qE todss as gersas qE 6wdm tsabahândo D eqllpamúo úilEm dBposlhpt de pr«eção conra

qcda. ê outr6Ítss, a qBl! loc.taÍt. ôsdclÍ dcLÍa t í toda ísposâblldaê càrll.crlrlDlc tnblhlÍa. ( Coníomê dlteÍmhado noanqo w de l§ l8 no

Propocíar if Zn1 , ã)01.1 PáBina Z de 6

Sede: Rua da Bahia, ne 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.16G906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss3s3025.6092 Celulares: +sssr.98838.8433 . +ss:r98766.8483 . +ssss99730.8483
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itrín 5Gpaclbção, nâllomaR.Brlâmêilrdúô ltSncltá36.6.1-C.be menrgíGt drqrntorc€Pl c 67 1- Crb.mmPE!.ô qrntorcEPI n.llom
R€úuabffita&Íain35tEnr dâPortlrlr3.21428doMlntsÍéílodoTnà.lho-ENÍT,.nosGódf,o3Pml,CMlcÍrbalhbtt(GÍI.
6't A bcâtáÍta nlo podrá sudoí r máSrins sm . píévh Eutor!.ção d! bcadoo. Cao faça suuução a têe16, a l@táíta Mthuará smdo o únto

responsável pebs ôíEaça6 do FÉ6te otEto hm @m Fhr rcpmsbthdade chri3 ! criÍrúNts dercntrs ô mmo,
Éa lio @e dc qulqw us tnddtdo ou otráílo às nms qrc a locedora tcnhâ dênda, sta podrá Edndt de lmtdàto o contrrto €m adut il
Í6ponebllbd.s d.lGtárli.té. dêmbllz.@ê úte+írt6 a mm..
.'5 Os hoímctrB slo okulaôr sobc fO (dcr) hcu dlárias A5 hms redmtlr Ergo @brsd.s mío|m coftüçoe5 dltsrnfEdss nâ PoPoí. Cmdci.l

Clóuuh S&lmr - b Enlrlt do! lo rc Cllrnt.

7-f - A loEôtáíta dcdaã qm rebau 03 bcÍÉ do gGaE @ítr!b cm pcífÊlo ctado de apíêElâ, orsnCo m ord4õcl dc uso @fúmc P.dldo c

fuElon!ffito
,-Z - A lÉdüs fará lardo dc vttoíl! lnldrl m máquh!, o qDl tró dGmsb vlldo pen .t P.Í16. Cre h4e mlÍct.çlo múáÍt 6t drHá 56

ôpEmtlda m aÉ 2l haú . púUr da Gnütgo, pcrtodo pCo çral r lmÉrir pod6Ú dshÉÍ osêÇllperilrtB. s. mpd.Ôffit"m ffGlo, im Ç[hEr
ôrus. Caso â pâÍte nlo se maícÍe m piâro pEústo nô píG3mu dósub, rrÉ ocldraô o Eltt da toô6 c Emos, rsln om da lnbmdc cmtümtls

no lôu& dê üstoí. lnld.t

Cllurub Oltwr - Dr M.oú.nÉo Prmtt[

}1 CmddGré trLnúado ÊÊãitt ! . mmtmCo dê EtlE Íelb mr êqúpsmntos, @ígre pcdodc e ltã3 dtrdG nG nEnu.lr técnlcor dos Írbrlontls,

G .dkbndmúê lta: da mdhcts êrflohddo pcL LFrA, oíorme ecama. .dqúÍÍd! cm o mqultúÍto. Â rnanutaírCo pr*nttul sá fêtâ

Grducv!ffitê poí fundoÍic da Lodm, !6ô qt! é vá.do à lÉtóÍlô qurlqrcí 1ilfl6çlo n. rúquln. p!ã 6. üpo de salço, nho sb rutorlr.éo
pévlr poÍ 6dlto poÍ prÍtê ds locldas, d dlleoío cmúáílo m Fopct. q @úrato .Íslf,ôdo palr3 prrtlt Os {ío! do mônúaçlo pc*nttrc slo eredc
pcla loodca tdutlvc qEndo Í.t. m obÍ} dmúo & lltrtt! dc fOO h dê dlstlírlr d. ftllal, Adm dcs dl3Éncl!, Írlcúsó à bcldm cobr.r, por meio d.
Íatra speoíca, r depes dc dglamts, qrllomtralcrt pcdólb. dimrr!çlo e rc{elçõcr o'íorm dt{nío na Prqctr dc tEçlo ./fl trbcb &
pGç6 ú.írG
t,2 C.bc e b€táío lnbrmü, §mpÍc qG sldr*b pcb loedoí, .r odlÉ6 lmlr de opeoflo ô mrquh. c o v.bí do hdímára Cabc rc lstldo trnüarn

tú.ítk rGs à máqim pam çre c tIcíonrlrloc dt bo& pasrm moJt.Í ! múúãção prããtlra m a hal dc us. Em 630 dÊ náo sü poslEl o

rcs à nreqr.dm no m6to da vtrlt!, pa qulq(tr cto!Éndrl, daadc q4 rÍt vhlts Enha rdo PÍüàmcírtc lííoíriad!, 6 sürs do rÉm poíala
srão íâtuados pclo lodor .o bcrtárb trÍqn? tabêb de paçor A FTtf d. nq.fiva do .G$, toó 

" Çrdqrr Gpo.l$billd. 3obc c b6s é

dlu§vlmt"ô l6úÍLa.
..t Cons.dm+ VEiorte Dtárh Íq Chchp ÉOp!ccl,on.0 s vrlffcoflo ds condlçÜcs da máqrine pot F ftê ó usrdrlo, qu dar tGí Íêtt! diadilmtê ou @da

boc. urmo o dc opradoí, o qu. ococ pÍtíÉrc. Os ltds de yrlffclCo daÍll sÉo l6u.tEna. dlspotot m Ínanu.l ô rqulFfrato o m adcgvc de

êtrttÍlêéo m rúqulE, ê podcír -í êlrcn*rrdor Ombém ürãnt! ! atEtr té6lo w drÍml. o ticlrmáb, ru 6t6 6rnt6 m. Es§â UttoÍlE tm
@m ôJáh. tarandr o bdn Íuírdorl.máto rc dltFrdL a llmtÍE[ ffio/â15 prúhnü m ma íê loldal .nt6 qE &rG d. mbr sladadc wm p
cqutsôm6to. { qE Po5m apíeúü rlss ao oEraôí. Ete ústodâ c 3aÍ ln$ms, tal3 com orústvC, óa6 lutífloítc, ctc-; sao & lntEi.

rÉpon$bildâde d! l6táÍta, qm dcó indr3hÊ obsH.r a epcclf,aso d6er lÉumi G grsrüí e eplkrdo sonmt! d! iNffi conÍomc

apccÍtaclo/mnuts r ô boe Çdlôdc. A utltslçfor'.D[6çlo dc ]Gni fm dc cpaftado cy'o ê má ÇI.llÔdê po&do prwor deE q d6tri.
ml8.do ó lqutslm6rlo, qt', m coGtrt.do pcL lotáÍla, rrÍ cobndo m bm dê ltrêdr.Co poí mru uto
DgCabealmt|rtamtcrc&ElvúocqutD3iatoltnpo,calolsr{o*l.obsmdom&FluçIodot"sllP!mt6,âlirpcr.poderáscóradapCa
hcadora.

D6 Os püí(íos dc M.nutrnéo PEçú|E ê vbloÍí! dÉÍlr sío mpurrdos pàn toôr 6 fl13 cm o teípo Ô b.tç!o.

Cliurclr Nw - Da Mrnutüçlo Ctrattn

$l Conídffi-se MrnutrnÉo CorúlE todr mnuUnpo qre túha obl€thD maús ru ruprar rs ondlçô6 nomrlr da Go dG um aqulpômilio r qJG nlo

Elô citrda no mônrl té6to @m mnutÊnéo pGEtlh,8.

$2 Em 6s dê ncíd.de dc mmtséo mlly., a l@ürl. dlEÍá ndlfleí . Hür Por 6db Pffi qr 6tr. tom.ndo clênda, dê p!ÍG d.s

poiíências o s«cm lm.ds em !té dolr db: úcis ÂÉ qE r m.núãrÉo ffiadva sclr ftne li:ada e o e$ripomnE t+ llbãado norrmút? P.B ulo pot paít?

da lsdora, a batáÍtr 6bÍá lmp"dd! de úllzrí o Gqulpmmtor p.n dttil a píop$rção & dâm, ruqlmfrtD dc dârcs Fmmtal e Cquip.mmto, Ítr@t

dc :egurança ou rom ds6 il amu6t! e a tffiliíor O uso do Gqulpamnto Ggs ondlçõs é Íalte tÍil qG podsá lncbshÊ ousr 16éã0 cmlBtuô|.

}tA lMddâ iüá rspordwl ph rallaaro do s6üGo dê mnutacm (drctlr, bm @o HJ lnsm. smdo qrc a lcÉrta ÍÉo d"wá f.EÍ lúmnd€t
m equlpEmsto, siúo aúoíz.çIo práá. ptr elto d. locrôra.
+4 Cas @nstabdo qG hore mru uso pd paÍt! dâ l«atária, a la!dü. apeúaíá, atraés Ô hudotêoko, a mtc$trb dos drn6 pcb mu uto c as

p€n6 danlfl6d!3 Áp@nbrá também toôs os orbÍ dlGbs rclxlonâdG m re?ôío, tàts ffio pcç.í, F.t6, m!taÍll|3 dlctos . indlatot 3õúç6 próFlos e &
tlGlrci, deCÉmúo. úan9oÍt" dc p6ul, & gcçe: c do 9r@o êqdpârcúo dlnlÍlcaô
$5 Prra s cobnnçr ôs osto5lndlcaô3 nrs dáular 9rl a lmadoE mtlrá um RGlalóío dc Oenor aos EquDamml6 c ! ren{nhôrá pEB dêf,cla & lGtáía
AÉi sE mbião, áemlohaíá a ffipal!ú€ tatuo dê !rutços F6 a lmt&lr, o6ldõarüo or Ptazc dG P.tareúo gTalsto! na PÍoPctô dÊ L4.Co. O ír,o

pag.íÍEtrctfir96ttvodovdü dormbdos drm !pc-ú.do pcla lmdoo à loce6ÍtâêEcr.rú..Cl6Co ô6tabclcc6o Et cláu$la§9-8, l+2 c 15.

3!6 Se o d3m ousdo à máqüne foÍ d.Gomtar dÊ Íatq6 omFoEd.mátÊ dc cuba arclucvr dà lmdúa, 6so 6ta não otls glucbnar or prôlmai
fliaÍá à lGtárb cqrtpâmúo Bul il lultíü 9rr. su rub:tlurlção, íncdlant! dlgmülldadc dc ctoqrc. P.E ot cqúPffit6 qr óGtÊm horimcuo,
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os não hala rmluçâo m até {8 hras, ssó dcdo dmrto do v.bí &r dmsl3 hoÍar paadas - accdoE às 4&r - n. píóim faora dc lcaçlo o E pÍÚíms

mdçâo m ca5o dê 8ol"üm d! lbdção.
$7 Os perlodG dr Mrnutrnçlo Cor.üw ãt ô.â tlo @mpuEdos p.íâ tod6 6 ôrs cdro tmpo dc bc@o.
$t A locaôn 6É dlsbriado dc adrr õ mnutGnçõG mt vrs, @ím pEvtío ncíe CláucJlt 9, quâfido . Lmta.le re qrt{u hâdlírpláf! m rel+âo

a çalqur dar obrtgeçô6 pdnláÍt 3 pcvlÍtlr csr hitsuÍÉÍro llrEluhdo, ru í{o * llrútddo a: All.rrcl, Col,anp ê Dre, llul.1 EHtd MoÍ.ffio!'
ctc){p6iüa5(dm}dlâr
$t Parâ ftns de manúmçEo pÍmnthr. @ @rrtt v. 61 6mpo, nas hbót6É d. mil up poÍ püE d.lmtórL, diíâEls eêdld. dC l(l) km ou Gacdada dc

retorno pc olpa ad6iE ds lGtáá., só dc r6paÍrrtblldldc d. locatáílc oi cuíoi ecíldm.b quc Gmh.m o consto d. máqulu, mo - ms nlo e
ltrtbndoaosto3&hoírÉots dosFrofisldt lsd.RS1ír,@(6to?dn$Jmt.c.b),qulbnÊrGmdcRS1.60lmrcalcsutrcmtaclp«qlllmáD
rodado, bêm om p.ç!t frác, p€dát16, dlnmtrdo c hcpedagm quc *rlo mbokado3 mfom. rcEt rgecntrds peb locado6 à lffiÉrla.

Clóqrub OadD - Dr @Íif.é- ô tc.dd.

tÀf A b<adon &çr{ c bas do prEú" cDntí.to m p.yfotto .*.do dG .p.étd., mrquçlo, cn ondlç6.3 d. ue, qu. slo cmírbdos om laudo dc

úitorla lndâ|.

tÀ2AlGda.sírcsponsélpCosdcíetsocdtcôbernouqualquarnrEmtãloíllÉÉoqEpd$toíDíobmlDdÊq.rôdoeEo.qu?orom
r d6üm êsdcqe rErtm íFLudol,rkttL
f!!t A bcadoa daúá Gnú, JatFle pcÍper quúftcadas Fr. s $íúço5 ós mHtcfiglo sddtado3 pclt locaüÍls, rl. manúeçlo pEranalE ou crtthE.

Ctrn& oócr rúr-r-oroÜítroL Ô lrú.

tl-t A loctárla cmrdr cm lnêri:u, dCada G lstrÍ o l€dc @f. tdr c qulc/êí rBpon$bllldtdê cível dlnlml ./ou tnàllhEt.. rúdrm.ção, otos'
psôs e/ou darcr dconmte o rclacbnada r opraÉo, uio, pcE ou lcrção dos bãrs hduslvc pcítnt" tÊÍEê1o3, íGpdtádos at cEçõê Ê G lltritEr

6t H€ddoi nâ cBusrla décimr regunda, m ru do ortrataCo do scguro.

It-2 A lo@Értá duó tffi todâ3 s n dlüs ncrcárta pn ú!nnür. scluEnçr ? 6-mdo do6 ba3 duÍilt? tode últída do otEE, até sB dmÚçâo

I bcâdm.
ll-t A lffiÉíâ tâmb,éín idó rBpoasâd É! e.í.Co d6 bcírs EíÍEmdo 6padd.de dG pêe suFídr Flo rdo, gpaftlc, lndtilC€r, lcis e Í!3ubmátos

de doí{nio Bblko, lelr c írgdsmmbr lmEstrts, bsr mo edcquaçlo do bas @uatados G s mp.uuldâd6 om d?ml5 dmüd$ d. lÉúÍir asslm

m Etfl6Í ss h3tdaç46 e urdo o ml3 qrc PGt rlrí ís er{unto c bmr csdo roô uülLado:.

ü4 Além das óemaE óÍit.çõ!s da6íÍát6 do Fe*ntê hsEumnto, a bqtáÍ|. obí3.* .:
.) M.nt"r c útlEôÍ 6 Equtpmator lods rinlo e clrsirumnt! no lEl lnôcsdo n. p.op6ül dc baCo; rcállBÍ s ln3p.Éo do l@l dÊ tÍlbôho

asêtunírdHê quc o sdo onportr o p6o do lqúpamnto c scra nlEbdo pon dlil o Embmãrto do cqulFmato, tomndo rlnda mrddas

pEEtttÉs pa6 súda e , squnnç. ê Ed6 eilohádG dií.t. e lndlebmmt! cm ! s rtMdâê3 qE sãá m hada om o eqdpamnto, Junt m6tÊ

m mddas dc onÍdc pâÍr PEry.éo ó rlo rfiülênt .

bl R6p.trÍ o diEtto dG pÍopíkrd.dc d! LÉdm m rcloçlo m EquiFmábt lsdot G las GórbÍ, 8Cm m nlo of6e]os .m gtnnü.,

ubloc-bs o ccdêlos a Eriros, 3clr ! t ürlo lntulb d múm; t{Io G.lllü qu.b6 modflcaÉo o adadeÉo ns @nst6iÍkas. 6EutG
dc cqdpemntos;

c) Não Íê.lEaÍ qulqrg rnodÍi.çlo ou adaflaflo ns er..têríJtkar 
" 

6tÍuirEs dG cql.ipm6to.; hmldt, otDl.r a ffsallzar qE 3mt€
obboíado(6 &údmtc h.Ullt Ôs m.ngm c OGrm 6 GqÚp.mnrD§ obeN.dsr nó mü vtêÍt6;

d) EfáuaÍ o Ftmmto ponullmnE ô3 v.htrÉ datdos . tÍbrlo dc lcrÉo, lsslstênda téoica, obnnça dc d.rct &Údo . mlu u5, n ím. Pcúttt
nêáê lGtrummto;

e) píÍrdür, otElôr c fbalEu quÊ smte @leboÍâdoÉs drúdamÍte haUltOdor mn+m c oPêÍú os .qulFmmtDt, ob*ilad.s Et ffims
vttmt6; (CdrÍolil dctanr{mdo no amn lV d. ie lt m lEm 5, da Püt.ít 12l4r8 do i,{nlttáio do Tnb:lho - Et{ÍÍl;

f) PdÍrúür, a ÇIahcr tmF, tnêpaênE tt6E dc p.árlo rytso 
" 

lcadalrntq d6dc src em haárb mdcLl . llúÊ lnrp.çâo dG cqulpmtos
poí p8nê dr bÊdoa a ru cdrbcadqs, hduÍfre * 6 êqrlptmtG 6tlEEm m lEl !êddor poÍ trelÍos;

B) PE3t.í lnfomcçõe do valc do horlmeto spG qe sdtcltado pch locadon, se rplcávC;

h| pomos . llírpcr. d$ .qúprmilot e quardo adráwl em funçlo do rqulFmoto loadq aba*ccü 03 EÍquca d. conüurthÉts . luLlÍlontÊS

@Eerliíccdlh-.r6p[ÊE,mCct[oÍúrCdcól"oômobÍcllquEodc rrt{admtoeonírddoókodoshr.mhlfiullcodorqÚPômnto
m ín?GçIo daÍi. oôÍttltóíb (óerlltf t bdoÚ 6 ô$ mt6 d" hld.í 6 ottúdadc1 *!. Snndo qr ÊqúP.milo Gstá futÚo.ndo m Cldàrdr .
*$rança íConfornc o mnu.l dc tnÍnÍão ô us ôs êqulç:nobs, c o ltaítt 3.rt do Anao lV d! llR ft ô Pútrn l.zÚng b MÍl3tlílo do

Trabaho - ENIÍI;

l) Abstes os cÇrlP.mntos ffi @íüusf ficl Sü) c dr b@ sl.llôdc;
ll Gr.ídaí!ffi6MaruCs&OfEdordaofuê.losruíloconosequplmnto3,5ôpcmdc,t{oohmdo,ilctícm$@st6aqJl[lcnt6;

ü-3 A lcÉda ê a úda e ercl6tE cporád pêlo mngo G o9s.çlo d6 EquFômmtos, lstn mo poí ttnntt quê 6 o9tr ôrÉ d6dê *l.m dod.mmtÊ

hahlltadG c tEhadol rBpúdado lnGtnlmalÊ, pümlÊ ! locrdca c quaEqcí tEcalaot, poí qurlqcr dms e pcràs alCqrôs, irmlaÍdo a bcadm e

scc cdaboradrcdsdelá FÍ qr.lquãr6posúlfdaê- ( CoÍm futrnÍmdâ elqltlâçãovitmtÊ, na P-tü|.3.214/rtdo MlÍ{sÉrlo Ô Trabolho - EllÍT)

Clluruh Dócim Srjurd. - Do s.turc

l2-1Â l@&ra po!$i seturo dú móquhõ
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l2-l-l O s.3xrro t!íi obaÍlura pan qudq6 drm dc rddáEs démt6d. ru! atslr u b"ns o6sbilndo Fíd! p.cbl ou pãd! totrl dot m6lIE
Drmr ousrôs por môu u3o do3 aqulpaffitG, lÍrpcítct, @ drg.sEs qu? rgo çrm d@GtÉ dr t ao írtuhr não sslo côator pclo caúo.
l:l-t-zOs.úuroltnd!pG$icôcítunFnrcrôoGfuÍtoqElÍlc.dopírttadopoÍtãcliromadlírt tremcçailvldêncL,ãcáoduÍ.nacoutBpodc.
omÍrmdo íncdlanE .pÍEntaçlo d. âdcrfm dc Ocofltíd.. P.Í. or 6ss @íüoi apó3 o ê9.dimtc, c ncctsárfo qJG 6 bar 6tllrm lurd.dor m
lcds Íediâdoi tãEdo3 e/@ vgsdos à p.ssoa, dcírufáo d, roíplíÉnrD d. oàrlcub à $btndo d. cós, tlndo mo oàFtt o c bor rgrador
f2-2 Alnô, nto edo trdus m 3!ÚuD, 6 b"E qe 

"rtlF"m 
ebc ltu, 68, ôas, pont6, mpúrr3, Éã6, bCa.a poírõ6 GÍr5a@çõ6 G

platafms ftB @ lluü.ntr$ or b€rú duEnta lÍrmáb c dEld. - e!. il d6cüta d6 lqulrmãtc; 6 bqrs utllr.dos ar rtl!,lÔd6 â6rH.3,
pEúítsr .qdcd!s, .gropcqííâs, rrfuíÉtrmcnb c/ou d6m.tm6to. Não 6ü0 có6to3 6 bcE ÇrÇ Ím oblao ô furlo 3lnpica ddFÍ"dmto
in@llcáç|, rstdloío ou rropÍbçIo lnébtô-

Clóuruh tXclm Tmriru - Do R.lmo d6 8.n! à IPTA

191Âo ffml do qEsto, r loc.túrls d.só d*rá daolver or bas à laadaa, salvo qurnô hos Fdislo 6p«ísl N PÍopcb Coffidd.
192 Âo íÉ€ôs 6 bÊm m qualqra um de ga unlda&s a bodqr írrá ln:Im@ rcs mare e mttá húo d. úÍoÍ1. fin.L

fltAÉ3slfloCo,m rÉ3dh3 rittls,d*dr bc.dorômtít re l@úÍlr6oillitâmil.isse ffi reparaÔr ParacsahÉt 5c, âbodor!tá
êÍÍútir um budo d6 d.m d6úo de m pÍla dÊ ôEr msn.i apô â rctificeção, c a locltárlâ dflüú hd6lr.r. l@dora p:ra qc o bm wltt ao w
gcífclto eíedo dc us, Brhâdos os dgtlstB mtúrlr
t}a Css hrlâ rctaçlo do bem peh loúír, . 16ôÍ1 6àrá !úoít.dr a furcÍ . côrrnçr dos lure cssnter

Clóurulr Oadm Qu.Íb - Do PlmiÍo

l+l Por pâd.ão o peúgnato da loéo podúá s à Ú3t o m vadrrrÉo ps. rté 20 íúnê dlas) !pó o pÊííodo d.loctdo, r cfiérlo da locadm.

caso rcrr .6bdo mr cndlçIo dr pâalmato dí;cme o rcm só crpcdflccô no tampo 'coiluçõcs E5PEdFC§ DA Pn@o§rA"
l+2 A mêdEão -rá ÍGôrd. .pô o túÍrrno ô pcrbdo bcado, dgolmlrdo Br proFsb.
l+t Sob.. re hUms n[o odlnplUas m ôü coíEú, rcÍto calcubdoa llru ô d5lí a.m , mÉo moctórla, c dnô mür m!tód! , mub da dáutúa
p6sl d. 216 3ôre o ydü tot.l ds Í!1u6 qE ffitem m .bcrto. tu í.ürru m atrso $p.í|tr. 5 lchól d5r Glo aDtrds m Ctíóílo d. P'lü.to,
onde dcde É . locatárlâ dêdâm Êst.r chna. ê anuÍ.

Oóulqh ffclm quiilt - Í). R.rl.lo Contrúud

lSl o pÍ6át? ontr.to t!ítêín podúá sÍ rÉdrdldo Ér locaôír, âlém dât hlpüetÉ rá Mã qurnô;
l$1-l HolE conE . locâtaíb .lúz.m6tD d. pGdldoô dr fllêítda, dc roenColudEd dCatdo rmpraf,o arr{udd.l hmdo'ldr, @ c.so.
Lmdo6 @nstrtÊ luôE â6 clnórbs dc pmaÉb c/il oítlos dc prccf,o oo oédlo qur§üa atanflo tl3Íüt.rl€ m rlurdo flmnaaÍr d! bcttht
qG pacnctà|flt" pce &trr u epacdade de lporor car a obttaÉc ffncnc*ras daGntB êt. lEimoto.
l$f-2 CGr.tréo dc lm má udliaçlo ôs GqulFmctntoú m !3 ilffi dG sl3mnçe ô Tnblho do Ítltnbtéio ô Ír.bfiio e PEúdêndt Scd Q
Recm6d.ç&: dâ ABxT

lll.! OGo,E Í.hâ d. pt mcnb pab lo.réro ôs abAuc{s ouetaô., sqÊddo do prclEto na d{6u1. dé<hra ÇrrÍt .

Itl{Fom d5add5 qas ondçla dc uso losq6b cíllo crpostcpdslo wdrE pGímNú6 aoGquiFmáíDaou ÍrÊm p& m Í$ao

as peso: arháds a il §, o rÉo urblsrE N a coilnldadr rc 6bm
f9t-5 tbru dmdo mrld erdudçrrntG Gm dcoÍrÊmb ô ÉaEçõ6 il íduúÉ oílEbldr mírnc red6ío no ltãri 5.1 cm apltaçlo
dc qu§ur pamldedc G.PGdts , mcdLtúc alm F{vb da bcadon, pc Bqlo, o .ntlcc4íldr nJnlírÉ dê X d§.
lll Em ffi d. daolçlo do Gqulplmto(rl mta do palodo Ôstto És pEpotr, hffió mlA por rsdrlo mt.dp.ô do otEto pC. lcatádl'
mdc m cobodo ítldo ddoilé tíilmdo mtEb.
191HffiámuL ô 20ú ióíG oElútotsl ô coffioaoa lotárla dcsrpn robrçapcdmmta ô pEetc coifato.

Clúutult tÉdm S.úr - Db€lÉ€ G.d! r thlíÍo do Fm

16l A opçlo ô qu.hud ôJ Plrtrs m ntro em qulque dlÍclto qE lhe E a !.nntldo sô ste CaErb não @nstlúlrá Húnd. doí ss dleltos em

errcllor futunmmt!, m tmpÍtrrá m ruado o altanção cmrltuat a gral ó po&ró s wlurmnt ê'bú.d! mdart" 8 âsh.hJr. d..dtü\o r
ese dtÍato.
1ê2 EsE otrtoMtém o mlêndmáto tdllmúràs PstÉ, @m r6Fto § Eunaorm ontínCadol iubütúndo lodc os lqdorou ncgcàçõs,
vúbaB o ssftos, sntdiG Ísl[ldos müa rs pârt6, omú16 às mses mtéÍã5 aÇrl Fdittat.
16! Íodos or ilts c mtmc!çês êsão *r fcltos poí eslto ms endcrcçc ind6 m Preoí. dc tcaÉo, o q,[lqu6 ato que vtÍ à s
opoÍturldade forÉcldo pd um p€ít! à out!, e rmmta Eíâo E ldade r anúrdc por 6stto, pa mb dc wtr potocolada o m iliro da rceummio,
fac-írille ou orrqponênclr dÊtônkâ @m cornprmçlo de eclblmtc a ôhdô pq vb rcwtrl il rcrifHÍão judld.l w 

"íÍalldldrl.164 As Prrt6 dclarlm qG obttvdlm todõ !3 .utonEçõ6 e llqçar resáÍlôí p.r. s Nlmtum e 
"Hçao 

d€rdc @núato e qw 6 rBnatáÍbi &td.
Contrôto e da PropGte dê Looéo tlm podd6 FÍa .sirtr obÍt.çlcs o lme drs EspEttvú pârtÊ5 só pe d" Bpodffi cMl ? sinlBlm6t!.
lÉ5 É mtEndilmto dffi PEítB qE o o F6atr lnÍrumato tÍ.ta-s" ô nrtuEE cMl, nâo tsdo dÍôGtsuedr rulaçlo dc onsm.
lêCEst FopcbEÉs.@itrp.3$.sumútEto.ttâGLttoafaodaadrêdeSÃOPÂULO/SP,@írpctmGp.íadlÍirlrtodarrsquctõeqrcpssm
sugcr' d@rcnté dcÍE pÍopGf / caflElo, c6t Gírnda cteí6s dc quCqq otro, ps malsqE 3qr.
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI

EsrE DocuMrNro rÉcutco DENoMtNADo ANExo u - DEMoNsrRATtvo Do BDI É penre

TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉctttcos ot 'toce$o or clutNuÕEs, MAeulNAs pEsADAs E

EeutpAMENTos" E É coMposro pot 2 (DUAS) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do médio Sopucoí - AMESP

CPF-MF ou CNPI: 20.j62.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:?7.55i-442
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Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 I L . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
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LocAçÃo DE cAM,NHões, ntÁeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu M ENros rÉcu tcos PARA ucraçÃo

BDt (CONFORME ACÓRDÃO N" 2622/73 e LEt N" 73.767 DE 37

enrsrn$o DE sERVtços oe rcclfio DE cAMtNHÕes, uÁeutNLS aESADAS E EeutpAMENTos
MoroRsrL opERADoR E coMBUsrtvEL IARA os uuutcíptos euE coMpÕem e ssoaefio
uuNtcÍptos DA MtcRoRREGtÃo oo uÉop sepuaí - euesp.

Bose de Preços: SE\OP - OUT/2021

D tscR t M t NA6o ots PARCE los stotA qIRIENTAGEM ot tuctoÊuctn ntaoÊuaa

CUSTO DRFTO

ADMINISTRAçÃo crunet
LUCRO

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGUROS. GARANTIAS E RTSCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

/5S

PIS

COFINS

CPRB

rónuuu
[( 1+ (AC+S+G+R )) 

* ( 1+DF) * ( 1+ ]l )-
BDI={ 1 ]-1

(L-(t+CPRB))

BDI (NUMERADOR) = 14,90%

BDI (DENOMINADOR) = 92,85%

BDI=[
1+ 0,1478

l-1= 0,2j62 = 23,62%
8s

AC I AdministroçEo Central - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos gerois que o empreso
efetuo com o suo

DF I Despesos Financeiras - Despesos finonceiros sõo gostos relacionodos à perdo monetorio decorrente
do defosogem entre o doto

R I Gorantios, Rircoq kguros e lmprevistos - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos com
i mprevistos, riscos etc.

L I Lucro - Percentuol incluÍdo no controto referente oo lucro pretendido.

T I Tribdos - Somotorio do COFINS, P/5 /5S e /NSS

Pouso Alegre/MG, 04 de obril de 2022.
CARLOSHENRIQUE Assinadodeformadisitalpor

AMARAL CARLOs HENRIQUE AMARAL

Rossr:47r432076e1 B:::l1lJ,33X1Tl,',0',0.,'oo'

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amorol Rossi
Enge çir11 , de Seguronço doTrobolho

CREA-MG 46,052D

Sede: Rua da Bahia, ns 1L48. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Ategre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss.:s3025.6092 Celulares: +ss:r98838.8433 . +ss.3r98766.8483 . +ssss99730.8483

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

FOLHA:

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

COFINS

,^/s5

5+G

R

I

,ss

Pts

100,0tr/6

46n6
7,30%

q66%

7,77%

q74%

qe7%

zls%
3,50%
q6s%

3100%

3,N%

ENGENHARIA
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FOLHA:
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LOCAçÃO DE CAM'NHõIS, MAQUTNAS PESADAS E EQU/,PAMENTOS

DOCU M ENTOS TÉCNICOS qARA LtCtrAçÃO

t irs. 6

DOCUMENTO

tfcutco:

cÓDtGo: AME-L/DOC/L\C/07-00

DOCU MENTOS TÉCNICOS PARA L//CtrAçÃO

LOCAçÃO DE CAMTNHõIS, uaQUii,/,AS qESADAS E EQU//PAMENTOS

ANEXO ilt - ANOTAçÃO DE RESPONSAB//Li/DADE TÉCNICA-ART

ESTE DOCUMT\'\\O rÉCNtCO DENOMTNADO ANEXO ttt - nt'tOraçÃO OE RESPONSABTUOaOT rÉCUrcA

1anr1 É eanrr NTEGRANTE Dos DocuMENrosrÉcNtcos or "tocnSo ot cnuwuÕts, uÁeuvas
pEsADAs E EeutpAMENTos" E É couposro eoa s 1rnÊs1 FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIOAMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do médio SopucoÍ - AMESP

CPF-MF ou CNPJ: 20.362.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP: j7.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco l. Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 55O / 7 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss.ss3025.6092 Celulares: +ss.sr98838.8433 . +sssr98766.8483 . +ssss.99730.8483 ENGENHARIA
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeutNAs pEsADAs E EeutPAMENTos

Docu M ENros rÉctt tcos aARA ttcraçÃo

P.gh. ift
aaa

And!Éo dG Rcrponrrtililodc râ:nio - ARr C R EA- M GLi nc 6.496, d. 7 dG d.z.mbÍo d. 1977
ART OBRA / SER,VIçO
No MG20221043150

cdrrclho RGObnll dc Engmharie c Âgrcmmi. dG llan!. G.r.b
INICIAL

- 

í. Raapoírrânl Taqrlco
CANIOS }Ci{RÍI'E AIANAL ROsg

TiElo pÍofiseoíEl: E'|GEXTCnO qVü- ENOELIBRO DE SEOInTXç @ mAl^U*' RÀIP í'úS4136
Rogls[o re0000aa06iD rrc

EíEres8 cmt stda lclxt ô EÍ€EII{AEA E co]lsTÍü çôES LTDA - E Rêgstrol,lÍrmal múo2rulJc

- 

2- Ír.d6 do CoÊlo
ContrElant€:As.d+Srblnlcba6írrlÊ!í{,5.ro5Üo3+tEl CPFEIçJ:20.!42-Úrr@l{
ruAOilE{OADmJoI3aO ncn M: 7,a

CorpletrEnlo: BôÍro SArUf- JCSI|3

Oódq Fot soA.EcnE LF: re CEP lTttuaa

ConúDb: @rCZ Cdoü8do em: oílüuilZl
\Ea ma.el'!! Tiro(bqlft'lb: P.úo.ttLtcÔffim{é
AçãokürÜtr(bíü qrüPrUo

- 

a úóroÜÍrlmáfÉ
ruA @rEroAD*JGÊaÁRqA
CorÍpbmnlo;
Me Fqr3oAtoeE
DstEd€ ht)o: gwtMl
FiÍIdiraôr q.rIRG

M: 7"
BâÍíO] SAI.,DAT. B(f JESIJS

LF:re CEP:37t1!aa2

cooftbnoôsGeogÍíaas o,o

Cóógo: IroE D.dlcó
CPFEIPJ: 2o.a-Ú?r0Ú14PreÍid&n Assod.çlo d€ llnldDl6 d. ÚsqrtgÉao do Sdlo Suol

- 

a &!r€úfóc.tlc.
,1- El$aaç5 ClJflíiôê lhila&

38 - E+Éicaç5 > GEoTEcl{A E GEoLoGA DA ENGEN{ RlA > GRAS If IERRA > OE t,q, a
oARAS 0€ TERRÂ >rO 3 1 9 - IERRÂPIE].IAGEIII

3S - ÉspÉbÍâo > COilSIRI§ÃO OVU- > MATERÂ|S D€ COISIRIÇÀO CnL ' 1126 - OE t,(I) z
APUcÂçÂo D€ otÍrRG MATEEA|S

AÉs a @ndEao dõ.tir,iraês téclr o píúsffil d* poads a baE d6ta ART

- 

6. c.wrçÕÉ
EumRAçÃo DE TERro EE REFERCNCT^ EsEclFrcAÇôEs, orrar{IÍTATIvG E oRÇ rc}Íro PARA LErAgÀo tE FoR}ccltÉNTo DE

MÁou$rÀ§ E EoupAtGNTc (coNsrRUçIo o\fi-)

-AResol4ãon''lGa/17iíEt|uiJoLimêOdrmêoEõesçosflesaoblgúnDpnaEsEb&CãtÉâoêAGETêcre-C T

rc epmarcir peg as4ào c úÍJzaÉo Ô obrõ nibtra a pütiÍ de t' Ô ieio & 2018 (RÉ I @4' Cstba)

- Cüàsfa CoÍponisá|u: OEhã mlb ú tígto úl(iEô ô pí6qÊ q{nto. bÊífl cm ffi dúpct,Éo @ GEorÉo, sâ íÊrduô poÍ

rt-aem, Ocàoaoúa Ldm I307, ê23 ês.Éfltro& 19S, pqlÉdocãlE êlled.ÉoêArbaregrm-ClrlArmldorcCÉ*lG,
G EÍlc ô ÉFcliE rcalÀtrrnb d. .ôfr.gã[ qÉ, cPBilíÊ, õ pülÉ dcôEm múd,

- 

7. Endd..lo Ô Clax
ACPA - Âs€Éo tu En9sfEi6, Àqtrfáot e TàÍúc de P@ AleS.E c R.9& CARLOS HB{R|(IUE AllAMt-

lrl,Ú ô bn.dgbr Fr
arcsE§rxtrUit

Oedío so s&iê õ ÍfrtrtçôÉ aiE

Krs9í7t{320rb9t msrr.sr6r
nft [rrüur, Malü

C EIXTIOECUEII n LnÍxlg. C?F: altÁlillrÊtt

êd.
LÉl Ai..f.Éo do. IlrHCo d.Ik úÍ.Ob t o Ido S+Gd - CPJ:

2GSzIrrüt{c

- 

l. k m.É..
AART é \EIÍfr gnãaê qsrÔ q.íÚ1 Et ÍÊ rystrÉo Ô qlgwüt ô pegíEíb a daítrÉ rc 3b do CÍa
O mpíqd{! d€ HilÉlo dGâ s TGceô púa cngoáç5 ê silaçlo

VBIú&ART R3!a,n RÊgrstadssn wlM| Valípa0o Elaa,n Nos$lürffio lll§a

A 15ai$ d..É IRT poô í úiÉ m: t+.Jt,gtE iE6-UFlior, m r ôrvo: lZÉC
lírFB- n: oroarlo22 b 17:1aZ g: . ir: ln 19 lfl 5l

cARLos HENRTeUE |ffiá,ftffif

dâb

_ lo.Hú

AMARAL
RO55l:471 43207691 

lkrÚ& r5s55
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu M Evros rÉcutcos aARA ucneçÃo

cóorco: AME-'/DOC/LtC/07-00

.-|

FOLHA:
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DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA L'CtrAçÃO

LOCAçÃO DE CAMi,NHõHS, MeQU//|y,AS PESADAS E EQU//PAMENTOS

ANEXO IV - MEMORIAL DE CALCULO

DrclJMENTO
tÉcutco:

EsrE DocuMrNro rÉcutco DENoMtNADo ANExo tv - MEMIRIAL or cÁtcuto É pnarr

TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉcNtcos or "tocefio ot auwuÕr| uÁewNns PESADAS E

EeutpAMENTos" t É couposro PoR 5 (ctNco) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associaçõo dos Municípios do Microrreglõo do médio Sopucoí - AMESP

CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP: j7.553-442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida 5ão Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG ' 37 552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ssgs3025.6092 Celulares: +ss:t.98838.8433. +ss:r.98766.8483. +ss:s997308483
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeu,NAs pEsADAs E EeutpAMENTos

DocuMENros rÉcxtcos PARA ucneçÃo

t. coNstDERAÇÕes mtcnts:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo médio por hobitonte

equipomento, conforme opresentodo nos tobelos do item 2.

2. PI./.NILHAS DE CONSUMO PRfl/ISTO POR MIJNICIPIO:

37/40

FOLHA:

2.1. Referêncio de cálculo poro os itens de 2.7.7 o 2.73 e 2.7.5 o 2.7.74

trEM uutttdptoscottsoRaAaosAMESP

ANDRADAS

BORDA DA MATA

aUilo anm'tOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DAACHOEIRA

AMANDUANA

coNcttÇÁo Dos ouRos

CONGONHAL

rcpÍnro satno N DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

)ACUTINGA

uor'ctstÁo
NarÉacn
paaa$ópotts

POÇO FUNDO

SANTA RlrA oo sepuclÍ
sÃo aü,Íro eaaor

sÃOJOÃO DAMATA

sÃo starsnÁo DA BEIA vsrA
SENADOR AMARAL

seitamal,osÉ aü,rTo

TOCOSDO MOJI

tunvotÂNote

fiMATôR'O TOTAL

QUANNDÀDE DE

,{AE'TANTES PON

uuutcípto

41.7U
19.809

10.982

11.609

6.826

12.193

21.831

11,.852

12.209

4.728

11.416

7.387

10.156

26.538

24.247

4.727

21.353

16.900

44.226

5.471

2.743

5.598

s.i6s
L.422

4.117

5.099

350.48

%SOBRE O

TOTAL DE

HABITANTES

QUANNDADEPOR QUÀNNDADEFINAL
uutttcÍeto 1x1 eoa uuurcíeto 1n1

. ltem 2.1.7 o 2.13 e 2.1.5 o 2.1.14 - considerodo o consumo médio de 0,037m por hobitonte - 1i.0A0H

1

2
j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

75

76

17

18

L9

20

21

22

23

24

25

26

77,90

5,65

3,7i
j,37

7,95
j,48

6,2i
j,i8
3,48

7,i5
3,26

2,77

2,90

7,57

6,92

7,i5
6,09

4,82

72,62

1,54

0,78

7,@

7,5i
q41

1,L7

7,45

100,00

1.54i
733

406

430

253

45L

808

439

452

175

422

273

376
982

897
L75

790

62s
7.6i6

200
101

207
199

53

152

789

72.967

1.545
735

407
431

254

452

810
/u0
45i
176

423
274

377
984

899

176
792

626

1.6i8
201

102

208

200

54

1si
190

13.W

Sede: Rua da Bahia, nq 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeutNAs pEsADAs E EeutpAMENTos

Docu M ENros rÉcrutcos PARA ucreçÁo

2.2. Referêncio de cólculo poro o item 2.7.4

QUANNDADEDE %SOBREO

ITEM UUI'IICíPIOS CO^ISORCIADOS AMESP HABITANTES POR TOTAL DE

uuutcípto HABITANTES

. ltem 2.1.4 - considerodo o consumo médio de 0,045m por hobitonte - 15.750H

41.7U
19.809

10.982

11.609

6.826

12.19i
21.8i1

11.852

12.209

4.728

11.416

7.387

10.156

26.si8
24.247

4.727

21.i5i
16.900

44.226

5.471

2.743

5.s98

s.i65
1.422

4.117

5.099

350.48

QUANÍIDADE POR

MUNtcíPto (H) POR

7

2
j

4

5

6

7

8

9

70

71

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21.

22

2i
24

25

26

ANDRADAS

BORDA DA MATA

SUtl,lO SAaUOÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DAACHOEIRA

CAMANDUCAIA

coNcEtÁo DosouRos

CONGONHAL

sspínrosnttro N oouRADo

ESTIVA

,NCONF'DENTES

IPUIUNA

JACUNNGA

Ptof'tft sÃo

NnrÉncm
pautsópotts

POÇO FUNDO

;ANTA RtrA oo sepucal

sÃo BEI,ITO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SÃO SEBASTIÃO DA BELAVrTA

SENADOR AMARAL

smeooansÉawro
TOCOS DO MOI

runvotÂt'ton

SOMATÓR|oTOTAL

77,90

5,65

3,7i
3,31

1,95

3,48

6,2i
3,38

3,48

7,i5
3,26

2,71

2,90

7,57

6,92

1,i5
6,09

4,82

12,62

1,54

0,78

7,60

1,53

0,41

1,17

1,45

7oo,@

1.877
891

494

522

i07
549

982

533

549

213

514
ji2
457

1.194

L.091

21i
96L

761

1.990

243

123

252

241

64

185

229

75.770

1.876

890

49i
521

i06
549
981
532

547
213

513

331

456

1.193

1.090

27i
960
760

1..989

243

123

252

241

64

185

229

15.750
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, roÁewruas pEsADAs E EeutpAMENTos

D ocu M E Nros rÉctt t cos p AR A u c reçÁo

2.j. Referêncio de cdlculo poro o item 2.1.75 a

ITEM MUN//cÍPIoscoNso&c,ADosAMESP

ANDRADA'

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOE'RA DE MINAS

CAREAÇU

ARMODAACHOEIRA

CAMANDUCAIA

coNCEtçÁo Dosouqos

CONGONHAL

espÍntostttro N NURADo

ESTIVA

INCONFIDE^/.IrES

IPUIUNA

JACUTINGA

uoNrrgÃo
NerÉaan
pnaetsópotts

POçO FUNDO

çANTA RtrA oo sepua[
sÃo BEtrro ABADE

sÁoJoÃo DAMATA

sÃo SEBASTIÁO DA BEIA Vl,sIA

SENADOR AMARAL

seNaoon:,osÉ eil,tro
TOCOS DO MOJI

ruavotÂNotn

SOMATÓR'OTOTAL

QUANNDADE DE

HABITANTES POR

uuttttdpto

41.74
19.809

L0.982

11.609

6.826

12.793

21.8i1
11.852

12.209

4.728

11.416

7.i87
10.156

26.si8
24.247

4.727

21.35i
16.900

44.226

5.471

2.74i
5.598

5.36s

1.422

4.717

5.099

% soaRE o
ÍOTALDE

HAB'TANTES

QUANNDADE POR

uuutcípto (u) POR

o ltem 2.7.15 -considerodo o consumo médio de 0,30m por hobitonte - 105.WH

0,78

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

17,90

5,65

3,7i
3,i1
1,95

3,48

6,23

3,38

3,48

1,35

3,26

2,11

2,90

7,57

6,92

1,35

6,09

4,82

12,62

1,54

7,60

1,5i
0,41

1,17

1,45

1@,0o

12.517

5.943
3.295
3.483

2.048
3.658
6.549

3.556
i.663
1.418

3.425

2.2L6
3.047
7.961

7.274

L.478

6.406

5.070
L3.268

L.623

82i
1.679

1.610

427
1.235

1.5i0

72.505

s.9i8
i.290
3.478

2.043

3.6s3

6.543

i.551
3.658

1.41i
i.420
2.211

i.042
7.95s
7.268

1.41.i
6.400

s.065
13.262

1.618

81-8

1.674

1..605

422

1.230

1.525

350.48
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LocAçÃo DE cAMtNHõEs, MAeu,NAs pEsADAs E EeutPAMENTos

DocuuENros Écrutcos PARA uareçÃo

2.4. Referêncio de cólculo poro o item 2.7.16

trEM uutttcíptos cousoqctADos AMEsp

. ltem 2.1.76 - considerodo o consumo médio de 0,057m por hobitonte - 20.N0H

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR
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HABITANTES
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2
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ESTIVA
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10.982
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11.852
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4.728
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10.156

26.5i8
24.247
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21.353
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2.74i
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s.365

1.422
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j,1i
3,i7
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j,48
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j,48

7,35

3,26

2,11

2,90
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6,92

7,35

6,09

4,82

12,62

1,54
q78

7,60

1,53

0,41

7,77

1,45

fi0,40

2.377
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662
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69s

1.244

676
696

269
651

421

579
1.51i
1.382

269
1.217

963

2.521

i08
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i19
306
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23s
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2.378

1.130
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663

390
696

1.245

677

697
270

652
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580
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1.383
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1.218

964

2.522

309
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320
307

81

236

292

3s0.48 19.976 20.000
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Portaria no 0í de 02 de Ja de 2.022

DtsPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS

DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAí - AMESP.

O presidente do Consorcio AMESP, no uso de suas atribuiçÕes legais e

regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3", lnciso lV da Lei Federal no

10.520102;

I - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o

expedir, no caso o Pregoeiro do Consorcio AMESP;

ll - eue compete ao Consorcio AlvlESP instituir ComissÔes, para fins de organização e

efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo

da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuiçÕes de Pregoeiro,

nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro

Oficiat.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos

processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520V002, os servidores Sr. José

Vitor da Rosa Júnior e Sr. Roque José dos Santos.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2022

Ronald urindo Bueno
idente

AMESP

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centto, Pouso Ategre/MG

CEP no. 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Abril de 2022

Wagner do Gouto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso G, aos 05 I de2022

ranco
D

AMESP

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5 ) 3025 -5 5 00 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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PREAMBULO

PREGÃO PRESENCIAL N.O 07I2O22

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE

LrcrrAçÃo cotu PARTT LHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃo REeutsrrANTE: ASSocrAçÃo oos MuNrcípros DA iírcRoRREG!Ão Do
IUÉDIO SAPUCAí - AtTíESP

DATA DE ABERTURA: 2010412022

HORÁRIO: 09h00min

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃo o REGISTRo DE PREçOS na forma de PRESTAÇÃO
DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÕES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COIII MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS
MuNtcípros euE cotrípÔEM A AssocrAçÃo Dos MuNtcípros DA MTcRoRREGtÃo
DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste
Edital.

1 .2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será
firmada entre a ASSoCIAÇÃo DoS MUNTCíPIoS DA MtCRoRREGtÃo Do MEDto
SAPUCAí- AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao
atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem de
Serviços - OS, emitida peto ORGÃO pARTtCtPANTE.

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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ilr - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

3.1. Adespesa referente à execução dos serviços, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Abril de 2022

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5 ) 302 5-5 5 00 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.O 07I2O22

itoDALtDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREçOS NA
FORTU|A DE L|CITAçÃO COMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃo REeutstrANTE: ASSocrAçÃo oos MuNrcíptos DA MTcRoRREGtÃo
DO ttiÉDIO SAPUCAí - AMESP

DATA DE ABERTURA: 2010412022

HoRÁRto: 09h00min

A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO
SAPUCAI - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação
Pública, inscrita no CNPJ sob o n'20.362.307/0001-40, com endereço na Rua
Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no 0112022, usando das
atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, NA fOrMA dE LICITAÇÃO CON,IPARTILHADA NO tiPO MENOR PREçO
GLoBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇos, de acordo com as disposições
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente
Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos do
artigo 112 §1" da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o

6'01712007 
óRGÃos

PARTICIPANTES que são:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CONGONHAL

coNcErÇÃo DOS OUROS

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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r - TNFoRMAçOES.

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações e contratos da ASSoclAÇAo Dos
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí _ AMESP AtrAVéS dO

telefone n" (35) 3025-6589 ou pelo e-mail: licitacaotOcon mesp.com.br

II- OBJETO

2.1. constitui objeto deste PREGÃo para a PRESTAçÃo DE sERVtços DE
LOCAçÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS GOM
MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNIC|PIOS QUE
cotuPÕEM A ASSoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDro
SAPUCAí - Ai,IESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste
Edital.

ilr - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL.

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre i Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

MONTE SIÃO

JACUTINGA

NATERCIA

SANTA RITA DO SAPUCA|

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

PARAISÓPOLIS

POCO FUNDO

TOCOS DO MOJI

TURVOúNDIA
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para recebimento das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidirsobre a impugnação, se possível, antes da abertura
do certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

rv - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS.

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de
sua assinatura.

4.2. O ORGÃO GERENCADORyORGÃO pRRTICIPANTE não estarão obrigados a
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso
de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer
pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v - coND!ÇoES DE PARTTCTPAçÃO.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1 .2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da
Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

Rua Comendador José Garcia, n" 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de

recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.

11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso,
relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos
municípios que integram a ASSOCIAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO
DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou
estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do
Termo de Referência.

VI - DO CREDENCIAMENTO.

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como
ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao
local de realizaçâo da sessão pública após a abertura do primeiro envelope "Proposta
Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do
PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial
para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo
constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da
empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de
documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser,
ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual
deverá constar expressamente poderes de substabelecimento.

Rua Comendador José Garcia, n"'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5 ) 3025 -5 500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da
diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente
com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não
esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

VlI . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microemprêsa ou empresa de pequeno porte, visando ao
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que deverá ser feita
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitação).

VtIt- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚALICA DE PREGÃO.

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos
pertinentes a este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais
deste Edital e classificação provisoria das demais em ordem crescente de preços;

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes
das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre
o menor preço e o preço superior àquele em até 10o/o (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no
subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo
de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da
empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,
respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que
não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao
do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1 .9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta
tenha sido classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o
caso, com a abertura do envelope "Documentação" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual
intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade
competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição
de recursos.

rx - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEúDO.

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados
no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio

Sapucaí - AMESP
Pregão n.o 0712022

Objeto: Registro de Preços - PRESTAçÃO DE SERV!çOS
DE LOCAçÃO Oe CAMTNHÕES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E
COMBUSTTVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÕEi'I A
ASSOCTAçÃO OOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGIÃO DO

MÉDIo SAPUcAí . AMESP.
Licitante:

Rua Comendador José Garcia, rf 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: Iicitacao@consorcioamesp.com.br
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Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
Sapucaí - AtttESP
Pregão no 0712022

Objeto: Registro de Preços - PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DE LOCAçÃO Oe CAMTNHOES, IíÁQU|NAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E
COTIBUSTIVEL PARA OS tI'UNICíPIOS QUE COMPOEITI A
ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO

tuÉDlo SAPUCAí- AMESP.
Licitante:

9.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipotese alguma, depois de aberto o
respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 0í - Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que
deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem
como da Planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da
empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou
emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante
legal.

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos
operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos,
bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente
de reivindicar custos adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.
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9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço globa!,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as
propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo
de Referência e na Planilha Orçamentária também serão desclassificadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação
aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as
propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos
valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a
documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação
econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 70,

inciso XXX|ll da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou ultima alteração consolidada
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de í8 (dezoito) anos, e qualquer

trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do
disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal n" 8.666/93.

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

9.4.2.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no

10.40612002, que comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha
substituir.

9.4.2.2. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.4.2.3. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.4.2.4. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou
b) Publicados em Jornal; ou
c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente; ou
d) Por copia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento.

8.5. Os documentos relativos ao subitem 8.4. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante
publicação no Órgáo de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação
do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

8.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:
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índice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = = ou > 1,00.

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
ILC =---- ------ = ou > 1,00.

Passivo Circulante

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte.

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
GE =---- ----- = ou < 1,00

Ativo Total

8.7. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 8.6. a memorial dos cálculos
realizados assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com
indicação do número do registro no CRC.

8.8. Certidão Negativa de Falência e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do
que prescreve o artigo 30, da Lei Federal n.o 11.101/05.

9.6. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado.

9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio
da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.
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9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade.

9.6.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser
feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do
ptazo de validade;

9.6.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

9.6.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de
preços;

9.6.9. CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei

Federal no 12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca!, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação
dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, paru a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

9.9. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 40,

inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.10. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.

X - DA VISITA TÉCNIGA.

í0.í. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por
questão de logística, tendo em vista o número de Prefeituras Gonsorciadas à
AMESP.
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xr - DAS DtspostçÕes cennrs soBRE os DocuMENTos

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou em publicação de orgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2.Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da
licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for malriz,
todos os documentos deverão estar em nome da malriz. Se for filial, toda a
documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela propria
natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII . DOS PROCEDIMENTOS.

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n." 0112022,
segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,
proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão
rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada
vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,
devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

í2.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.
12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no
ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória.
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12.7. O Pregoeiro abrirâ a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no

intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em

até 10o/o (dez por cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão
chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços

ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinar da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor
oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar
nova proposta no ptazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas paru que se
identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem
igual valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou
empresa de pequeno porte;
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12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos
do quanto disposto no art.40, inciso Xxlll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo
assegurado o exercício do direito de preferência na hipotese de haver participação de
demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de
lances.

12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente
comprovada e aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas
à redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do
envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.
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12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e

homologado o certame.

12.30. E facultado ao ORGÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar
a contratação no ptazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na

ordem de classificação, paraÍazê)o em igual ptazo e, preferencialmente, nas mesmas
cond ições ofertadas pela adj udi catária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob
custodia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xrr!- Dos PREÇos E DAS COTAçOES.

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora.

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

í3.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 0í (um)
ano.

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição do ORGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepciona! de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.
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13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.8. Quaisquertributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipotese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar
alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada
de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,

tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,

insumos, etc.

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou
redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

13.11. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

13.13. Fica facultado ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
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13.16. O OnCÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

13.17. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.

13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a
pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão
da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada,
serão sempre mantidos.

13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficaracima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
oRGÃo GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o
então registrado.

xrv - DAS DtspostçÕEs DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,
cuja minuta consta do Anexo V.

14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 ldozel meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

14.3. O pruzoparaa assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O prazoparaa assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.
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í4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão
gerenciador e orgãos participantes, independente do número de orgãos não
participantes que aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada pa'a
inclusão de Municípios que por ventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP.

xv - DAs oBRTGAçÕes oo oRGÃo PARTTCTPANTE.

15.1. Firmaros Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com
a empresa detentora.

15.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias'TRABALHADAS'
pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

15.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

15.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços
objeto desta contratação.

15.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

15.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços
e encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

15.7. lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber os serviços
executados.

í5.6. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

xvt - DAS oBRIGAçOES OA PROPONENTE VENCEDORA.
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16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo licitatório.

16.2. lndicar preposto, aceito pelo oRGÃo GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE,
para representá-lo na execução do contrato.

16.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
G ERENC IADOR/ORGÃO PRRTICI PANTE.

16.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não
poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO CfRfTCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE.

16.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a
prestar os serviços conforme exigido neste Termo de Referência.

16.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o
ORGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por
outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, para evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

16.8. A empresa contratada Íicará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.
16.9. A empresa contratada Íicará responsável pela guarda e segurança dos
equipamentos locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços
estiverem sendo prestados.

16.10. A empresa contratada ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos
órgãos reguladores e fiscalizados de segurança.
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16.11. Será de responsabilidade da empresa, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à

prestação dos serviços de locação.

16.12. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do
serviço será de responsabilidade da empresa contratada.

16.13. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela empresa, esta deverá
imediatamente comunicar o ORGÃO pnnftClPANTE contratante.

16.14. A empresa não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16.15. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃO PARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como
a outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

16.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou
adesivos identificadores com os seguintes dizeres: A SERVIçO DA ASSOCIAçÃO
DOS MUNTCíPIOS DA TTIICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

16.18. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADORyORGÃOS
PARTICIPANTE.

16.19. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADORyORGÃOS
PARTIC!PANTE.

r.espo-nsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao

empreoados ou prepostos.

16.21. Resguardar a ORGÃO GERENCIADoRyORGÃO PARTTCTPANTE contra
perdas e danos de qualquer nalureza provenientes de serviços executados por força
de contrato.

16.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços e Obras
executados.
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16.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
GERENCIADORyORGÃO pnnftClPANTE, acatando as orientaçÕes e decisões do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

16.24. A empresa deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado no item

9.4.2.3, bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva
ART.

16.25. A empresa deverá apresentar, na assinatura da Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado no item 9.4.2.3,
bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

16.26. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões
não relacionados no item 9.4.2.3, a empresa, quando da prestação dos serviços
deverá apresentar a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação
regular (para caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e
sua respectiva ART.

XVII - DOS PAGAMENTOS.

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluida a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

17.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços
contratados e executados, os preÇos integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos parc a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçóes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

17.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada ÓnOÃO PART|C|PANTE.

17.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualqueroutra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
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Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

a) Copia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o

preenchimento dos campos 15 e í 6 com o nome do ORGÃO
GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à
contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

17.7. Boletim de mediçáo, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execução contratual.

17.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no
campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEl e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

17.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

17.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnCÃOS PART|CtPANTES.

xv!!! - DA MEDIçÃO OOS SERVIçOS.

18.1. Os serviços de locação de máquina pesada com operador, bem como de
caminhão com motorista serão pagos por hora trabalhada, conforme medições,
devendo ser aferida em planilhas por funcionário indicado pelo ORGÃO
PARTICIPANTE contratante para acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato.

18.2. Os valores dos serviços serão de acordo com a Planilha Orçamentária,
composta dos valores unitários, ou seja, por hora trabalhada, referente a locação de
máquina pesada e caminhão

18.3. Caberá ao ÓRGÃO pRRT|CIPANTE no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite ou
verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5) 3 025-5 500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

17.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

nvrllE
E



,

dias após a emissão da nota fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO
PARTIC I PANTE contratante.

18.4. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE do
prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

XlX - DAS PENALIDADES.

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
Íicará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
O ORGÃO GERENCIADORYORGÃO PRNTICI PANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos
após a emissão da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2a seguir:

a Tabela í
GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00
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a Tabela 2

19.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3, a seguir:

Tabela 3

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

o2 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAUDESCRTÇAO

01

Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia.

04

02

Manter funcionário sem qualificação paru a

execução dos serviços; por empregado e por

dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar ou cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais; por ocorrência.

05

05
Usar indevidamente patentes registradas; por

ocorrência.
05

Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta
inconveniente ou incompatível com suas
atribuições; por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO
para controle de acesso de seus funcionários;
por ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência.

o2

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
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í9.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

19.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do contratante após o
recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o oRGÃO GERENCIADoRyoRGÃO pnRrtCtPANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5) 3025-5 500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

72FLS.

ordem de serviço, para o início da prestação dos serviços

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 3O'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.
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19.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

19.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

19.15. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

XX . DA RESCISÃO DO CONTRATO.

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a
Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de
qualquer espécie, quando ocorrer:

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da
adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da atalcontrato, por parte da
futura contratada;

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.o 8.666 de 21106193

20.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato,
independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por mútuo
acordo.

xxt - DAS DrsPosrçoEs GERAIS.

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento
dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para
furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas
em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.
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21.3. A adjudicatária deverá manter durante o ptazo de vigência da Ata de Registro de
Preços e respectivos contratos, todas as condiçÕes de habilitação.

21.4. Com base no arl. 43, § 3" da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são
facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência

de sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde
que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão

de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

XXII - DOS ANEXOS

Constituem anexos deste edital:

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE

REPRESENTANTES

ANEXO II - TERMO DE REFERÊruCIN

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME

ANEXO Vilt - PLANTLHA ORÇAMENTARIA

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Abril de 2022

Wagner do Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

presente a

no

na

seu
com

através

inscrita
sede

de
infra-assinado, credencia o Sr.(a)

portador(a) da Cédula de ldentidade RG no

e inscrito no CPF/MF sob o no

..., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la

na sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para

interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊrucra

1. OBJETO

enesraçÃo DE sERvrÇos DE loclçÃo DE clutuxôes, nltÁeulttls
PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL
pARA os níuNrcípros euE compÕem A ASSocnçÃo Dos MuNrcípros ol
ÍutcRoRRecÉo Do ntlÉoto slpucai - AMESP, conforme especificações e

condições descritas neste Termo de Referência.

2. ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS DO OBJETO

As especificações deste termo de referência têm por objetivo estabelecer os

equipamentos de prestação de serviço que devem ser obedecidos pela Empresa
Contratada.

3.í. LOCAL.

3.1.1. Os serviços de locação de caminhões e maquinas pesadas se dará dentro da

área territorial de abrangência da ASSOCIAçÃO DOS MUNICiPIOS DA
MIGRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme descrição de Municípios.
Os serviços de locação serão informados previamente, de acordo com as demandas,
através da emissão da Ordem de Serviço.
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MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CONGONHAL

coNcErÇÃo Dos ouRos
ESP|RITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

3. LOCAL, PRAZOS E DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE LOCAçÃO.

n
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3.2. DOS PRAZOS.

3.2.1. A vigência da ata de registro de preço será de um ano contados de sua
assinatura, de acordo com a Lei Federal de Licitações no 8.666/93 (art. 15, § 3o, lll);

3.2.2. A empresa deverá disponibilizar os caminhões e as máquinas em até 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante.

4. COND|çOeS Oe PRESTAçÃO OOS SERVrçOS DE LOCAÇÃO.

4.1. As quantidades de horas de máquina pesada com operador e caminhão com
motorista são estimadas, e os serviços podem variar conforme a necessidade de
ORGÃO PARTICIPANTE CONITAIANIE;

4.2. A prestação de serviços de locação das maquinas pesadas e caminhões, deverá
ser de no mínimo de 10o/o (dez por cento), das horas estimadas para cada município
que compõem o Consorcio AMESP.

4.3. A prestação de serviços de locação de maquinas pesadas e caminhões será de
segunda-feira à sexta-feira ou quando excepcionalmente requisitados aos finais de
semana e feriados, não havendo variação do preço em virtude do horário e dia.

4.4. A prestação de serviços de locação de maquinas pesadas e caminhões, no que
tange ao controle das horas trabalhadas, bem como a quantidade de dias de locação,
serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores devidamente designados por
ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre i Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

MONTE SIÃO

JACUTINGA

NATERCIA

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃo SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SÃO BENTO ABADE

SÃo JoÃo DA MATA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

PARAISÓPOLIS

POCO FUNDO

TOCOS DO MOJI

TURVOI.ANDIA
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4.5. O registro das horas diárias'TRABALHADAS' pela máquina e caminhão será feito
pelo ORGÃO PARTICIPANTE em planilha, tendo o fechamento das horas trabalhadas
dentro do mês em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte

da empresa contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

4.6. Apos a conferência e aprovação das horas trabalhadas, pela fiscalização de cada
ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante, a empresa contratada poderá emitir a nota fiscal
correspondente ao mês, em que originou a prestação dos serviços.

4.7. Em caso de problemas climáticos e meteorológicos que impossibilitem a execução
dos serviços, será interrompida a contagem das horas da máquina voltando à mesma
somente a ser contada, a partir do momento em que se retornar a execução dos
serviços.

4.8. As máquinas pesadas e os caminhões deverão possuir ano de fabricação mínimo
de 201312013. lsto se faz necessário para que não haja interrupção na sequência dos
serviços por motivo de falha do equipamento.

4.9. As máquinas pesadas e os caminhões deverão ser disponibilizados com operador
e motorista, e estes deverão estar perfeitamente treinados para execução dos
serviços, possuir habilitação compatível com a categoria dos equipamentos,
devidamente identificados com uniforme da empresa e portar todos os Equipamentos
de Proteção lndividual- EPls, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho.

4.10. A empresa contratada deverá providenciar no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, sem nenhum ônus para o ORGÃO PARTICPANTE contratante, a imediata
substituição das máquinas e caminhões, por outros, de igual especificação ou
superior, quando não conduzir de forma satisfatoria a execução dos serviços e

também quando houver alguma avaria, para evitar descontinuidade dos serviços
prestados.

4.11. A empresa Contratada Íicará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao peíeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

4.12. A empresa contratada ficará responsável pela guarda e segurança dos
equipamentos locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços
estiverem sendo prestados.

4.13. A empresa contratada ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls).

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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4.í4. Será de responsabilidade da empresa contratada, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à
prestação dos serviços de locação.

4.15. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do

serviço será de responsabilidade da empresa contratada.

4.16. Caso seja necessário o transporte das máquinas com a utilização de caminhão
prancha, conforme a legislação de trânsito, este ocorrerá sob responsabilidade do
ORGÃO PARTICIPANTE contratante, e o valor deste será cobrado conforme planilha

orçamentária.

4.16.1. O valor do DMT de rodagem dos veículos até a sede do ORGÃO
PARTICIPANTE contratante será cobrado conforme planilha orçamentária.

4.17. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela empresa contratada, esta
deverá imediatamente comunicar o ORGÃO pnRftCIAPANTE contratante.

4.18. A empresa contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e

obrigações decorrentes do contrato.

4.19. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, a contratante deverá
responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como a outorga da água
a ser utilizada na prestação do referido serviço.

5. OBRTGAçÕES DA EMPRESA CONTRATADA.

A Empresa Contratada responsável pela prestação dos serviços estará obrigada a:

5.2. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE,
para representá-lo na execução do contrato.

5.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADORYORGÃO PERTICI PANTE

5.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório.
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poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO CEnEUCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE.

5.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a

prestar os serviços conforme exigido neste Termo de Referência.

5.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE, a prestação de serviços que não esteja de acordo com este Termo
de Referência.

5.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o

ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por

outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, paê evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

5.8. A empresa contratada ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ÓnCÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

5.9. A empresa contratada ficará responsável pela guarda e segurança dos
equipamentos locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços
estiverem sendo prestados.

5.10. A empresa contratada ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos
órgãos reguladores e fiscalizados de segurança.

5.11. Será de responsabilidade da empresa contratada, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à

prestação dos serviços de locação.

5.12. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do
serviço será de responsabilidade da empresa contratada.

5.13. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela empresa contratada, esta
deverá imediatamente comunicar o ORGÃO pRnftClPANTE contratante.
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5.14. A empresa contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e

obrigações decorrentes do contrato.

5.15. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃO PARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como
a outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

5.16. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou
adesivos identificadores com os seguintes dizeres: A SERVTçO DA ASSOCIAçÃO
DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

5.17. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADORyORGÃOS
PARTICIPANTE.

5.18. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCIADORyORGÃOS
PARTICIPANTE.

r.espo-nsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao

empregados ou preoostos.

5.20. Resguardar a ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

5.21. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas.

5.22. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

5.23. A empresa deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado no item 5.3,
bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

5.24. A empresa deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado no item 5.3, bem
como o laudo de inspeção datado do último semestre e sua respectiva ART.

5.25. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões
não relacionados no item 5.3, a empresa, quando da prestação dos serviços deverá
apresentar a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular

Rua Comendador José Garcia, n" '774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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6.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

,

(para caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua

respectiva ART.

6. OBRTGAçÕES DO ORGÃO PARTTCTPANTE.

6.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

6.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias 'TRABALHADAS'
pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

6.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto
desta contratação.

6.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

6.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços e

encaminhar à empresa contratada através de reuniÕes e/ou emissão de ordem de
serviço.

6.7. lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber os serviços
executados.

6.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

7. QUALTFTCAÇÃO TÉCNrCA.

7.1 . Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público
ou Privado, em papel timbrado, comprovando a execução dos serviços objeto da
licitação ou similares de complexidade equivalente ou superior, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

7.2. Para os fins da aferição da qualificação técnica, admite-se o somatório de
Atestados de Capacidade Técnica.

7.3. Apresentação de relação explicita e da declaração formal da sua disponibilidade
das máquinas pesadas, equipamentos e caminhões, sobre as penas cabíveis,
vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia.
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7.4.. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características
citadas nas condições acima, não serão considerados.

8. DOCUMENTOS RELATTVOS A QUALTFTCAçÃO ECONÔMICA-FTNANCETRA.

8.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no 10.40612002, que

comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

tomando como base a variação, ocorrida no perÍodo, do índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.

8.2. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreÇo, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

8.3. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir
a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

8.4. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstraçóes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou
b) Publicados em Jornal; ou
c) Por copia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente; ou
d) Por copia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento.

8.5. Os documentos relativos ao subitem 8.4. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante
publicação no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação
do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

8.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes formulas:

índice de Liquidez Geral (!LG) expressado da forma seguinte

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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lLG = = ou > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte

Ativo Circulante
ILC = ou > 1,00

Passivo Circulante

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
GE = ou < 1,00

Ativo Total

8.7. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 8.6. a memorial dos cálculos
realizados assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com
indicação do número do registro no CRC.

8.8. Certidão Negativa de Falência e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do
que prescreve o artigo 30, da Lei Federal n.o 11.101/05.

9. DOS VALORES, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

9.í. DO VALOR:

9.1.1. O valortotal de referência para a execução dos serviços objeto desta licitação
aproximadamente é de R$ 52.566.327,í6 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e
sessenta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos), que
representa o total dos serviços de locação que integra o presente Edital.

9.2 DA MEDrçÃO DOS SERVIÇOS:

9.2.1 Os serviços de locação de máquina pesada com operador, bem como de
caminhão com motorista serão pagos por hora trabalhada, conforme medições,
devendo ser aferida em planilhas por funcionário indicado pelo ORGÃO
PARTICIPANTE contratante para acompanhamento e fiscalização do contrato.

9.2.2. Os valores dos serviços serão de acordo com a Planilha Orçamentária,
composta dos valores unitários, ou seja, por hora trabalhada, referente a locação de
máquina pesada e caminhão.
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9.2.3. Caberá ao ORGÃO PARTICIPANTE no pruzo de 10 (dez)dias, contados a partir

da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite ou

verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)

dias apos a emissão da nota fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO

PARTI C I PANTE contratante.

9.2.4 Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo O ORGÃO PARTICIPANTE do
ptazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

9.3 DO PAGAMENTO DOS SERV!ÇOS.

9.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

9.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos paa a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas neste Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

9.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislaçáo de cada ÓncÃo PARTICIPANTE.

9.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

9.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

9.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de

9.3.6.1. Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
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preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e

tomador dos serviços referentes à contratação;

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

9.3.7. Boletim de mediçáo, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

9.3.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

9.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

9.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotaçáo

orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

í0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

10.1. Buscando auferir os melhores resultados para a população como um todo e para

Administração Pública justificamos a escolha da licitação - Pregão Presencial para

Registro de Preços - do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

í1. DAS PENALIDADES.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.o 8.666/1993, a

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspen_são temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o ORGAO PARTICIPANTE CONTRATANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.
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11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos
após a emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento (O.S. / O.F.).

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela í

a Tabela 2
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GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAUDESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

o4

02
Manter funcionário sem qualificação paru a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais;
por ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05
Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por
dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

o2

I
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11.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3, a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da prestação dos serviços.

o2 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o Município, se, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre
outros casos.

1í.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com

o Município, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTIC I PANTE CONTRATANTE;

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 10.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

0 apresentação, ao ORGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;
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g) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a

de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o ORGAO PARTICIPANTE/GERENCIADOR e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado;

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA;

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

11.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa;

11.15. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICI PANTE CONTRATANTE.

12. PRAZOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS, DAS ADESOES E DOS
CONTRATOS.

12.1. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à

sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas
disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

12.2. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO CenENCIADOR e pelo ORGÃO
PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaçáo judicial

ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

12.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

12.4. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as
disposições contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

12.5.
global

A execução dos serviços contratados será pelo regime de empreitada por preço
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12.6. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão
gerenciador e orgãos participantes, independente do número de orgãos não
participantes que aderirem.

12.7. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela empresa
contratada.

12.8. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

12.9 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

12.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição do ORGÃO GERENCIADOR paru a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

12.11. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
GERENCIADOR de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

12.12. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

12.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.
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12.14. Na hipotese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar
alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada
de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,
insumos, etc.

12.15. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

12.16. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

12.17. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

12.18. Fica facultado ao ORGÃO GERENCIADOR, realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela contratada.

12.19. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

12.20. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.21. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

12.22. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.
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12.23. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura
do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre
mantidos.

12.24. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

í3. DTSPOSTÇÔES FTNATS

13.1. A empresa que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento do
processo licitatorio, além das sançóes legais previstas, será responsabilizada
civilmente pelos danos e prejuízos causados ao ÓnCÃO GERENCIADORyÓRGÃO
PARTICIPANTE em função da não conclusão do processo licitatorio bem como do
objeto pretendido.

13.1.2. A participação da empresa na licitaçáo importa na restrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos,
que fazem parte integrante do Edital, como se nele estivessem integralmente
reproduzidos.

13.2. O ÓnCÃO GERENCIADOR se reserva ainda, o direito de revogar ou anular a

licitação, parcial ou totalmente, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas,
desde que as mesmas não atendam às condições estabelecidas no Edital, sem que
caiba as proponentes o direito de qualquer reclamação ou indenizaçáo.

13.3. A partir da sua entrega, as propostas serão consideradas objeto de análise,
vedando-se a qualquer interessado procurar empregados do ÓnCÃO GERENCIADOR
ou membros da Comissão para tratar de assuntos relacionados com a licitação,
ressalvadas as hipoteses e formas previstas pela legislação pertinente.

13.4. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com
os requisitos e condições fixadas neste Termo de Referêncra.

13.5. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem
documentaçáo elou elaborarem proposta relativa ao processo licitatório.

13.6. A empresa proponente, durante o processo de licitação, é responsável pela

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.
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13.7. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Termo de Referência
serão sanados peto ÓnCÃO GERENCIADOR, obedecida a legislação vigente.

í 4. DOTAçÃO OnçAMENTÁRIA.

14.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência
bem como da licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE, signatário da Ata de Registro de Preços.

í5. DA JUSTIFICATIVA.

A locação de máquinas pesadas e caminhões se justificam mediante a necessidade
dos municípios de conservarem e manterem suas vias em bom estado de uso. E
comum nos municípios consorciados, que os departamentos responsáveis por este
setor se deparem com grande demanda de serviços, tanto na área urbana quanto
rural, e não dispõem de equipamentos suficientes, ou ainda, estes equipamentos
encontram-se em reparo ou em estado de deterioração. As máquinas, principalmente,
poderão ser utilizadas no desassoreamento e limpeza de canais e córregos, serviços
de terraplanagem, manutenção e serviços de limpeza urbana e rural, poda e retirada
de árvores, etc. Deverão ser fornecidos também os operadores e motoristas,
profissionais, devidamente habilitados, pois na grande maioria das vezes, os
municípios não possuem servidores devidamente habilitados em quantidade suficiente
para atender a toda a demanda de serviços.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio.

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do
disposto no art. 33 da Lei Federal no 10.666/93, o Tribunal de Contas de Minas
Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no

912078, apresentou manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidência que se trata de
permissão excepcional e específica, a depender do juizo de oportunidade e
conveniência da Administração. É dizer: se a participação de consorcios é
excepcional, algum sentido faria em exigir justificativas para sua permissão, mas
jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do
proprio senso comum que a formação de consórcios de empresas só tem sentido
para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, altamente
complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de
admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de discricionariedade
da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consorcios tanto pode se
prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra
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forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas
que, caso contrário, concorreriam entre si) [...](Acórdão 1 .94612006, Plenário, rel

Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio, o que não é o caso em questão, na

medida em que várias empresas isoladamente apresentam condições de participar do
presente certame. Tal medida visa afastar a restrição à competição, pois a reunião de

empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de
licitantes

Quanto ao Preço Global:

O objeto foi reunido em LOTE Unico por se tratar de uma solução composta, ou seja,

não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas

características de soluções desta natureza.

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria,
além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou

mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução.

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de

fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica paê o parcelamento da

solução em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas
respectivas peculiaridades, interdependência e natureza acessória entre os itens que

compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo menor preço global. E sabido da prevalência da

licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto quando este é

divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União
esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou

implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido caminha a

jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais que admite a adoção do menor
preço global quando justificada sua pertinência segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, 04 de Abril de 2022.
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ANEXO ilt

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA GOMERCIAL

i :'::::: : , ,.r.;i, ; ô*rr)ür""11i""':" ::
propõe fornecer à nSSOCtnçÃO DOS

uutrttcíptos DA MtcRoRREctÃo Do MEDto snpucní - AMESP, em estrito
cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens
relacionados abaixo:

Validade da Proposta: 60 dias

OBS.: AO FORIIIULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LIC|TANTE, DEVERÁ,
OBRIGATORIAiíENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS
ORçAMENTÁNIAS CONFORME LAYOUT CONSTANTES DO ANEXO VIII
PLANILHA ORçAMENfÁntA (em Formato Excet).

Pouso Alegre/MG.......de de 2022

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)
RG no...............

Cargo:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

IL

ITEM DESCRTÇÃO VALOR GLOBAL
R$

01 PRESTAçAO DE SERV!çOS DE LOGAçAO DE
CAMINHÕES, MÁOUIUIS PESADAS E

EQUIPAMENTOS GOM MOTORISTA, OPERADOR E
GOMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE
coMpÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,
conforme especificações e condições descritas no
Termo de Referência.

,



ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO

......., inscrita no CNPJ/MF o no , por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)......
portado(a) da Carteira de ldentidade RG no ............. e inscrito no CPF/MF sob o
no ............. DECLARA, pata fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal
no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de
outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

TLS.: 97



ANEXO V

iítNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 29t2022

PREGÃO PRESENCIAL NO O7I2O22

4os...............dias do mês de ............ ....... do ano de 2022 (dois mil e vinte e

dois), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SApUcAí -
AllrlESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da
Fazenda (CNPJiMF) sob no 20.362.307/000í-40 neste ato representado pelo
Presidente, Sr.
portador da Cédula de ldentidade RG n.o............. ..., devidamente inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

AMESP, e os ORGÃOS penflClpANTES: Município
de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e

Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34,
representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,
psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,
Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado,
radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, n" 276 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal,
Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do
CPF no 563.371.836-49; Município de GAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de
CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino
Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61,
representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA
CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga
Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado
pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural,
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portador do CPF no 148.981 .016-15; Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG,
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, no 1,

inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís
Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no

589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESP|RITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador
do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro
A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.82910001-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder
Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício
Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-í6, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de
Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF n" 043.207.206-
36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAI - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.192.89810001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de
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SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva
Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO egNTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17 .877 .176/000í -29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de sÃo SEBASTIÃo DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da
Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa .., pessoa jurídica

de direito privado, sediada na

Estado de
no Município de

, cadastrada junto ao
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

, com lnscrição Estadual registrada sob no ., neste
ato representado pelo S

portador da Cédula de ldentidade RG no ..................., inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ............
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o8.666, de21 dejunho de 1993, Lei Federal
no í0.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

GLÁUSULA PRIMETRA . DO OBJETO.
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1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS gaÊ a PRESTAÇÃO Oe
SERV!ÇOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÔES, MÁQUTNAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E GOMBUSTIVEL PARA OS
MUNrCíprOS QUE COiípÕEn/t A ASSOCIAçÃO DOS MUNrCíprOS DA
MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO GERENCADORyORGÃO pARTtCtpANTE, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
ORGÃO GERENCADORYORGÃO PNNTICIPANTE.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-áo, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas
disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos pelo óncÃo GERENCtADoR/óRGÃo
PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federal de 8.666/93 e alterações.

14.4. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as
disposições contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.
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14.5. A empresa deverá disponibilizar os caminhões e as máquinas em até 05 (cinco)

dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão
gerenciador e orgãos participantes, independente do número de orgãos não
participantes que aderirem.

v cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR, MED|çÕES E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência é de R$ XXXXXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa
o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que integra a presente

Ata de Registro de Preços.

4.2. DA níEDrçÃO DOS SERV!çOS

4.2.1. Os serviços de locação de máquina pesada com operador, bem como de

caminhão com motorista serão pagos por hora trabalhada, conforme medições,
devendo ser aferida em planilhas por funcionário indicado pelo ORGÃO
PARTICIPANTE contratante para acompanhamento e fiscalização do contrato.

4.2.2. Os valores dos serviços serão de acordo com a Planilha Orçamentária,
composta dos valores unitários, ou seja, por hora trabalhada, referente a locação de
máquina pesada e caminhão.

4.2.3. Caberá ao ÓRCÃO PARTICIPANTE no pruzo de 10 (dez) dias, contados a partir

da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite ou

verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante.

4.2.4. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo O ORGÃO PARTICIPANTE do
prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3. DO PAGAMENTO.
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4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à DETENTORA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisáo ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçÕes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN
obedecerá à legislação de cada ÓnCÃO PARTICIPANTE

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

4.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execução contratual.
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4.3.8.. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

4.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
GERENCIADOR/ORGÃO pRnflClPANTE paÂ a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
GERENCIADOR de modo a manter as condições essenciais de continuidade do

vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

t
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da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.
5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constataçôes de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado
termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.
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5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de
redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a
comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS.

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela DETENTORA.

6.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à DETENTORA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçóes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

6.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá à
legislação de cada ÓnCÃo pARTtCtPANTE.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTTCIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

6.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "ceput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

6.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de

6.6.1 . Documentação comprobatoria de regularidade perante o INSS, constituída de.
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a) Copia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

6.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

6.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

6.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

6.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnCÃOS PARTICI PANTES.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVrÇos.

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO GERENCIADORyÓRGÃO pnnrtClPANTE

e a DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
GERENCIADORyORGÃO pRnftClPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização
dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço

registrado.
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7.4.Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial.

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus
e perfeição técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade,
em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ORGÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕes oo oRGÃo pARTrcrpANTE.

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

8.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias .TRABALHADAS'

pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços
objeto desta contratação.

8.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

8.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços e

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
servrço.

8.7. lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber as os
serviços executados.

8.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES OA DETENTORA.
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9.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatorio.

9.2. lndicar preposto, aceito pelo oRGÃo GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE,
para representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços.

9.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADORYORGÃO PRRTICI PANTE.

9.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não
poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO CEnETCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE.

9.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a
prestar os serviços conforme exigido no Termo de Referência.

9.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE, a prestação de serviços que não esteja de acordo com o Termo de
Referência.

9.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o

ORGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por
outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, paa evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

9.8. A DETENTORA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

9.9. A DETENTORA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade cívil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.
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9.10. A DETENTORA ficará responsável pela guarda e segurança dos equipamentos
locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem
sendo prestados.

9.í1. A DETENTORA ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos
orgãos reguladores e fiscalizados de segurança.

9.12. Será de responsabilidade da DETENTORA, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à

prestação dos serviços de locação.

9.13. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do

serviço será de responsabilidade da DETENTORA.

9.14. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela DETENTORA, esta deverá
imediatamente comunicar o ORGÃO pRRftCIAPANTE contratante.

9.15. A DETENTORA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e

obrigações decorrentes do contrato.

9.16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃOPARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como
a outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

9.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou

adesivos identificadores com os seguintes dizeres: A SERVIçO DA ASSOCIAçÃO
DOS IIíUNICÍPIOS DA TTIICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

9.18. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADORyORGÃOS
PARTIC!PANTE.

9.19. Respeitar as normas estabelecidas pelo oRGÃo GERENCIADORyORGÃOS

PARTICIPANTE.

empreqados ou prepostos.
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9.2í. Resguardar a ORGÃO GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE contra
perdas e danos de qualquer nalureza provenientes de serviços executados por força
de contrato.

9.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas.

9.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

9.24. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado, bem como o

laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.25. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.26. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões
não relacionados, a DETENTORA, quando da prestação dos serviços deverá
apresentar a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular
(para caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua
respectiva ART.

CLÁUSULA DÉctiíA - Do TERMo CoNTRATUAL.

í0.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serãoformalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO
GERENCIADORyÓRGÃO pnnflClPANTE, poderá ser celebrado contrato com as
remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas
condiçôes oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão
ser alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para
inclusão de Municípios que por ventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS
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MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí_ AMESP.

GLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA . PENALIDADES.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
Íicará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADORYORGÃO PNNTICPANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos

após a emissão da Ordem de Serviço - OS.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

. Tabela í

a Tabela 2

Rua Comendador José Garcia, rf 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

o2 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAUDESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
o4

o2 Manter funcionário sem qualificação para a execução o4

TTz
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dos serviços; por empregado e por dia.

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.

04

o4
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência.

05

05
Usar indevidamente patentes registradas; por

ocorrência.
05

Para os itens a seguir, deixar de

06

Substituir empregado que tenha conduta
inconveniente ou incompatível com suas atribuições;
por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para

controle de acesso de seus funcionários; por

ocorrência.
0í

08
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

11.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido
para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada
serão aplicadas multas conforme tabela 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA
multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da prestação dos serviços.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO

GERENCIADORYORGÃO PRNTICI PANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCIADORyÓRGÃO pnnftCPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADORyoRGÃo pnnrlCPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a

recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

'11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO.

12. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,............ de de 2022

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Ronaldo Laurindo Bueno

ANDRADAS
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

Rua Comendador José Garcia, rf '774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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CAREAçU
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

GAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Ghagas Reis

coNcErçÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTIC!PANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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INCONFIDENTES
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

!PUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Gássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SIÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRCIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

PARAISOPOL!S
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Rosiel de Lima

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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SANTA RITA DO SAPUCAí
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃo JoÃo DA MATA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃo SEBASnÃO DA BELA VISTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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TURVOLÂNDN
oncÃo PARTIcTPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO V!

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O22

PROCESSO N.o 29t2021

PREGÃO PRESENCIAL N.O 07I2O22

Aos...............dias do mês de ............ ....... do ano de 2022 (dois mil e vinte e
um), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o
MUNTCíPtO DE pessoa
jurídica de direito público interno, sediada à (Rua, Av.)

Bairro
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr

portador da Cédula de ldentidade RG

n.o............. devidamente inscrita junto ao Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

, doravante denominada ORGÃO
PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

.........., pessoa jurídica de direito privado,

sediada na (Rua, Av.) no

Município de Estado de
cadastrada junto ao Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

no

com lnscrição Estadual registrada sob
neste ato representado pelo Sr.

...., portador da

Cedula de ldentidade RG no ............. ...., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do
Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21

de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520102, bem como o Edital referido, a proposta

da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRI!i'IE!RA. DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Contrato a PRESTAçÃO DE SERVTçoS DE LOcAçÃo oe
CAMINHÕES, IIIIÁOUIUAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORTSTA,

OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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ASSocrAçÃo oos uur,rcípros DA MrcRoRRecrÃo oo uÉoto slpucnÍ -
AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos servigos, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO PARTICIPANTE, podendo este prczo ser prorrogado por igual período, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução
ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1.993

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo

ÓnCÃO PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação
pertinente.

14.3. O Contrato decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

14.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar os caminhões e as máquinas em até 05
(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDIçÕES E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR.

Rua Comendador José Garçia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto deste Contrato é de
R$ XXXXXXXX (ffiXXXXXXXXXX), que representa o total dos
serviços de locação descritos da planilha que integra o presente Contrato.

4.2. DAllrEDrçÃO DOS SERV!çOS

4.2.1. Os serviços de locação de máquina pesada com operador, bem como de
caminhão com motorista serão pagos por hora trabalhada, conforme medições,
devendo ser aferida em planilhas por funcionário indicado pelo ORGÃO
PARTICIPANTE contratante para acompanhamento e fiscalização do contrato.

4.2.2. Os valores dos serviços serão de acordo com a Planilha Orçamentária,
composta dos valores unitários, ou seja, por hora trabalhada, referente a locação de

máquina pesada e caminhão.

4.2.3. Caberá ao ORGÃO PARTICIPANTE no pêzo de 10 (dez)dias, contados a partir

da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite ou
verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante.

4.2.4. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo O ORGÃO PARTICIPANTE do
prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluida a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à CONTRATADA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN
obedecerá à legislação de cada ÓnCÃO PARTICIPANTE.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03

(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal

devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá

ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971 , de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de.

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Copia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

4.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.8.. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

4.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária do ÓnCÃO PARTICI PANTE.

cLÁusuLA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALtzAçÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA

5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

Rua Comendador José Garcia, Íf 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do ORGÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
GERENCIADOR de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços peto ÓnCÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.
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5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do

protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado

termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura

das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos

fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame

bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre

mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

GLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS.

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota Íiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela CONTRATADA.
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6.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à CONTRATADA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneraçáo pelos trabalhos contratados e executados.

6.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá à

legislação de cada ÓnCÃO PARTICIPANTE.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de mediçáo mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

6.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a titulo de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971 , de 13 de novembro de 2009.

6.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de

6.6.1 . Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Copia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ORGÃO PARTICIPANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

6.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

6.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no
campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

6.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
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6.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotaçáo

orçamentária do ÓncÃo PARTICI PANTE.

cLÁusuLA sÉrMA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvlços.

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a CONTRATADA
poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o
primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível
com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

7.4.Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial.

7.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA,
não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se

inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e

perfeição técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade,
em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ORGÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRrcAçÕes oo oRGÃo pARTrcrpANTE.

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

8.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias "TRABALHADAS'
pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês
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em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços
objeto desta contratação.

8.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

8.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços e

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

8.7. lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber os serviços
executados.

8.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇÕes on CoNTRATADA.

9.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório.

9.2. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na
execução do Contrato.

9.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
PARTICIPANTE.

9.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não
poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO PARTICIPANTE.

9.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a

prestar os serviços conforme exigido no Termo de Referência.
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9.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICIPANTE, a prestaçâo de serviços
que não esteja de acordo com o Termo de Referência.

9.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o

ORGÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por

outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avatia, para evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

9.8. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao peíeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

9.9. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

9.10. A CONTRATADA ficará responsável pela guarda e segurança dos equipamentos
locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem
sendo prestados.

9.11. A CONTRATADA ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos
órgãos reguladores e fiscalizados de segurança.

9.í2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos
trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à

prestação dos serviços de locação.

9.13. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do

serviço será de responsabilidade da CONTRATADA.

9.14. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela CONTRATADA, esta

deverá imediatamente comunicar o ORGÃO pRnftCIAPANTE contratante.

9.15. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e

obrigações decorrentes do contrato.
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9.16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃOPARTICPANTE
contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como
a outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

9.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou
adesivos identificadores com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA ASSOCIAçÃO
DOS Ii'IUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí . AMESP.

9.18. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE

9.19. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao ORGÃO

prepostos.

9.21. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas.

9.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem

como dos profissionais que respondem por aquele setor.

9.24. A CONTRATADA deverá apresentat, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado, bem como o

laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.25. A CONTRATADA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminhão relacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.26. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões
não relacionados, a CONTRATADA, quando da prestação dos serviços deverá
apresentar a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular
(para caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua
respectiva ART.

CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA - PENALIDADES.
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11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

e) Advertência;
f) Multa;
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
O ORGÃO GERENCIADORYORGÃO PNRTICPANTE;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11 .2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos
após a emissão da Ordem de Serviço - OS.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2a seguir:

o Tabela í

a Tabela 2
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

ITEM
INFRAçAO

GRAUDESCRTçAO

0í
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04
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04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05
Para os itens a seguir, deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

11.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir pêzo previamente estabelecido
para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada
serão aplicadas multas conforme tabela 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA
multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da prestação dos serviços.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICPANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para

comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas
na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ORGÃO PARTICIPANTE e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

CLÁUSULA DÉcIi,IA SEGUNDA . Do FoRo.

12. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Local e Data
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
oncÃo PARTIcIPANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o é

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre/MG, .........de de 2022

Assinatura do representante

Nome:

RG no:
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ANEXO VIII

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

(Planilha Orçamentária disponível em Excel)

BÁSE DE PREçOS; S/NAPI FEV/2022, SEIOP JAN/2022, S/CRO OUT/2022.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

13sFLS.
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ED 50394 MOB DES{30
OBRAS COM VATORES ACIMA DE 3 OOO OOO,O1 ÍADOTADO 3 MOB/DESMOB

CONFORME DEMANDÂ POR MUNICíPIO} í0,2% POR MUNICÍPIO X 26 [,IUNICÍPIOS X

3 MOB/DESMOB POR MUNICiPIO)

111 SETOP . JAN/2022

TRATOR DE ESTTIRAS, POÍÊNCIA 1OO HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM úMINA
2,19 M3,CHP DTURNO At_06/2014

CHP 13 000,00211 SINAPI . FEV/2022 890t2

CHP 13 m,m2\) slNÀPr - FEV/2022 89035
TRATOR DE PNEUS, pOrÊNCrA 8s CV, TmçÃO 4X4, PESO COf/ LÁsTRO 0E 4 675 (G

cHP oruRNo AF_O6l2Ot4

213 srNAP| - rEV/2022 4231 OPERAOOR DE TMTOR TXCLUSIVE AGROPTCUARIA

)ta COT 1 CÂPINAOEIRA

215 stNÂPt FEVl2022 89016
VÂsSUM MECÂNICA REEOCÁVEL COIí ESCOVA CILÍNDRICA, URGUM ÚTIL DI
VARRII\IENTO DE 2,44 I,4 JUROS AF 061201{

H 13 000,00

216 SINÂPI . FEV/2022 5932
MOTONIVELADOM POIÊNCIA BÁSICA LÍOUIDA (PRII,4EIRA I\4ARCHA) 125 HP, PTsO

BRUTO 1]O]2 KG, LARGURA DA úMINA DE 3,7 M CHP OIURNO AF_06/2014
CHP 13 m0,00

PÁ CARREGAoEIRA soBRE RoDÂs, PoIÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAçAIVBA

2,5 A 3,5 M3, PESO OPERÂCtONAL 19338 XG CHP DTURNO AÊ_ffi/2014
CHP 13 m,m211 srNAPr - FEV/2022 59M

13 0m,00

13 000,m

stNAP| - FEV/2022

srNAPr-FEV/2022

5875

9577â

REIROÊÍAVÂDEIRA SOBRE RODAS COIV CARREGADEIM, TRAçÃO 4X4, POTENCIA

TíQ. 72 HP, CÀçAMBA CARREG CAP MíN 0,79 M3, CAçAMBA RflRO CAP 0,18

M3, PESO OPERACTONAL MíN 7 140 KG, PROFUNOIOADE ESCAVAçÃO túÁX 4,s0

M.CHPDIURNO AÍ 0612014

E5CAVAOEIRÂ HIDRAUTICA SOBRE E5TIIM, COM GARRA GIRATORIA DE

MÂNDIBUN5, PESO OPERÂCIONALENTRE 22,M E 25,50TON, POTTNCIA LIQUIDA

ENIRE T5O T 15O HP , CHP DIURNO AF 11/2016

279

2110 SINAPI, FEV/2O22 1U9
ROLO COMPACTADOR PT DE CARNEIRO VIERATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO

oPERÁCtONAL 5EM/COt\í tASrRO 11,9s / 13,30 T, ll\.4PACTO DlNAi.4rCO 38,5 / 22,5

I, URGURÁ OE TRABALHO 2,15 Iú, CHP DIURNO AF-06/2014

( HP 13 m,00

CAMINHÃO BAÍUUNTT 10 M3, TRUCADO CABINE 5IMPLE5, PESO BRUTO TOTÂL

8 OM XG, CARGA ÚTII MÁXIMA 15 935 XG, DI5TÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,

POIENCIA 23OCV INCTUSIVE CAçAI\4BA I\,IETÁLICA - CHP DIURNO AF-06/2014

CHP 13 m,0021lt stNAPl - FEVl2022 91386

CHP 13 m,002172 sINAPI. FEVI2022 91281
GUINDASTE HIDúULICO AUTOPROPELIDO, COI/ LANÇA TELESCÓP « 40 M,

CAPACIDÂDt MÁXIMA M T, POÍÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO AF-O]/2016

2113 srNAPt - FEV/2022 5901
GMINHÃO PIPA 10 OOO TTRUCADO, PESO ERUTO TOTAL 23 MO KG, CARGA ÚTIL

MÁxrMA 15 93s (6, DtsrÃNctA ENTRE Etxos4,8 [4, porÊNcrÂ 23ocv, rNcLUsrvE

TÂNQUI DT AçO PARA TRÂNsPORÍT DE ÁGUA . CHP DIURNO AF-06/2014

CHP 13 m,m

21 14 srNAPt - FEV/2022 95631

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO

SEM/COM ATRO 10,20111,65I hRGURÂ DE TFABALHO 1,73 I\,I - CHP OIURNO

AÍ .1u2016
CHP 13 m,m

2115 stcRo ouT/2021 P9843 OPERADOR DE EOUIPAMENTO LEVE H 105 000,00

COT-2 GUINDASTI COM CESTO AÉREO H 20 000,00

I ; 
,. 

| 
*,*,,,...
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PARECER JURíDICO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO7I2O22

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MAQUINAS

PESADAS E EQUIPAMENTOS COM

MOTORISTA, OPERADOR E

COMBUSTIVEL PARA OS MUNICíPIOS

QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAí AMESP. OBJETO

ESPECIFICADO EM TERMO DE

REFERÊNCIA - ANALISE DE EDITAL

REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO OO EDTTAL E RESPECTTVOS

ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada para REGISTRO DE

PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES,

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E

CoMBUSTTVEL PARA OS MUNrCíptOS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.
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O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que:

Att. 37. omissis,'

)O0 - ressaívados os casos especificados na

legislação, âs obras, seruÍçog compras e

alienações seráo contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de

condições a úodos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efeúívas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

I\vl ll-



O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatória adotada, não vemos

óbice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, não vemos óbice na adoção da modalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais
de uma entidade publica, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade rnúeressada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ íe Os consórcios p(tblicos poderão realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
entes da Federação consorciados. (lncluído pela
Lei no 11.107. de 20051



A IT

1LFI.S.

§ Ê É facultado
acompanhamento da
contrato.

,

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluÍda, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 00712022 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

E o parecer, S.M.J

Pouso Alegre, 05 de abril de 2022.

J Otávio Ferrei Ía Amaral

Advogado - OAB no 74.07'l-B
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o O7l2O22

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Editat referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAçÃO COMPARTTLHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste

na pRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÕES, tnÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS

MUNTCíPIOS QUE COMPÔEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉD|O SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições descritas neste Termo de

Referência" e demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do

Edital através de um CD ou Pen Drive ou pelo site amesp.mg.gov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 20 de Abril de 2022 ás 09h00min

Pouso Alegre/MG, aos 05 de Abril de 2022

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP : 37.550-000 Tel. (35) 3025-5 500 E-mail: licitacãoí4amesp.mg. gov.br

(
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EXTRATO . MUNICIPIO DE CÔRREGO DO BOM JESUS/I'G

AÍA DE REGISTRo 0E PREÇOS N'031i2022 Processo

LiciEtôrio N' 05912022 - Progáo Presencial N' 02412022

Tipo menoÍ prêço poí item objoto: Futuía o Evêntual Aqui-

sbâo d6 Teste Rápido paÍa oettrÉo doAntbeno Vird CG

vú-19 eÍn amos[as de Swâb N8al, coníome solicitaçâo

da SecÍetaria Municipâl de Saúde ValoÍ totrl estmado dê

R$ l9 750,00 (dezsnove mil setêcentos e cinquênta reais)

Vhência 05/04/2022 à 0410412023 Signatários: Município

de Côrego d0 Bom Jesus e LIFE CARE DIAGNoSTICo-

EIRELI

ETTRAIO. MUNIC|PIO DE CÔRREGO DO BOM JESUSA4G

ATA DE REGISTRo 0E PREÇoS N'0322022 Processo

Licirâtóíio N' 06012022 - PÍegáo PÍesencial N' 025/2022

Tipo menor pÍeço por itsm - R€gistro de PÍeço objeto: Ftr
tuía e Eventual Aquisrçào de Mochila lnÍantil, Estojo Escc
lar Copo Personalizado e Gârrâía Plástjca Porsonalizada
paía atender à solicitaçào das Secretarias de Educação e

de Assstêncra Social Valor; RS 42 030,00 (quârênlâ e do§

mil e Íinta íeais) Vigência:06/04/2022 à 05/04/m23 Sig-

natáflos: Municipio de Córrcgo do Bom Jêsus ê CRISPIM E

SILVA LIDA

06

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

Processo Licitatório no 0222022
Progào Presencial n' 01 5/2022

Conrato n'190/2022
PaÍtes: MUNlClPl0 DE CAREAÇU

FACE CARD ADMINISÍRADORA DE CARTÔES

LTDA. ME

Objeto: Confatâção de empÍesa ospecializada em ge-

renciamento, implementaçào e administr4âo de caruo
alimentaçãoiprodutividads, poÍ moio de caíào magnético

com sênha parâ os seMdoÍes públicos munÊipais

P Í uo 0610112022 à 0610412023

Íara: (-) '10,90o/o

Oata:0610112022

pREFETTURA MUNTCTPAL DE CONCETÇÃ0 00S 0URoS
.AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO _ SISÍEMA DE REGIS-

rRo DE PREÇOS N' 028/2022 ELETRÔNrco - PRoCES-

SO ADMINISTRATIVo N" 05212022 - Coniâtâçào de Em-

pÍesa paraAquisição de Pneus e AcessóÍios PaÍa Utilizaçâo

nos Velculos que CompÕem a Frota da Prefeitura Municipal

d€ Conceiqào dos Ouros (MG) As Propostas Saíâo Rme-
bidÃ âtê das 08:30 horas do dia 08 de aúil de 2022 alé
as 08129 horas do dia 27 de úÍil de2022 A sêssão ocoÊ

sà dia 27 de abÍil de 2022 as 08:30 horas As propostas e

eventuais impugnaçÕes sorão Íscêbidil EXCLUSIVAMEN-

ÍE poÍ meio elefônico no endereço: ww poÍtaldecompras-

publicas com bÍ Conceição dos ouros, 06 deabnlde2022
Luís Fêínando Rosâ de CÀtro - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAT DE SAO SEBASÍIAO DA EELA

VISTA (MG) - PREGAo PRESENCIAL N' 002612022 - Ptç
cessoAdminis[ativo N' 01 59/2022 - objetivando a AQUISI-

ÇÃO DE RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS DE IM-

PRESSORAS PARA ATENOER AS NECESSIDAOES DOS

SETORES OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBAS-

TlÃ0 DA BELA VISTA/MG As PÍoposhs Seráo Recebidas

até as 09:00 horas do dia 25 de abril de 2022, o editâl ên-

contÍa-* disponivsl no site: wviw saosobõtiaodâbelavistâ

mg govbr São Sebastjão da B€la Vista (MG), 06 de abril de

2022 Ronaldo LauÍindo Bueno - Prefeito Municipal

.REOUERIMENTO 
DE LICENÇA

A 6mpÍesâ SÍEtlTA 08 NASCENTE DoS PRADoS lN-

CORPORADORA SPE LTDA inscÍita no CNPJ sob o n.

27 133 368/0001{4 torna público que requereu a Secre-

taÍia Municapal dê Plânêjamonto Uóano ê Moio Ambionte

- SMPUMA, de Pouso AlegÍe - MG, arilós do píocesso

^' 
83171?021, Licença Uôanisüca Ambiental de Prêüa -

LUAP, para a atividade d€ Loteamento do solo uóano, er-
ceto disritos industriais e similaÍss em Pouso AlegÍe - MG'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO OA BELA

VISTA (MG) - C0NTRATAÇAo DIRETA - Processo Admi-

nisratuo No 016112022 - oblerjvando a ooNTRATAÇ4o

DE EMPRESA PARA PRESÍAÇAO DE SERVIÇO DE OR-

GANIZAÇÃO DE CAMPEONAÍO AMADOR REALIZAOO

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DO MU.

NIC|PIO DE SÃO SEBASÍIÃO DA BEú VISTA A MEIhOT

oÍerta no ValoÍ de RS 25 000,00 (vinte e cinco mil Íeais)

lniciando-se o prazo de 03 (Íés) dias do inteíess€ da Ad-

ministraçào em obteÍ propostas adicronars de eventuais in-

teressados, nos lemos da Ler Federal n 14 133 de 2021

e DecÍeto Municipal n 2 599 de 'tB de maio de 2021 As

Propostas encontram-se disponivel no site: wwwsaose-

basüaodabêlavista mg gov br Sáo Sebastrâo da Bela Vistâ

(MG), 06 de abnl de m22 Ronaldo Laurindo Bueno - Prê
íeito Municipal

AVISO DE LICITAÇAO

0 Municipro de Sapucai-MiriíúMG, torna publico que íará

realizar no dia 2810412022 as 09h00min, na sala de lici-

tações da Prefeitura Municrpal, sito a Rua Vasco Glsmào
Maíjns, n'108, CenÍo, Sapucai-À,lirim - MG a abeítuÍa

do Processo Licitatório n" 09312022 Tomada de Preços no

0042022 Objelo. confatâção de empresa para erecuÇão

de íefoÍma do campo de futebol no BaiÍro do Sapucai no

municipio dB Sapucai-Mirim/MG Edital o maiores inÍoma

ções: Fonê (35) 365S1005 ou no end€Íeço supramencio-

nadoi Site ww sapucaimiÍim mg gov br Sapucai-Mirim, 06

de abil de2022 Nllson Gonçalves Trndade - PreÍeito Sil-

via Rggina dos Santos Bâreira - PÍesidente da Comissào

de Licitaçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG

CHAMAOA PUBLICA / CREOENCIAMENTO N' O3i2O22

- PÍocesso administativo n' 70/2022 - 'Aquisigão de gô-

neÍos alimenticros da agncultura familiaÍ para supÍiÍ as

necessidades do depaítamento dê alimentâção escolar'
0s interessados deverão apíesentâÍ a documer!ts,çào pan
cÍedenciamento no peÍiodo dê 11i04/2022 até âs 15:00h

do dia 03/05/2022 a sossâo pública soÍá ás 15:00 h do dia

0310512022, na SupeÍintendência de G€sEo de Recursos

Mâteriais com sêde na Rua dos Carijôs, n'45, Centío Va
lor estimado : R$ $ 81í 269 00 (oilocentos e quarsnta e

um mil duzêntos e sessenta e nove reâis) 0 edital podeÍâ

ser consultado e obtido gratuitamênte em dias úteis e em

horário comeÍcial mediant€ a apÍesentação de PEN DRIVE,

para côpia do arquivo e no site da prefeitura www pousoâ

legÍo rE gov bÍ, na aba 'Edital de Licitaçào' Mais inÍormà

ções: (35) 344$4023 ou êmail: editaispmpa@gmailcom

Vanssâ Moraes Skielka Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2022

A Comissâo Permanente de Lrcitaçâo da PrêÍeitura Munici-
pal de CaÍ€açu, aÍilés do Sêtor dê Licúações, toma públi-

co que ÍaÍá rêâlizar, em conÍoÍmidade com â Lei n0 8 666/93

e 10 520/02 e aheraçÕes posteriores, Pregáo Presencial no

018120?,. Waaescolha da pÍoposl, mais vantâjosâ, para

a âquisiçào dê mateÍial de limpeza e utensÍlios pâra atêndi-

mento aos SetoÍes da Educaçâo eAdministração da PreÍei-

tuÍa Municipal 0 Edital completo estará disponivel a partir

do dia 061U12022, no horáno de 08h00min as 'l7h00min

no S€toÍ de LicitaçÕes da Preíeitura Municipal de CaÍoaçu,

situada à Av Saturnino de Faria, 140, iníormaçÕes Íel (35)

3152-1103, na cidade de Câre4uruG A abeÍtura das pÍo-

postâs comerciais seÍá no dia 26/04/2022, às 09h00min, na

PreÍeitura Municipal de CareaçúMG

fonnnl DlÁnlo l,o.nr*,.r,,0,

PREFEITURA MUNICIPAT DE POUSO ALEGREMG -
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

33/2022 - objoto: 'Aquisição e instêlaçâo de playgÍounds'

A sessão pública será realizada no dia 02 dê maio de n22
as 09:00 horas O edital poderá ser consultado e obtido gÍa-

tuitamênte em dias úteis ê em h0Íário comercial, mediante

apÍesontaÇão de pendrue, para cópia do arquryo na Supe-

rintendência de Gsstllo de Recuísos Materiais, p€lo site da

PreÍeitura Municipal de Pouso Alegre ou ainda atÍavés do

sitê www portaldêcompraspublics com bÍ lnformaçÕes tel
(35) 3449-4023 ou email editaispmpa@gmarl com - Luiz

Gustavo Libânio Borges - Prego€iÍo Municipal - Pouso Ale-
gre 06 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNAiMG - PREGAO

PRESENCIAL N" ?012022 - objeto: 'CoNTRÁTAÇ4o 0E

EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO O FORNECI-

MENTO E INSTALAçÃO DE SOM PALCO, ILUMINAÇÁO E

DEMAIS ESTRUTURAS PARA REALIZAÇAO DE EVENÍO
NO ESTÂDIO MUNICIPAL GENÉSIO DORIA RÂMOS PELA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IPUIUNAA'G. NO DIA 08 DE

MAlo DE 2022' A sêssáo pública seÍá Íealizada no dia 20

dêAbÍil de 2022 as 09h00min, na Sala de Licitações, situada

na Rua Joáo Roberto da Silva, n' &, Centro 0 odital pode

Íá ssÍ consultado e obtdo, gratuitamente om di6 úteis no

p€ííodo das 08h âs '16h. ou polo sile ww ipuiuna mg gov

bÍ, paÍa cóíia do aÍquivo lníormaçôes: tel (35) 3732-2187

ou €mail: licitaipmg@gmail com MarnaÍa Franco Melo - PÍe

900[a

PÍeÍsih/Ía Municipal do 0êlfim MoÍêiÍa

PROCESSO N' 22,12022 PREGAO PRESENCIAL O5/2022

toma pública extÍato da ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

0512022 Íelercn,le a Contrataçâo de emprêsa para ÍutuÍo e

evontual íornecimento de matenais de constÍução civil, para

manutençào, refoÍma e anplhçeo dos serviços d€ diveÍsos

sêtorês da Administração Municipd de oêlfm Morêira, mm
inscriçâo em AÍA DE REGISTRO 0E PREÇOS Empre-

sa: 3G TERRAPLANAGEM lNo E CoM LTDA EPP valor:

R$185 800,00 - Emprosa: FABIAN0 BITTENCoURT D0S
SANToS ME valor: R$467 392 40 - EmpÍesa: JoSE ATVES

DESENEEPPva|oÍ: R$ 564066,80-Empresa: M H Ml-

NERACAo LTDA valor: R$60 965,m - Empresa: NAIANNY

TAINY DA SIIVA XAVIER ME valor: R$447 838,80 - Em-

presa: N 0E OLIVEIRA ZAGGo-GESTAo DE NEGOCI0S

ME valor: R$8 109,80 - Empree: TRANS-AREIA B0A

VISTA LTDA valoÍ R$5241300 = vrgéncia: 30/03/2022 à

30/03/2023

143

natura

I0RNAT DrÁRro
35 3/f21-1945

wrwJornaldlarlorcgúonekoo.br

AVrS0 DE LrCrÍAÇ40
0 Municipio dê Sapucai Mirim/MG, torna público que íaÍá

realtuar no dia2610412022 as 09h00min horas na sla de

licitâçÕês dâ Prêfoituía Municipal sito a Rua Vasco Gus-

mào MaÍtins, n' 108, ContÍo, Sapucai Mirim - MG, a abêítu-

ra do PÍocesso Licitatório n' 092/2022, Pregáo Presencial

n'01512022 Objeto: conraEçào ds pessoa juíidica paÍa

Íornecimênlo de materiais de consumo, oquipamontos peÊ

manentes e mobiliário para atendeí a Secretariâ Munici-

pal de Saúde, educaçáo e administÍaçâo no municipio de

Sapmai-MiÍimruG 0 Edihl eshrá disponivel na sala de

licitações e maioíes inÍormaçôes: Fono (35) 3655-1005 ou

no endereço supramencionado e site ww sapucaimiflm
mg gov bÍ Sapucai Mirim, 06 de abril d€ 2022 Nilson Gon-

çalvas TÍindade - Preíeito Silvia Regina dos Santos Bare!
ra - Progooira

ASSOCIAÇAO DOS MUNICIPIOS DA

OO MEDIO SAPUCAI - AMESP . PREGAO

na íorma ds LICIIAÇ4o CoMPARTILHADA no tipo

N0R PREÇO GLoBAL, objetivando o REGISTRo DE

COMBUSÍIVEL PARA OS MUNICiPIOS OUE COMPÔEM
A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCiPTOS DA MTCRORREGTÃO

D0 MÉ010 sAPUcAi - AMESP', A sssão publica será re
alizada no dia 20 ds Abril de 2022 às 09h00mrn, na Sala

de LicitaçÕes situada na Rua Comendador Jose Garcia, no

774, CentÍo, Pouso AlegreiMc 0 edital poderá soÍ consul
tâdo e obtido, gratuitamonte em dias úteis no periodo dâs

08h âs 17h, mediante a apresenlâçào de um PEN-DRIVE ou

peh srte amesp mg gov br para cópE do aÍquNo lnÍomâ

ç0€s: Telefono (35) 3025-5500 ou ê-mail: licitacao@amesp

mg gov br- Wagn6Í do Couto - Pregoeiro

I I ilo 14.23012021

A negativa de publicidade dos atos oÍiciais constitui ato

oe IMPROBI DADE ADM lN ISTRATIVA
E obrigatório a publicação das matérias legais e atos oficiais
que envolvem processos licitatórios em Diários Oficiais e em
jornais Diários de grande circulação

ATEilçAO G ST R
-

»

PUB1 AçO S OBR GATóRIAS

AO SE Ü§PflflIR [*M tjMA PI§SO[

EM SIIUACAO DI RIJA
LIGUI PAR[ O CTIITRO POP OlJ CIMAPA

flffi

L



0810412022 09148 Associaçâo dos Municlpios da MicroÍÍegiâo do Médio SapucaÍ - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGÉO DO

MÉDI0 S^A,PI-ICAÍ . AMESP

LICITAÇAO
AVISO DE LICITAÇAO

ASSOCIAÇÃO - DOS . MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO NIEDIO SAPUCAI - AMESP -
PREGÃO PRf,SENCIAL, Da forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo VIENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REG_ISTRO DE PREÇOS N' 0712022 -
ObJeto:"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORTSTA, OPERADOR E
COMBUSTIVEL PARA OS MUNICIPIOS QUE
COMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI - AMESP'. A
sessão pública serâ realizada no dia 20 de Abril de 2022 às

09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua Comendador
José Garcia, no 774, Centro, Pouso Alegre/l\4c. O edital poderá
ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no
período das 08h às l7h, mediante a apresentação de um PEN-
DzuVE ou pelo site pp4g.gov.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO-
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código ldentificador z9 5 447 7 5 5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 07 10412022. Ediçáo 3237
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariom unicipal.com. br/amm-mg/

https://wwvrr.diariomunicipal.com.br/amm-mg/maleÍia195447755/03AGdBq27_l0TBYMFrjj_XW89'l6BUvfOzb_AyKQBiyajlvVfBCyZFoGT_-WEGer... 111
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GRUPO DURO NÂ QUEDA FLS.: 

-
DURO NA QUEDA CONSTRUçÓES LTDÂ DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LT

CNPf : 26.614.327 /OOot-47

À
ASSOCIAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÉO DO MÉUO SAPUCA| - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no 00712022

CREDENC IAMENTO

Através do presente, credenciamos o Sr. Anderson Cleiton Santos de Lima, portador da

Cédula de ldentidade no M 6.647.352 SSP/MG e CPF sob no. 800.260.446-68, a participar da

ticitação instaurada peta ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MICROREGIÃO DO MEDIO

sApucAí - AMESP, na modalidade PREGÃO No. 00712022, supra-referenciada, para nos

representar no referido processo licitatorio, podendo tomar qualquer decisão, formular nova

proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o

direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, assinar atas, recorrer de

decisões administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 19 de Abril de 2022

Gil Júnior
Representante Legal

CPF: 3í 9.47í .958{8
RG: 43.947.898{ SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São

DA

?C,

Tel.: (35) 3427-3351- www.qdq.com.br -
da Bela Vista : 37.567-000

r
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GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTR

CNPI sob o ne

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA., inscrita no CNPJ sob o

rf 26.614.3271000147, com sede à Estrada São João, sln.Tnna Rural, Distrito São

João em São Sebastião da Bela Vista (MG), neste ato representada pelo sócios,

GILBERTO DANTAS DELGÀDO JUNIOR, portador do RG: 43"947.89&4 -
SSP-SP, inscrito no CPF: 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua

Argentina Grossi Tonini, no.: 230 -Apto. 304 -Bloco 9, Bairro Pão de Açúcar,
Pouso Alegre -MG, CEP.: 37.555-272, pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu bastante Procurador o Senhor, Anderson Cleiton Santos de Lima,
portador do RG M-6.647.352 emitido pela SSP/MG, inscrito no CPF: 800.260.446-68,

residente e domiciliado a rua Argentina Grossi Tonini, n'230 Apf 304 - Bloco 9 -
Bairro Pão de Açucar - Pouso Alegre - MG, a quem confere amplos poderes parajunto
das Prefeituras Municipais, praticar os atos necessários paÍa representar a outorgante

nas licitações nas modalidades de Pregão Presencial, Convite, Tomada de Preços,

usando dos recursos legais e acompaúando-os, conferindo-lhes poderes especiais para

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, Íirmas compromissos ou acordos, assinando

contratos, receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, çom validade

até 3111212022.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 03 de janeiro de 2.022.

Gilberto
cPF 319,471.958-08

Estrada São João , S/N, Zona Rural

Bairro: Distrito São João, São Sebastião

CaÍxa Postal - 34 CEP: 37.567'0fl)

t

oFUNCI

MICRODAMUriloPl0sDosASSOChgÂ0
AMESPSAPUCAÍDO mÉotoREGúO

INALIGOR0c0MCONFERE
402bData:

- ssP-sP

\

\



ÂssoctAçAo 00s MuNrclplos DA MrcRo
REGÁO DO MÉDIo SAPUCAÍ.AMESP

CONFERE COM O ORIGINAL
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GRUPO DURO NA QUEDA

tLs.

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES t
CNPI: 26.614.327 / OOOL-47

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no OoTt2022

DECLARAÇÃO

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., inscrita no CNPJ n.o 26.61 4.32710001-

47 , com sede na Estrada do São João Zona Rural s/n', Bairro São João em São Sebastião da

Bela Vista - MG, relativamente ao Processo licitatório, PREGÃO n.00T12022, promovido pela

Associação dos Municípios da Microregião do Médio Sapucaí - AMESP, por meio de seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins requeridos no

inciso Vll, do artigo 4" da lei 10.520 de 17 de Julho de2002, quê cumpre plenamente os requisitos

de habilitação constante do presente Edital, Registro de Preços.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022.

Gilbe Júnior
Representante Legal

CPF:3í9.47í.958-08
RG: 43.947.8984 SSP§P '-;,;ll;?}J;;'-]:,

DURO 
NA auÉoÀc

-, rÊ 5\

,OAC

Estrada do São João, Zona Rura! - B. São João - São Sebastião da - MG - Cep: 37.567-000

(

Tel. : (35) 3427 -3351 - www. qdq.co m, br - I icitacao@gdq.com. br

?'



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretarie de Estado de Fazenda de Minas Geraís

31210756735

NIRE (da sêde N filial, quando a
sede Íor em outE UF)

2062

Código da Natureza
Jurídica

No d€ Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
E

ILS.

I - KEI.IUEKIMEN IU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N'FCN/REMP

ilt llt il I ilill]ilililfl ]ilililt ill
NtGPZ100302425

Nome:

Íequer a V.Sâ o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTOE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

(da Emprêsa ou do Agentê Auxiliar do Comércio)

1 o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

2244 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISAO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr,tI srn,r

! r.rno
DataResponsável Responsável

NÁO _t_
Data

Data

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido Publique-se e arquive-se

Processo indeÍerido. Publique-se.

DECISAO SINGULAR
2ô Exigência 3' Exigência 4'Exigência 5â Exigência

tr

ResponsávelOata

Procêsso em êxigência (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido Publique-se e arquive-se

Processo indeferido Publique-se

I
-I

DECISÃO COLEGIADA
23 Exigància 3'Exigência 4'Exigôncia 5â Exigência

tr

Vogal Vogal

Turma

Vogal

Presidente da

Data

OBSERVAÇÓES

\

I Abril 2021

Data

Junta Comercial do Estado de Minas Gerars
Cêrtifico registro sob o n" 8471251 em 1210412021 da Emprêsa DURO NA QUI
21341 1423 - OglO412021 Autenticação: 90884E569314B0C5B2CE1 ESDCSBCZB I

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato:

EDA

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Local

LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
Paula Bomfim - Secretária-GeÍal Pata

validar este documento, acesse http://www iucemg mg gov br e inÍorme no do protocolo 211341 142-3 e o código de segurança rNlw Esta cópia foi

pà9 1116

4

autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral
Se#rü6"-n{Ér^uEF

1

trtrtrtr

tr

de



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA QUEOA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - OgtO4l2O21 . Autenticaçeo: 9OB84E569314BOCs82CE1E5DCsBC7B15763187C. Marinely de Paula Bomfim - Sêcretária-Gerâ1. Para
validar este documento, acesse http://ww jucemg mg gov-br e informe no do protocolo 211341 142-3 e o código de segurança rNlw Esta cópia Íoi

autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - Sêcretária-Gerâ|. 
Uffin*Afi pág.2t.16

n(rE^M GG-

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t341.142-3 MGP2100302425 09t04t2021

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

ldentifi cação do(s) Assínante(s)

ldentificação do Processo



5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 312r07s673-s

VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em l3l04ll985,

brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela

SSP/SP, e CPF sob n o 315.541.558-43, residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/no,

bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-OOO e o senhor VALCENIR

JOSE DE OLMIRA DORTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de Comunhão

Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob

n " 068.694.448-E9, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n", bairro São João, em São

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.561-OOO, por essa forma tem justos e combinados a

alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social de "DURO
NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São João, s/n ", Zona Rural

CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-OOO, inscrita no

CNPJ sob n" 26.614.3271OO01-47, cujo ato constitutivo está arquivado na JUCEMG sob n "

31210756735, na data de 2811112016, a presente sociedade passará a se reger mediante as

cláusulas e condições a seguir exaradas:

1' Cláusula: O objeto da sociedade passa a ser: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, aÍmazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagi o e Parq ues e Jardins; S

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n" 8471251 em 121O412Q21 da Empresa DURO NA OUEDA LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - OglO4l2O21 Autenticação: 90B84E569314B0C582CE1E5DC5BC7B15763l de Bomfim - Secretária-Geral PaÍa
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg gov br e informe no do protocolo '142-3 e o côdigo de segurança rNlw Esta cópia Íoi
autenticada digitelmente e assinade em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfm - Secretária-Geral.
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3L21075673-s

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviiírias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8471251 em 1210412021 da Empresa OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA, Nire 31210756735 e pÍotocolo
213411423 - O9lO4t2O21 Autenticaçâo: 9OB84E569314BOC5B2CE1E5DCsBC7B15763'187C. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Pare
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327|0001-47 - NrRE 3121075673-5

2" Cláusula: São admitidas na sociedade as empresas: POLI
PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n" 38.310.25910001-01 e registrada na

JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data deO2lO9l2O2O,com sede na Estrada São João, s/n"-

Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela Vista-Minas Gerais, CEP 37.567-000,

neste ato representado por seu Titular VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em

l3l04ll985, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X,

expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.558-43, residente e domiciliado à Fazenda

Jacarequara, s/no, bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000 e

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob no 38.390.22410001-20 e

registrada na JUCEMG sob NIRE 3l2ll84l I l6 em O9lO9l2O2O, com sede na Est. São João,s/n",

Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP 37.567-000, neste ato

representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA,

brasileiro, nascido em O2lO7l1961, empresário, casado sob o regime de Comunhão Parcial de

Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n "
O6E.694.44E-E9, residente e domiciliado à Estrada São João, s/no, bairro São João, em São

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-OOO

3" Cláusula: O sócio VALCENIR PARONETTI DORTA retira-se da sociedade,

cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 9.900.000 (nove milhões e novecentas

mil) cotas à empresa sócia POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI que assume o ativo e passivo

referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR PARONETTI DORTA, Ter

recebido todos seus haveres (Valor de R$ 9.900.000,00 - Nove milhões e novecentos mil Reais)

junto à empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de

seus haveres junto aos sócios e a empresa. O sócio VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA

retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 100.000 (cem

mil) cotas à empresa sócia ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA que assume o ativo e

passivo referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR JOSE DE OLMIRA
DORTA, Ter recebido todos seus haveres (Valor de R$ 100.000,00 - Cem mil Reais) junto à
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5 " ALTERAçÃO COTT\TRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271OOO1-47 - NrRE 3121075673-5

empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de seus

haveres junto aos sócios e a empresa.Ficando assim distribuído o capital social da empresa:

* POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA.

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

100.000 quotas R$ 100.000,00

Total subscrito 10.000.000 quotas R$10.000.000,00

3' Cláusula: A sociedade continua a ser administrada pelo administrador

não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em Oll07ll983, brasileiro,

gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n" 439478984 SSP/SP e CPF

sob n" 319.411.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina Grossi Tonini, 230, Apto 304,

bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-272, que assinará

individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social, inclusive aqueles

relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo fixo, com poderes e atribuições

de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

coNSoLrDAÇÃO:

l" Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João,

sln",Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 31.567-

000, não possuindo filiais, que poderão ser criadas a qualquer tempo e qualquer local.

2" Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a

denominação social de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações

4
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5 " ALTERAçÃO CONTRATAAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades

na data de 2ll1012016.

3" Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superhciais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, caÍga e descarga, armazerl.agem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; lncorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Aterro Hidráulico, s,

5
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5 " ALTERAçÃO CONTRATAAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 312107s673-5

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de lrrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de tluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4" Cláusula: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de

R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição:

+ POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAçÕES LTDA..

Total subscrito

5' Cláusula:

administrador não sócio GILBERTO DANTAS

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

100.000 quotas RS 100.000,00

10.000.000 quotas R$10.000.000,00

A sociedade

DELGADO

é administrada pelo

JUNIOR, nascido em

6
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327t0OO1-47 - NrRE 312107s673-s

OllOT/1983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n"

439478984 SSP/SP e CPF sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo fixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6' Cláusula: Os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o

objetivo de:

I - tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de

resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

IV - A convocação paÍa a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local de realização, ou por correspondência enviada

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

V - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item IV,

quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do

dia, hora, data e local de realizaçáo da Reunião dos Sócios.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerars
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271O0O1-47 - NrRE 3L2rO75673-5

VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, 3/a (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

VIII - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles

dispostos na legislação societiíria vigente.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria

que seria objeto da mesma.

7" Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de

50% (cinqüenta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre

si. seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que tÍata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)

detentor(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração

contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a alteração

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titular(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento)

do capital social, ainda que seja este o cedente.

8' Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem

que tal situação importe sua dissolução.

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedênçia

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até lVo (tm por cento) ao mês e correção monetária

segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas.
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327/OOOL-47 - NrRE 3121075673-5

II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatários, do

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social.

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocação hereditária, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admitidos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e

pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e

forma de pagamento previstos nos itens I e II.

9'Cláusula: O exercício social será de l" de janeiro a 31 de dezembro de

cada ano.

I - Em 3l de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade.

II - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos pzua reservas ou para o capital

social.

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários.
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DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271000L-47 - NrRE 3L2LO75673-5

10" Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

11' Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12'Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas

previsto no Código Civil.

13" Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro da cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de litígio que venha a

surgir na administração ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e terceiros;

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em I (uma) via

São Sebastião da Bela Vista-MG, I I de janeiro de 2O2l

VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do
certificado digital.

VALCENIR PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

10

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n" 8471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - O9lO4l2O21 Autenticação: 90BB4E569314B0C5B2CE1EsDCsBC7Bí5763187C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para
validar este documento, acessê http://ww jucemg mg gov.br e informe no do protocolo 211341 142-3 e o código de segurança rNlw Este cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Wffifti#à@. páe 12t1o



5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327|0001-47 - NrRE 3121075673-5

POLI PARTICIPIçÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTAT eue âsslflâ o presente lnstrumento através do certificado digital.

ARAUCARIA PARTICIPAÇÔES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, que assina o presente instrumento através do
certificado digital.

11

I 5

LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
Paula Bomfim - Secretária-GeÍal PeÍa

Junta Comercial do Estado de Minas Gerats
Certifico rêgistro sob o no 8471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA QU
213411423 - O9lO4l2O21 Autenticação: 90884E56931480C582CE1 87C
validar este documento, acesse http://www jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 211341.142-3 e o côdigo de segurança rNlw Esta cópia foi

ry

autenticâda digitalmente 6 assinada em 1210412021 por Marinely dê Paula Bomfim - Secretária-Geral Wffi.l*ffi
*{r!r^MctÉ

pág 13/'16
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico rêgistro sob on" 8471251 em 12t}4t2021 da Empresa OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 - OglO4l2O21 AutenticaÇão: 9OBB4E569314BOCsB2CE1EsOCsBC7B15763187C- Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para
validar este documento, acesse http://ww jucemg.mg.gov br e informe no do protocolo 211341.142-3 e o código de segurança rNlw Esta cÓpia foi
autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - secrelária-Gera' 

çg#*[ff pág 14t16
..4iE,^M oE.+í

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t341 .142-3 MGP2100302425 0910412021

CPF Nome

319.471.958-08

068.694.448-89

R PARONETTI

ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assínante(s)

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

315.541.55843



156

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de lúinas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 211341 .142-3 em OglO4l2O21 , encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8471251 , em 1210412021 . O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcessofuiaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 12lMl2O21 , às 16:54 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 211341.142-3.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8471251 em 1210412021
21341 1423 - O9lO4l2O21 . Autenticação: 90884E5693

da Empresa DURO NA OU
14B0C5B2CE t

validaÍ este documento, acesse http://www..iucemg.mg gov br e informe no do

Página í de 1

RUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
Paula Bomfim - Secretária-Geral Para

21 1.142-3 e o código de segurença rN'lw Esta cópia foi

l(

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

CPF Nome

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

3í 5.541.55843 VALCENIR PARONETTI DORTA

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral
çgúfu**6-

..{Eeaà/
pág í5116

FLS.: 

-



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAUI.A BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8471251 em 1210412021 de Empresa DURO NA QUEOA CONSTRUCOES LÍDA, Nire 31210756735 e protocolo
213411423 -O9lO4l2O21 AutenticaÇão: 90BB4E569314B0C5B2CE1EsDC5BC7Bl5763187C Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral Para
valider este documento, acesse http://www iucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 211341.142-3 e o código de segurança rNlw Esta cópia foi
autenticeda digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral

qffiH+@-pás16/16

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
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Documento assinado com ceÍtiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-2l2OOl. Sua validade poderá

seÍ confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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validação do documento digital estão disponíveis em:
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(,RtrPo t)tf Ro NA QUEDA

DUÍ{O fIA QI'EDÂ CONSTRUçÔES LTDÂ DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES
CNPf : 26.614.327 / Oool-47

À
ASSOCTAÇÃO COS MUNrCíprOS DA MTCRORREG!ÃO DO MÉUO SAPUCAí - AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. t2022 Modalidade: PREGÃO no oo7t2O22

A ern'oresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n' 26.614.32710001-47,
esiabeiecrcla à Estrada São João, Zona Rural s/n" bairro São João, na cidade de São Sebastião da Bela
Vrsta - IúG, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para a contratação.

PRESTA DE SERVrÇOS DE DE

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR
E COMBUSTIVEL PARA OS MUNTCíPIOS OUE
coMpÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUN|CíPrOS
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí
AMESP, conforme especificações e condições
descritas no Termo de Referência.

O Srreço global proposto paa a contratação e de R$ 52.566.í94,84 (Cinquenta e dois milhões,
quinhentos e sessenta seis mil e cento e noventa quatro reais e oitenta quatro centavos), conforme
planilha C.: preçcs ãnexa.

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
Agencia: 4537 Banco: Caixa Econômica Federal
Conta Corrente: 592-0 Destinatário: DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES LTDA.

Prazo de Execuçã<l: Conforme Edital. Condição de Pagamento: Conforme Edital.

Decia, o (1uê flo pr eço oferiado encontra-se incluídos todos os tributos, obrigações previdenciárias, fiscais,
cc,,-,-:e,'ci3is, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra,
êÇL; ;-;illisr-r[;s, Íerramentas, insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas,
que i,-.cidarí) ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste processo licitatório.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de abril de 2022

1

GiLBERTO DANTAS
DELGADO

JUNIOR:31947195808

Assinado deÍoma digital poí
GILBERTO DANTAS DETGADO
JUNIOR:31 9471 95808
Dad05:2022.(X l9 l0:45:l I {3'00'

d'â
.:,

Gilberto Dantas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 3í 9.47í.958-08
RG: 43.947.8984 SSP§P

João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG -
Tel.: (35) 3427.3351. www.qdq.com.br - licitacao@gdq.com.br

cf\l[t(
l9''\9\L .S1 ní)]
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Quant. Unid. Valor totalItem

1,00 SV R$ 52.566.194,84

l\J '
NÊ

.la|Ô
Q

. <í.i.



@
úi
N\
oqr
ú

.i
@o
No
(,

ú

o
@
r'o

r
N
o
N
ú

oo
út
ê
d
@q
(o
N

d

d

o
É
o
z
F

o

Õ,õz
õ
f

=

z
tso

t
o
=
Éz

z
F
I

II I

=

.
z

-
z
õ

I

0

o
F
o
l

o

ô

õ

-
z
õ

d

6

-

I II II

Ê

z

o

o
a

o

o
Ê
f

a
a.
j

a

o

Êo

d

o

oÊ

o

o
=

c
z

q
fó

oô

o

o
Í
ô

=

o
-
o

t
z

a
o

o

Ê

o
o
o

z
a

o
o

l

õz

ô

oE
É
o

0

o

É
Ê

o

l

e
I

z

Õ

oô

o

=

{
o

É
Õ

f
o

É
d

o

z
õ
o
ts

=Ê

d

j

l

-

í
z
Fo

o
=
Éz
í
z
9ô
o

=

6

-
z

oz
f
ô
-

Fz
ô-
d

Í
z
tso
à
o
ts

N

o
-o
o

6j
dl
@

r
n

J
FoF

dl

o
d d

-E- --õ-
d

ãã

d
o_

a
d d

às - I

o

ôz

ô9
LZ

g=

úõ
3H>àóoo>
3l
õo
3.4

o_f

3N
óO
*.4

t>rõ
iK->9

3;

oz
l
óÍ

d
4

o
Ê

z
o

o
o

Í
úz
Fo
d

É
ts

ôÕ
Oú-

oz
2o
I

o
o
F

o
o

o

F

í
2
tso

=z

Í
-
o
o

õ
l

oÊ
É

oô

ô

4
ô
z-

ê
a
Fz

o
É
'!

l

ô
.4
ú

o

o

o

5<

0

oÉ
l

o

a

>*

=3
éo

rô
9i
?Y
üN-

FÔx<
<z
31
-ô

^É;Í

a

N

ô
ô

ú

Eoaz
-,=
CI

a-
.n

;o
*3

?:
o.4'=>íã
o<

Ê-><

--ã=
oú_>

u<s

bs:
E=3
;:?
P=-

=;?a<oú:

o

ô

$§

z

o d
z
6

-
õ

-
õ

Êo -
õ

-
j

õ

ari

o
o!

!
6
o
!
o

6

5
§o6
6
E
o

âo

ü33

EÍs

EÉ;

oô
\9)
*oUO

É3
ZR
ôô

üoó=

ôI
r
'OI
É=
Za
9E
áB$
-dzÉ
<A§z;ioçúg;à
ôsôz

\

ô

o

ãE
6ô
oa

o
d
Nq
o

íí
m
6âôq

3t1
N€
rrl
É

=E

=
o

o_

o

É
=l
o

d

o

C2

c
2q

c

(a

o
oo

úz

-
õ

Lr,t
f
d
ql
o
.g
9z
l
E
l^
o
É,

ô-

lÀt

tr
tUl
l
@

9-q
rr=
É<
Orô-
otíJ

âã
rL,,Lôã
tl .rlJo=
38

0c, o ;;r{ Lrü
l- tt Éz9Es 23
à 

=!2
ÉEE

]IJ

Í uJ .or
J (,l'-

= 
Áá

5 r3o- H;
rr'O<ôz6
=l<.g?
sL)--ou- .r,
Ei gl
rQ(E<z-
=Z>l!

=8'rEôO
6tlr((,
uoJ
IJô
arl
o!t
É,
UJ
UI
UJô
o
r<
I

ttl

É,À E
r
Ã
l

o
CLL'
ttl
UJ

lrJo



:
L

-o

o
E
o
N
ooo
o
q)

o)
q)

I
=6e
oq
P3,õ9trÀ
E,,
(u

=

O- ôtí)$\tro@l\@(noooooo
ooool,^o oo)c =É.qõ-

UJ

Í
ooo
Nct
q
@
§t
o2
?
o-zo
<ô
F

o
!!
rQ
(}r
f
ú.
Foz
o(,
o
u.t
fo
2
o
É,
fo

$
@_

s
O)

(o
(oq
N
rí)
@
É.

o
(9-
@
@Ío§q
N
rí)
@
É.

o
o_
lO
@
c!
o
@\
lo
@
É.

o
n
sf
@
a?

N
u?

-to
@
É.

s
O)-

o
F*
oq
st
rq
to
@
É.

o
o-
oocooq
lr)
@
É.

o

mÊo.9
+'-oEO
IIJ §o

(§
tttu
§EAr
ocL
CLtr
eü
À

ôl (a
ooo

oo
z.f
=UJt

I
lrJ
oz

u.to
o
=É.
lr.t
F

UJ

Éoo
É.
UJ
Àoâ
ÉHo<
É, 1

tÉ
=d
ãg
SE
2o
ltJ o

F,t
=oN é.P

c, at tt,
§ uõEÉ.i 3:i áã2 Hn

fr sü
Íl. )z
,g .g=
fl =8É, oo
O- llJ ao '9'ãUJ +(Jl,o =<i 

=BH i"fr
o oà

E 
,$,F

qã
-(J
lLl UlCl=
oo
EE>ÀiÍ )r-
a=l
H;
OOr(((J.É

6\
HgF
ôE
Egoooo

o

-

V

t



ú̂t
io\,

G
ELoq+
o
tro9qã

GOt3EáJ@

E@
oLO
fE
E3oc

=so)€'o
o.
3
L
o)
\

A

- 
r/rl

tI

o
-z
Éz
o
:
o
^

a
c)
a
r!

(
EI
u
o

o
Ef
tr

t
f
trg

tr

Et
d
tr
j
tt

(ç
El r.

=*BQr(Í(
zE
tr5
EJ
BT
lÊ

i:r!ü

J

I
I

\

I

\



IP

A
AS$(.,U ,i\i-,.{riO I}OS MUN CíPIOS DA MICRORREG ÃO
DO fu,{Dii-, :.{APIJCAí - A ESP

i2G22

Pregíicr: *tl7 12022

- ,-.,: ';*, tÇAO DE SERy,ÇOS DE LOCAçÃO DE
i,i :. i ^.J,.,'flVAS PESÁDÁS E EQUIPAMENTOS COM

, '' ' *: .-::)MPOEMÁ ASSOCIAçÃO DOS MUNTCíP\OS
i ':E ,.-i- AC MÉD\O SAPUCÀÍ - emesp.

:
t)
JI

Dati
Hori

,,'.,. '1 iluEDA CONSTRUÇÕES LTDA.
I a+ PJ 26.61 4.327 10001 47

l'.iC tr.t2Q?2

5/N, '', r: ,r, ;31

ro JGãr, ião Sebastião da Bela Vista/MG
.-,:r:: ' /.567-000 (

l§.3_
E

§

§q

(



t 

- 



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

No de Matrí@la do Agente
Auxiliar do Comárcio

| (da sd€ @ fflial, quando a
for em @tG UF)

31210756735 2062
Jurídica

da NatuEza

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCN/REMP

MGP2100302425

Nome

requer a V S' o deíerimento do seguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DOATO EVENTO oTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

1 oo2 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2001 1 ENTRADA OE SOCIO/AOMINISTRADOR

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMIN ISTRADOR

N OCCISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Data

!srrt,l

! ruÁo! ruÃo
Data Responsável Responsável

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr.,t

Data

DECISÃO COLEGIADA

! Pro".""o em exigência (Vide despacho em folha anexa)

! e.ocesso deÍerido Publique-se e arquive-se.

! Pro".""o indeíerido Publique-se

3' Exigência 4'Exigência 5â Exigência2'Exigência

tr tr tr

Vogal Vogal

Turma

Vogal

Presidente da

Data

OBSERVAÇÕES

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

I Abril 2021

Data

Telefone de Contato:

DECISÃO SINGULAR
5á Exigància2'Exigência 3' Exigància 4'Exigância

Processo €m exigência. (Vide despacho em Íolha enexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indêferido. Publique-se.

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no A471251 em 1210412021 da Empresa DU CONSTRUC LTDA, N 210756735 e protocolo

- Sêcrêtária-GeÍal Para213411423 - O9tO4t2O21 Autenticação: 90884E56931480C582CE1E5DC58C7815763187C Marinely de Paula Bomfim
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg gov br e informe no do protocolo 211341.142-3 e o côdigo de segurança rNlw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinêly de Paula Bomfim - Secretária-Geral

çRm**ffi
..d.EÍrucàí

pá9.'t116

+

tr

F LS.: 161
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página í de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerâis
Certiíico registro sob o no 8471251 em 12tO412O21 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
219411429 - OglO4l2O21. Autenticação: 9OB84E569314BOCsB2CE1EsDC5BC7815763187C. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Pãra
validar este documento, acesse http://ww.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 211341 142-3 e o código de segurança rNlw Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada em 12lO4l2O2'l por Marinêly de Paula BomÍim - Secretária-Geral r a..Í,, . r .*-
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5 " ALTERAçÃO COwTRATaAL DA EMPRESÁ..

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em l3l04ll985,

brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela

SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.558-43, residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/n",

bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000 e o senhor VALCENIR

JOSE DE OLMIRA DORTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de Comunhão

Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob

n " 06E.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/no, bairro São João, em São

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000, por essa forma tem justos e combinados a

alteração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, que tem a Denominação Social de "DURO

NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São João, s/n ", Zona Rural

CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP 37.567-000, inscrita no

CNPJ sob n" 26.614.32710001-47, cujo ato constitutivo está arquivado na JUCEMG sob n "

31210756735, na data de 2811112016, a presente sociedade passará a se reger mediante as

cláusulas e condições a seguir exaradas:

I' Cláusula: O objeto da sociedade passa a ser: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, aún.azerragem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; C de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e ; Serviços de
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5 " ALTERAçÃO COTTTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271OO01-47 - NrRE 3121075673-5

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrializaçáo e

Comercialização de Materiais lnerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de iáreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico' Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria'

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arle; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de tluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327t0OO1-47 - NrRE 3t21O75673-5

2" Cláusula: São admitidas na sociedade as empresas: POLI

PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n" 38.310.25910001-01 e registrada na

JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de O2lO9l2O2O, com sede na Estrada São João, s/n"-

Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela Vista-Minas Gerais, CEP 37.567-000,

neste ato representado por seu Titular VALCENIR PARONETTI DORTA, nascido em

l3l04ll985, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade 33.632.117-X,

expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.55t-43, residente e domiciliado à Fazenda

Jacarequara, s/n", bairro São João, São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-O00 e

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 38.39O.224t0001-20 e

registrada na JUCEMG sob NIRE 3l2ll84l I l6 em O9/O9|2O2O, com sede na Est. São João,s/n",

Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP 37.567-000, neste ato

representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA,

brasileiro, nascido em O2lO71196 l, empresário, casado sob o regime de Comunhão Parcial de

Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n "
O6E.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n", bairro São João, em São

Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000.

3" Cláusula: O sócio VALCENIR PARONETTI DORTA retira-se da sociedade,

cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 9.900.000 (nove milhões e novecentas

mil) cotas à empresa sócia POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI que assume o ativo e passivo

referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR PARONETTI DORTA, Ter

recebido todos seus haveres (Valor de R$ 9.900.000,00 - Nove milhões e novecentos mil Reais)

junto à empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de

seus haveres junto aos sócios e a empresa. O sócio VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA

retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, ou seja, 100.000 (cem

mil) cotas à empresa sócia ARAUCARIA PARTICIPAçÕES LTDA que assume o ativo e

passivo referente às cotas adquiridas, declara ainda o sócio VALCENIR JOSE DE OLMIRA
DORTA, Ter recebido todos seus haveres (Valor de R$ 100.000,00 - Cem mil Reais) junto à

ura

3
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5 " ALTERAçÃO CONTRAT(IAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271O0O1-47 - NrRE 312r075673-s

empresa nada tendo a reclamar ou a pedir, dando por esta quitação plena rasa e irrevogável de seus

haveres junto aos sócios e a empresa.Ficando assim distribuído o capital social da emPresa:

Total subscrito 10.000.000 quotas RS10.000.000,00

3" Cláusula: A sociedade continua a ser administrada pelo administrador

não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, nascido em OllO7ll983, brasileiro,

gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n" 439478984 SSP/SP e CPF

sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina Grossi Tonini, 23O, Apto 3O4,

bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-272, que assinará

individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social, inclusive aqueles

relativos à venda ou ônus de propriedades imobilirírias, do ativo fixo, com poderes e atribuições

de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

lnciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

coNSoLrDAÇÃO:

1' Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João'

sln',Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista,/MG - CEP 31 .567-

000, não possuindo filiais, que poderão ser criadas a qualquer tempo e qualquer local.

2" Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a

denominação social de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔSS LfpA.", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela

inte9Íalizaçáo do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações

4
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA

cNpJ 26.614.327tOOOt-47 - NrRE 3121O75673-s

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades

na data de 2111012016.

3' Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, aÍmazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, lndustializaçáo e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de iíreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Barragens,

5
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.6L4.3271OOOL-47 - NrRE 3r2LO75673-5

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4" Cláusula: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de

R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição:

* POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA..

Total subscrito .

5" Cláusula:

administrador não sócio GILBERTO DANTAS

9.900.000 quotas RS9.900.000,00

100.000 quotas R$ 100.000,00

10.000.000 quotas RS10.000.000,00

A sociedade

DELGADO

é administrada pelo

JUNIOR, nascido em

6
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5 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3r2r075673-s

OllOT/1983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n"

439418984 SSP/SP e CPF sob n" 319.411.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso Alegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo fixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6' Cláusula: Os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o

objetivo de:

I - tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de

resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

IV - A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local derealização, ou por correspondência enviada

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

V - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item [V,

quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do

dia, hora, data e local de realizaçáo da Reunião dos Sócios.

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese

unanimidade dos sócios na Reunião.

comparecimento da

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no A471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA OUEOA CONSTRUC 31 210756735 e protocolo

- Secretária-Gêtal. P ara213411423 - OglO4l2O21 Autenticação: 90884E569314B0C582CE1E5DC5BC7815763187C Marinely de
validar este documento, acesse http://ww jucemg.mg gov br e informe no do protocolo 211341.142-O e o código de segurança rNlw Esta cópia foi

pág 9/16
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5 " ALTERAçÃO CO\'\TRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

cr\PJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3r2LO75673-5

VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, !/t (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria

que seria objeto da mesma.

7" Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de

5OVo (cinqienta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre

si, seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)

detentor(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração

contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a alteração

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titular(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento)

do capital social, ainda que seja este o cedente.

8' Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem

que tal situação importe sua dissolução.

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedência

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até lVo (um por cento) ao mês e correção monetária

segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

Junta do Estado dê Minas Gerais
Certifico rêgistro sob o n" 8471251 em 12tO4t2O21 da Empresa OURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 312í 0756735 e protocolo
219411423 - OglO4l2O21. Autenticação: 90B84E569314BOC582CE1E5DC5BC7B15763l87C. Marinely de Paula BomÍim - Sêcretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do pÍotocolo 211341 142-3 e o código de segurança rNlw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretárie-Geral 
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V11I - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles

dispostos na legislação societária vigente.



5 " ALTERAçÃO COr'\TRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327|0001-47 - NrRE 3121075673-5

II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatiírios, do

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

507o (cinqüenta por cento) do capital social.

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocação hereditária, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admitidos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e

pago aos mesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e

forma de pagamento previstos nos itens I e IL

9'Cláusula: O exercício social será de l" de janeiro a 3l de dezembro de

cada ano.

I - Em 3l de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade.

ÍI - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital

social.

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários.

9

Junta Comercial do Estedo de Minas Gerais
Certifico rêgistro sob o no 8471251 em 1210412021 da E RO NA QUEDA CONSTRU 210756735 e protocolo
213411423 - OglO4l2O21. Autênticação: 90884E56931480C582CE1EsDC58C7815763í87C. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral- Para
validar êste documento, acêsse http://www.jucemg.mg gov.br e inÍormê no do protocolo 211341.142-3 e o código de segurança rNlw Esta cóPia foi
autenticada digitalmênte e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral
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5 " ALTERAçÃO COwTRATTIAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

10' Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

11" Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12'Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas

previsto no Código Civil.

13" Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro da cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de litígio que venha a

surgir na administração ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e tercelros;

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em I (uma) via.

São Sebastião da Bela Vista-MG, I I de janeiro de 2O2l

VALCENIR JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do

certificado digital.

VALCENIR PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

10

do Estado de Minas Gerais
reg sob o no A471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA QUEOA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e pÍotocolo

213411423-OglO4l2O2l.Autenticação:90884E56931480C582CE1E5DC58C7815763187C Marinely
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211341.142-3 e 
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autenticada digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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5 " ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

POLI PARTICIPa.çÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado digital.

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, que assina o presente instrumento através do
certificado digital.

11

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8471251 em 1210412021 da Empresa
21341 1 423 - 09l04l2021. Autenticação: 90884E56931 4B0C5B2CE

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES
1E50C58C7815763187C Marinely de Paula

312107 567 35 e protocolo
- Secretária-GeÍal Pa(a

rNlw Esta cópia foivalidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg gov br e informe no do protocolo 211341.142-3 e o código de

autenticadâ digitalmente e assinada em 1210412021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Junta Comerciel do de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n" 8471251 em 121O4t2021 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada en 121c,412021 por Marinely de Paula Bomfim - Secrêtária-Geral. . 
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DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

091o412021MGP210030242521t341.142-3
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319.471.958-08
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Eíado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 211341 .142-3 em OglO4l2O21 , encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8471251 , em 1ZO4|2O21 . O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador Edineia Maria de Souza.
CeíiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Servigos / Validar Documentos (https://
portalservicos.j ucemg. mg. gov . br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU nica.jsf ) e informar o número de
protocolo e chave de segu ranç4.

de Processo

Docu

Belo Horizonte. seg 12 de abd,l de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Eclineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 1210412021 , às 16:54 conforÍne horário oficial de Brasília

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 211341 .142-3.
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autenticada digitalmente ê assinada em 1210412021 por Marinêly de Paula Bomfim - Secrêtária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de abrrl de 2021

Estado de Minas Gerais
o n" 8471251 em 1210412021 da Empresa DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTOA, Nirê 31210756735 ê protocolo

Junta
Certifico registro
21341 1423 - O9lO4l2O21 . Autenticação: 90884E5693 1 4B0C5B2CEí E5DC5BC7B1 57631 87C. Marinely
validar este documento, acesse http://ww.jucem9.mg.9ov br e inÍorme no do protocolo 211341 1.42-3 e 

'

autenticada digitalmente e assinada em 121c,412021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral
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873.638.956-00
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ldentificação do(s) Assinante(s)

MARINELY DE PAULA BOMFIM
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GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTD
CNPf : 26.614.327 /OOOL-47

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREG!ÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no 00712022

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOeS LTDA., com sede na Estrada do São JoãoZona

Rural s/n", Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG, inscrita no CNPJ sob o no

26.614.327t0001-47, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei

n. 9.854, de27 de outubro de 1999, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo

7', inciso XXXlll, a saber:

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze

anos."

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022.

Gilberto

Estrada do São João, Zona Rural - B.

Representante Legal
GPF: 3'19.471.958{8

RG: 43.947.8984 SSP§P

o Júnior

L't

0uRo Z.

Sebastião da Bela

4

Tel.: (35) 3427 -3351- www.qdq.com.br - licitacao@gdq.com.br
Cep:37.567-000

z
FLS.:



Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a3111212020 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2O2O a 31 de Dezembro de2O2O

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

26.614.32710001-47

Nome Empresarial

I.+<mero de Ordem

Natureza do Livro

- [t/unicípio

- Data do arquivamento dos atos

- constitutivos

sociedade at|a

26 614.327t000147

Livro Diário

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

28t',t1120't6

RE

J

N

CNP

5

em

Data de encerramento do exercício social 31t1212020

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

31210756735

Empresarial

Natureza do Livro

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5

Data de inicio

- Data de término

77970

o1to|t2020

31t12t2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo bo de número

99.D3.F1.46.91 .1D.C5.1F.7C.61.FB.15.D6.70.E1.8C.C1.8D.84.68-0, nos termos do no 8.683/2016.
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112020a3111212020 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

26.614.32710001-47
fr5.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orsporuível

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

stcooB

cnrxR ecoruôMrcA FEDERAL

APLICAÇÔES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

APLTcAÇÃo cArxA EcoNoMtcA
FEDERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

ourRos cnÉortos

AOIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADTANTAMENTo oe sRúRto

ADTANTAMENTo DE í30 sRlÂnto

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

INSS A COMPENSAR

ESTOOUE

MERCADORIAS. PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

uRtÉntn-pntuR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

ourRos cRÉoros

eupnÉsrtuos EM coMoDATo

eupRÉstttvto EM COMODATO

OUTRAS CONTAS-LONGO PRAZO

EupRÉstnlos EMPRESA MINERAÇÃo
DURo NA QUEDA CONSTRUÇÕES

R$ 40 036.222,49

R$ 3í.930.745,64

R$ 3 478.648,81

R$ 89.277,63

R$ 89.277,63

R$ 861.404,23

R$ 0,00

R$ 86'1.404,23

R$ 2 527.966,95

R$ 2.527.966,95

R$ 26.964.599,20

R$ 26.964.599,20

R$ 26.964.599,20

R$ 150.802,23

R$ 0,00

R$ 1.336.695,40

R$ í.336.695,40

R$ ss.160,00

R$ 1.281.535,40

R$ 8.105.476,85

R$ s.037 600,00

R$ 5 037.600,00

Rs 81.850.664,21

R$ 64.760.92í,75

R$ 2.923.448,59

R$ 123.569,20

R$ 123.569,20

R$ 2.398.420,08

R$ 46.028,34

R$ 2 3s2.391,74

R$ 40 t.459,31

R$ 401 459,31

R$ 58 941.074,67

R$ 58.941.074,67

R$ 58.941.074,67

R$ 310.328,41

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 310 328,41

R$ 310.328,41

R$ 0,00

R$ 2.s86.070,08

R$ 2.586.070,08

R$ 0,00

R$ 2.s86.070,08

R$ 't7 089 742,46

R$ '1 1.687.600,00

R$ 1.160.000,00 R$ í 160

R$ 1.160.000,00

R$ "10 527 600,00

R$ 8.350 000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo de número

99.D3.F1 .46.91.1 D.C5. 1 F.7C.61.F8.15.D6.70.E1.8C.C1.8D.84.6B-0, nos termos do no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital
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EMPRESTIMOS EMPRESA TUTOIA

EMPRESTIMOS EGBERTO BASTOS
MOSTI

EMPRESTIMOS ANDREIA CRISTINA
RODRIGUES MOSTI

EMPRESTIMOS VALCENIR PARONETTI
DORTA

EMPRÉSTIMOS EMPRESA BRITA VALE
LTDA ME

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV.
PATRIM.

PART EMPRESA LOTEAMENTO SAO
FRANCISCO DE PAULA SPELTDA

EOUIVALÊNCIA PATRIMONIAL LOT. SÃO
FRANCISCO DE PAULA SPE LTDA

IMOBILIZADO

MAOUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

TRANSPORTADORA BRITO & BRITO
LTDA

- \7 NILZA DE CASSIA ROSA EPP

CENTRO OESTE ASFALTOS S/A

VIA VAREJO S/A

SULPECAS COM. E REPRES. LTDA

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

SOLOTEST APARELHOS PARA
MECANICA DO SOLO

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO S.A

NTA- NOVAS TECNICAS DE ASFALTOS
LTDA

R$ 110 000,00

R$ 558.800,00

R$ 358.800,00

R$ 200.000,00

R$ o,0o

R$ 32.s00,00

R$ 32.500,00

R$ 32 500,00

R$ 0,00

R$ 3.035.376,85

R$ I 325.376.85

R$ I 325 376,85

R$ 110.000,00

R$ 1.710.000,00

R$ 1 710 000,00

R$ 558.800,00

R$ 358.800,00

R$ 200.000,00

R$ 950.000,00

R$ 32 046,61

R$ 32.046,61

R$ 32 500,00

R$ (453,39)

R$ 5 370 095,85

R$ 3.660 095,85

R$ 3.660 095,85

R$ I 7'r0 000,00

R$ 1.7í0.000,00

R$ 81.850.664,2í

R$ 8 660.352,34

R$ 356 390,46

R$ 356.390,46

R$ 61 487,50

R$ 2.258.5'Í2,63

R$ 2 258.5'12,63

R$ 0,00

R$

R$ 0,00 R$ 508,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 49.86r,36

R$ 5.1

R$

R$ 293.990,44

R$ 0,00

R$ 9.317,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
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,.r,-17§--

ra

STRATURA ASFALTOS S/A

COMERCIAL AUTOMOTIVA S A

JOAO PAULO MARTINS 045ô8964652

RHOMA PECAS E SERVICOS P/
VEICULOS AUTOP

ANJOS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
E FERRAME

EVERTON FPS DISTR COM DE PECAS
LTDA.

PACAEMBU AUTOPECAS LTDA.

CGM IMPORTADORA DE ROLAMENTOS
E PECAS LT

SILVIO JOSE DA ROCHA. ME

VIDRACARIA ALVES LTDA - ME

AUTO PECAS BRAESPA LTDA. EPP

ARTRONIC AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA. EPP

LUIZ CARLOS B VIEIRA CIA LTDA

FPS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA-E

AVANNX COMERCIO DE PEÇAS LTDA

CENTER BOB COMERCIAL E

IMPORTADORA LTDA
CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA

TRANSPORTE
CEZAR AUGUSTO DA SILVA

BERNARDES ME

CALIFORNIA ACOS FINOS LTDA

CR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ORESTES ALVES CORREA E CIA LTDA

FOGACA E CUNHA LTDA ME

ADS COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

MENDONCA & BERNARDO LTDA - ME

COPER RODAS & ART INOX LTDA - EPP

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
S/A

ATUAL VIDROS PARA MAQUINAS
PESADAS LTDA

MASTER DISTRIBUIDORA DE PECAS E

CORREIAS

R$ 0,00 R$ 523.261,35

R$ 0,00

R$ 5.130,00

R$ 5.499,03

R$ 0,00

R$ 3.000,00

R$ 0,00

R$ 6.613,64

R$ 0,00

R$ 10.259,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 58 688,29

R$ 0,00

R$ 7 432,60

R$ 0,00

R$ I453,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 814 00

R$

R$

00

00

0

0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3 317,61

R$ 5 831 ,96

R$ r 2í8, 00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 565,00

R$ 0,00

R$ 376,00

R$ 0,00

R$ 1.155,89

R$ 0,00 R$ 600,00

R$ 0,00

R$ 397,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0

R$í

R$ 618 í50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg o,oo
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v'

TORETTA E FURLAN TRATORES E

PECAS LTDA
MORELATE DISTR DE AUTO PECAS

LTDA
MAGALHAES EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA EIRE
DISPAV IMPORTACAO, EXPORTACAO E

coMERCtO
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA OE

ASFALTO LTDA

SACARIA COLOMBO LTDA ME

MANUEL RATAO TRATORES LTDA.

LAFARGEHOLCIM BRASIL SA

LUBRIPECAS LTDA.

GS TRATOR PECAS IMPORTACAO
COMERCIO E SE

ODAIR BERTOLACINI DO NASCIMENTO
ACESSORI

JL COMERCIO E SERVICOS EIRELI . ME

MADEIREIRA FERNAO DIAS LTDA - ME

GERALDO RAIMUNDO PAIVA

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS
EQUIPAMEN

JRA EXTINTORES EIRELI ME

EQUIPE DISTRIBUIDORA LTDA

ELEMIG LTDA

ADMIR CORREIA DA SILVA

COSTA E MENDES ENGENHARIA
ELETRICA LTDA

ARCELORMITTAL BRASIL SA

CODEMA COMERCIAL E IMPORTADORA
LTDA

PRODOESTE VEICULOS E SERVICO
LTDA

SESSA & OLIVEIRA BALANCAS E

SERVICOS LTD

PACALUB COMERCIO E LOGISTICA
LTDA.

GOMINHA PNEUS LTDA

ADEMIR LEANDRO - ME

MADEREIRA POUSO ALEGRE EIRELI

R$ 0,00

R$ 6.42',t,27

R$ 0,00

R$ 730,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.141,94

R$ 1.752,'14

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.922,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.087,43

R$ 475,44

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.958,00

R$ 0,00

R$ 4.220,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 700,00

R$ 0,00

R$ r.305,00

R$ 6.743,46

R$ 9.700,00

R$ 966,00

R$ 0,00

R$ 336,24

R$ 0,00

R$ 33.157,13

R$ 25.3s4,55

R$ 0,00

R$ 10.191,52R$ 14 801,89

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 23.080,21

RS 0,00

R$ 0,00

R$

R$
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A SOBERANA DOS PARAFUSOS IND E
COM LTDA

PAGLIARINI COMERCIO DE TINTAS
LTDA - ME

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA.EPP

COPEGE - COMERCIO IMP E EXP DE
PECAS E S

COR & CIA LTDA - ME

GAPLAN CAMINHOES LESTE LTDA

GRAFICA AMARAL EMBALAGENS E

EDITORA LTDA

IMA BORRACHAS LTDA

IMPERIO DISTRIBUIDORA DE
DESCARTAVEIS E LIMPEZA LTDA

GABRIELA PRADO DE SOUZA ME

EOSON MARTINS DE ARAUJO

C D B COMERCIO AGRICOLA LTDA. ME

NAIANNY TAINY DA SILVA XAVIER

rNovAR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
PARA MINERAÇAO

AUTO POSTO PETRODIAS LTDA

EUSTACHIO JOSE DE OLIVEIRA

LUBSERT EQUIP. PARAABAST E

LUBRIFICACAO LTDA-ME
MESOUITA E ARANTES COM DE EQUIP

DE SEGURANÇA LTDA

Quimesp Quimica Ltda.

JOSIANE STRFEZZA DE MELLO
39068290819

HIDRAMAVE COMERCIO PRODUTOS
HIDRAULICOS

KELLER SANTOS VITAL 42619012856

AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.EPP

IRMEN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

FBM COMERCIO DE MANCAIS E

ACESSORIOS IND

RENTAL SERVY LOCACAO E COMERCIO
DE EOUIP

COMERCIAL RODRIGUES COMERCIO
VAREJISTA D

POUSO ACO INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS

R$ 0,00

R$ 594,60

R$ 24.546,00

R$ 41.388,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6 408,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 252,00

R$ 420,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 796,00

R$ 699,72

R$ 295,00

R$ 0,00

R$ 3.910,4í

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 550,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.930,81

R$ 0,00

R$ 1 805,10

R$ 0,00

R$ 13.982,00

R$ 0,00

R$ 7 .',187 ,24

R$ r1 960,30

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 17 500,00

R$ 375,10

R$ I1.451

R$

R$ 4.320,00 R$0

R$ 0,00

R$ 29.849,26

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo
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REGINA STTELA SILVA DORIGATI M.E

PMA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

ANDRE CESAR MENDES NALDINI - ME

ACOPAIVA TUBOS E PERFIS LTDA

MAXI PARTS INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTO

LUIZ ANTONIO MAGALHAES ANDARE
ME

INOVAR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
PARA MINERAÇAO EIRELI

ESTILO AUTOMOVEIS LTDA

SIMONE APARECIDA GODOY DE
AL[/EtDA 0539466867'l

FUSAO ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA

IRMAOS SILVA S.A

JBL PNEUS E AUTO CENTER LTDA

AUTO PECAS COMENDADOR LTDA

TOKSU-COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TECNOMOEIL SISTEMAS ELETRON ICOS

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 769,66

R$ 0,00

R$ 4.140,00

R$ 0,00

R$ 1.566,00

R$ 3.400,00

R$ 0,00

R$ 1.378,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1í.282,40

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 7.107,60

R$ 26.143,52

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00O MARTINS COMERCIO DE MAQUINAS R$ 0,00
EFE

AUTO POSTO BRAZOPOLIS LTDA

CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

LUIZ FERNANDO GONCALVES E CIA
LTDA

POSTO SAO JOSE LTDA

BRITA VALE LTDA- FILIAL

GUSTAVO ADOLFO RODRIGUES

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

0,00 R$ 185.905,43

R$ 0,00

R$ 5.454,14

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
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Período da Escrituração: 01lO1l2O2O a 3111212020 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeirode2020 a 31 de Dezembro de2020

26.614.32710001-47

SALOMON

F RUFINO FURTADO

ML AUTOPECAS LTDA

EVER TON FPS IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTD

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 3.444,

R$ 0,

R$

R$ 2 778,94

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

LETICIA GALIANO BASTOS 079357 48624

GESUEL BERALDO SILVA

GABRIEL CARVALHO MARTINS

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

0,00

R$ 0,00

R$ 14.401,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo bo de número

99.D3.F1.46.91.1D.C5.1F.7C.61.F8.15.D6.70.E1.8C.C1.8D.84.68-0, nostermosdo n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 6 de 10

+

Sistema Público de Escrituração Digital ped

FLS.:

Saldo Final

/



CRABI IND, E COM DE PRE MOLDADOS
E MATE

JESUS DE MARI ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

GIL PARAFUSOS E FERRAGENS

ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

CORPORACOES CELINHO AUTOPECAS
LTDA

IMPAR VEICULOS E PECAS LTDA

FLASH PLACAS E LUMINOSOS LTDA

GET PAINT INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS

SIRIUS VIORO FABRICACAO DE VIDROS
EIRELI

BIGLAB EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS EI

PRISCILA CRABI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO L

AUTO POSTO AEROPAN LTDA

AUTO POSTO PARANA LTDA

AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA

CONSTRUTOR MAIS MATERIAIS PARA
CONSTRUCA

EDMILSON GOMES DA CRUZ
29702926882

VMC VALVULAS MAQUINAS E CAMARAS
DE AR VI

COMAFFER FERRAGENS E

ACESSORIOS LTOA

MARJ TINTAS LTDA

ACM ALCOPLA COMERCIO DE CHAPAS
METALICAS

MARCELO IZAAC JUNIOR TEXTIL

DAOMING BRASIL TECIDOS E FILMES
REFLETIV

LECIO BATISTA DE SOUZA. ME

CPE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
TOPOGRAFICO

INDUSTRIAS MONTALBAM LTDA

MAISFER FUNDIDOS FERRAGENS E
FERRAMENTAS

CENTRO AUTOMOTIVO TEIXEIRA &
FERRAZ LTDA

LUBRISINT LUBRIFICANTES

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 525,90

R$ 17.145,00

R$ 1.947,70

R$ 0,00

R$ 150,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.51s,26

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 29 350,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0

R$

R$ 0,00

Rs 266,08

R$ 0,00
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Ã
la

SINTETICOS ESPEC

GUILHERME BRAGA ROSA ME

DU'BLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO
EIRELI

AIR SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

TP MADEIRAS E MOUROES LTDA

AT GARCIA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

OUEIROS E MAGALHAES
EQUIPAMENTOS DE SEGU

TERRAMIL CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

FERRO E ACO TAKONO SA

SEGURACO EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO LTDA.

FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

WOLF EQUIPAMENTOS LTDA

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SANTA
MARIA EIRELI

POSTO DE SERVICO SANTA BARBARA
LTDA

ALANA MARA ALVES DURANS

CRH SUDESTE INDUSTRIA DE
CIMENTOS S.A

MASTERPONTO EOUIPAMENTOS E

SISTEMAS EIRE

STEEL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TELHAS E FERRAGENS LTDA

TUBOS TIGRE-ADS DO BRASIL
LIMITADA

METSO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA

TASSIO MARTINS DA COSTA GARCIA
LTDA

FRANCISCO SALES RODRIGUES NETO.
CPF: 01

UPSIDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

DENILSON FRANCISCO DA SILVA
04955693644

BHM DIESEL LIMITADA

DANIEL EVERTON FERNANDES ME

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.106,72

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 20.295,02

R$ 3.822,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ t59,00

R$ 1.95s,74

R$ 2.500,00

R$ 55.252,00

R$ 207,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ I 133,91

R$ 12 767,í9

R$ 209,30

R$ 14.275,00

R$

R$ 1.34í,00

R$ 602,00

R$ 10.001,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é Parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo de número
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TOP PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - ME

CAVR RECUPERACAO E
REMANUFATURAMENTO DE PECAS EM G

FF MAIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

DINATEC PECAS E SERVICOS EIRELI

R$ R$ 4.577,50

OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS

tMPosros E coNTRtBUtÇôES A
RECOLHER

\/ 
rcMS A RECoLHER

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.641.842,12

R$ 2.641.842,12

R$ 8.568,70

R$ 11.965,53

R$ 882.631 ,68

R$ 491.634,56

R$ 2.027,97

R$ 22í.'146,63

R$ 7.000,00

R$ 13.97s,00

R$ 3.317,í8

R$ 4 019.186,13

R$ 4 0í9.186,13

R$ 1.911,71

R$ 25.544,01

R$ í.334.301,91

R$ 735.697,96

R$ 33.171,68

R$ 335.607,55

R$ 1.548.966,19

R$ 1.011,60

R$ 2.301 ,38

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.222 653,58

R$ 325 111,98

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

coNTRrBUrÇÃo socrAL A REcoLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

suBSTtrutÇÃo TRtBUTARtA A
RECOLHER

coNTRrBUrÇÃo stNDtcAL A REcoLHER

oanronçóes TRABALHtSTA E

PREVIDENCIARIA

oBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

rÉRrns A PAGAR

REScISÔES A PAGAR

13" sALÁRto A PAGAR

oBRtGAÇóES soctAts

INSS A RECOLHER

R$ 1.242,32

R$ 0,00

R$ 672,'14

R$ 233.793,27

R$ 110 094,12

R$ 325.111,98

R$ 25.738,27

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 123.699,1s R$ 897.541,60

R$ 807

R$ 90.1FGTS A RECOLHER

R$ 101.986,39

R$ 2'.t.7',t2,76

oUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

R$ 1.160.000,00

R$ 1.160 000,00

R$ 1.'t60.000,00

R$ 1.160.000,00

EMPRESTIMO EM COMODATO R$ 1 160 000,00 R$'t.'Í60 000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo de número

99.D3.F1 .46.91.1D.C5.1F.7C.61.FB.15.D6.70.E1.8C.C1.8D.84.68-0, nos termos do Decreto 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a3111212020 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

26.614.32710001-47

PASS Vo NÃO-C RCULANTE R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 35.644.196,64

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000 000,00

R$ 10.000 000,00

R$ 25.644.196,64

R$ 25.644.196,64

R$ 25 644.196,64

R$ 0,00

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086.533,32

R$ 3.086 533,32

R$ 1.'133.333,32

R$ 1.953.200,00

R$ 70.103.778,55

R$ 10.000.000,00

R$ í0 000 000,00

R$ 10 000 000,00

R$ 60.103.778,55

R$ 60.103.778,55

R$ 60 í03.778,55

R$ 0,00

V

PASSIVo exIGívrI A LONGO PRAZO

el,lpRÉsrruos E FtNANctAMENToS

FINANCIAMENTOS

eupnÉsttuo stcooB
EMPRÉsrMo cAlxA EcoNôMtcA

FEDERAL
pnrRruôt.tto t-Íoutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUcRos ou pReluÍzos AcUMULADoS

LUcRos ou PREJUizos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO PERIODO

Versão 8.0.5 do Visualizador

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo

99.D3.F.1.46.91 .1 D.C5.1 F.7C.61.F8.15.D6.70.E1.8C.C1 .8D.84.68-0, nos termos do Decreto

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital- Sped

número
.683/2016.
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RECEITA BRUTA R$ 39 347.944,82 R$ 77.875.460,50

R$ 4 481.739,22

R$ 73.393.721 ,28

R$ (6.967.954,57)

R$ (ss.180,00)

R$ (336.562,20)

R$ (13.725,22)

R$ (2.3s2.704,14)

R$ (505.419,21)

R$ (839.983,84)

R$ (1.531.525,62)

R$ (753,36)

R$ (1.308.100,98)

R$ 70.907.505,93

R$ (18.624.486,43)

VENDA DE MERCADORIAS

sERVrÇOS PRESTADOS

(-)DEDUÇÔES

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

(-) (-) tcMS

(-) (-) rss

v (-) (-) coFtNS

(_)(_) Pts

(-) (-) coNTRrBUrÇÃO SOCIAL

(-)(-) TMPOSTO DE RENDA

(-) (-) suBSTlrulÇÃo TRIBUTARA

(-) (-) rss RETTDo

RECEITA LIOUIDA

(-)cMV
(-) cusTos Dos sERVIÇos

PRESTADOS
(.) CUSTOS DAS MERCADORIAS

VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

(-) DESPESAS COM VENDAS

R$ 4.255.887,23

R$ 35.092.057,59

R$ (3.897 277,29)

R$ (146.e10,13)

R$ (4í2.670,91)

R$ (6 236,12)

R$ (1.176.031,06)

R$ (2s4.806,73)

R$ (423.371,18)

R$ (760.020,6s)

R$ (0,00)

R$ (717.230,471

R$ 3s.450.667,53

R$ (8.077.513,95)

R$ (615,00)

R$ (8 076.898,95)

R$ 27.373'153,58

R$ (2.625.212,121

R$ (698 908,05)

R$ (í0.01e,12)

R$ (200.996,60)

R$ (487.886,83)

R$ (0,00)

R$ (18 624.486,43)

R$ 52.283.019,50

R§ (14 427.246,46)

R$ (100,00)

R$ (12 576.280,10)

R$ (1.254.860,55)

R$ (6.533.455,6s)

R$ (541 827,59)

R$ (2 312 779,42)

R$ (696.338,34)

TERCE ROS

(-) FRETES E CARRETOS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR

(-) BONIFICAÇÔES ENVIADAS

(-) DESPESAS ADMTNTSTRATTVAS

(-) coMBUSTíVEL

(-) SALARTOS E ORDENADOS

(-) '130 SALARTO

R$ (5,50)

R$ (1.s26 304,07)

R$ (70 201,23)

(-) FERTAS

(-)
EQUIPAMENTOS

DE INAS E

R$ (260.304,93)

R$ (82.681,88)

R$ (0,00) R$ (302 883,80)

(-) rNSS

(-) FGrS

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a3111212020 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeirode2020 a 31 de Dezembro de2020

26.614.3271000',1
181

FLS.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo reci de número

- 99.D3.F1.46.9í.1D.C5.1F.7C.61.F8.15.D6.70.E1.8C.C1.8D.84.68-0, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritura

f
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R$ (71 301,26)

R$

i

Saldo anterio



(.) TAXAS DIVERSAS

(-) MULTAS DE MORA

(-) GNRE DIFAL

(-) MULrA DE TRÂNSTTO

(-) rRRF/rOF APLTCAÇÕES
FINANCEIRAS

(-) JUROS DE MORA

(.)JUROS E COMISSÔES
BANCÁRIAS

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTMOS
E FINANCIAMENTOS

(-) EOUTVALÊNCA PATRTMONTAL

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÕES

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) MATERIAL DE USO E
CONSUMO

RESULTADO OPERACIONAL

(.) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(-) PERDAS DE CRÉDITO DE INSS

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LiQUIDO DO EXERCICIO

R$ (53 737,77)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (9.099,48)

R$ (13 r52,s5)

R$ (4.307,80)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ í7.058,5s

R$ r7 058,55

R$ (2.325.86r,0s)

R$ (2.325.861,09)

22 439.138,92

R$ (241 275,75)

R$ (241 275,751

R$ 22.197 863,17

R$ 22.197.863,17

R$ (0,00)

R$ 34.459.581 ,91

R$ 34.459.58í,9 Í

R$ (0,00) R$ (85,37)

R$ (508 299,87)

R$ (207,44)

R$ (187,42)

R$ (4.858,30)

R$ (80.648,17)

RS (6.221,80)

R$ (42.189,43)

R$ (453,39)

R$ 11 178,53

R$ í't 178,53

R$ (3.407 36s,66)

R$ (3.407 369,ô6)

R$ 34.459.581 ,91

R$ (0,00)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

PerÍodo da Escrituração: 0110112020a3111212020 CNPJ

Numero de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

26.614.327 t0001-47

Etr
FLS.:

185

r;1

Este documento é parte integ rante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo

99.D3.F1.46.91 . 1 D.C5. 1 F.7C.61.FB. 1 5.D6.70.E1.8C.C1

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritu

Versão 8.0.5 do Visualizador

.8D.84.68-0, nos termos do Decreto
número
683/2016

(

, Página 2 de 2

\ota



MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEr\íA PUBLTCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

contabilista 841 85740620
EGBERTO BASTOS
MOSTI :841 85740620

EGBERTO BASTOS

298704771 1 05038575 0311212020 a Não

Sim

6 0311212021

Procurador 84185740620
298704771'105038575 0311212020 a

6 0311212021

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar no 124712014.

Y

FLS.: 186

CNPJ

26.614.3271000147
NIRE

31 21 0756735

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERíODO DA ESCRITURAçÃO
I

P1to1t2020 a911142020Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário lluusno 
Do LrvRo

IDENTIFICAçAO DO ARQUIVO (HASH)

99.D3.F1.46.91.1 D.C5.1 F.7C.61.FB.1 5.D6.70.E1.8C.Cí.8D.84.68

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0710512021 às 15:53:19

54.EE.78.8E.9E.4C.A7.DC
57 .54.55.7 E C2. D5.68. CC

TDENTIFICAÇAO DO TITULAR DA ESCRITURAÇAO

r DENT1 FrCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouAltFrcAçÃo Do STGNATARIO CPF/CNPJ NOME
N'SÉRIE DO

GERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL
LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

99.D3.F1 .46.91 .1 D.C5. 1 F .7C.61.FB. 1 5.
D6.70.E1 .8C.C1 .8D.84.68-0



ASSIVO C}RC

N{JMh, DO CONTADOR;
CRC
ASSIN;\TliRA
Dr\-l-A: I l/05/1021

NOME DO RESPONSÁV
ÀSSINATT]RA
DATA:

Estroda Sfro .loão, S/!\i, Zona Rur«l -

Íolha(s), por mim

1c .cR

tiSÀ; GII-lll.lRTO S DEL(;AD().'I.iNIOR

Stío

SEL,O CONSULTÂ:
cootco
Quantldade
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PASSIVO CIRCI.JLAN'T[i 8,660-J52.34
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§\iOTA í - CONTÊXTO OPERAGIONAL.

A [mpresa Duro na Queda ConstruçÕes Ltda é urna sociedade empresária
Lin:Ítada. constftuída em 28111/2016, com objetivo de prestar serviços nas

ái*as de inÍra estrutura e construçâo civil, atuando corn terraplanagem,
asfaitarrento, üonstruçâo de ohras de engenharÍa, estando apta a tnabalhar na

i*iciativa privada ou no setor público, sua attraçâo se destina ao mercado
napional e sua fcrma de tributação e o Lucro Presumido'

NOTA 2 - DAS PRÁNCAs CONTÁSEE

2. I - DEIáONSTRAçÕES COXTÁBEISíFIÀIANCEIRAS

As DemonstraçÕes Contábeis e Financeiras foram elaboradas em reais e de
acordo corn as práticas contábeis adotadas no Brasilcom base na Lei 6404n6,
(atrterada pela Lei 1163812007 e Leí 1194't8009) e pronunciamentos,

orientações e interpretaçôes emitidas pelo Comitê de Pronunciamentss
Contábeis - CPC"

2.2 _ DO RE§ULTADO

O resultado é apurado pelo regime de competência.

2.3 - OA RECEITA

A receita OperacÍonal Bruta inclui os impostos e os descontos incidentes os
quais estão representados como contas redutoras das receitas.

2.4 - DIEFONIBILIDADET

O Disponível contemplam os numêrários em caixa, saldos ern conta corrente
em bancos e aplicações financeiras de liquidez imedíata.

rrs., --188"--

4

SdüTA 3 "- 1NFORMÂÇÔES ÂDIGIONAIS.

{



â.- FoRMALTDADE DA EscRlruRAÇÃo coNTÁBlL RESoLUÇÃo r.esolrt
(NBC rTG 2000)

A Empresa rnantênr um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por nreio de processo eletrônico.

Os registros eontábeis contem o núrnero de identiftcação dos lançamentos

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua

falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

administrativos.

I§ÜYA 4 * ÜRITÉRNO DE AVALIAÇÃÔ, ESTIMATIVAS CONTABEÍ§ É

"ÀJU§TÊ§

4.,t * CONSTDERAÇÔES GERAIS - As práticas Contábeis adotadas no Brasil
rêquer que a Admiflistraçáo da Sociedade use ds seu julgamento para o

r:relhor critério nâ determinação das avaliaçÔes, estimativas e ajustes
*aniábeis, benr como parã os registros desses ativos e Pas§ivos. decorrentes
d*Ssas avallaç6es, estir.nativas, provisão para redução ao valor recuperável,
provtsão pãra crédito de liquldação duvidosa, provisão para desvalorizaçáo de
sstcques, prcvisà*: para contingências e avalÍaçáo de instrumentos financeiros.
ê. liquic§açáo das transaçóes envolvendo essas estÍrnativas poderá ser díferente
dos valores estimados em razão de imprecisÕes ínerentes ao proces§o da sua

rieterminaçáo. A Sooiedade deverá revisar as referidas estimativas e as
prenrissas no rn{ninto uma vez por ano.

ry

iq$Í.A § . II{V§§TIMENTCIS



v

§ 1 ." IzuK'E§TIMENTÜ EM SüOIE§AÚH COLIGADA É CONTROLADA -
,qVAL-§&üOg PHLü IMÉTONO DH EAUNÀLÊNCIÂ PATRIMONT,AL:

Â er:rpr*sa possur participaçâio influente nã emprêsa LOTEAI\{ENTO SAO
I-í{ÂNClSC0 DE ÉAULÂ SPE LTC}A -- C}'IPJ 3?.211.726/0001-60 participando
rc,nr 32 5?Á do tapritalda mesma.

N$yÂ" 6 - AJIJ§TE§ mH AVAUAçÃO PÀTRIMONIAL:

í:,T * ÀI.J E${TÜ §$ ATiVü RE$ULYANTE§ DE NOVAS AVATIÀçÕES

Â +nrpresa não reavaíiÇu sêus ativos por rneio de laudos, estando os mesmo§
ram valr-;ies contábeis d* aquisição.

N$TÂ 7 _ GNU§ REAI§ SOBRE ELEMENTO§ DO ATIVO

l(áo existem empréstimos pendentes das aqUisiçÕes do Ativo, as duplicatas
descontadas estào lastreadas pelas venda a pruzo da empresa.

NÜTA 6 . TAXA E JUROS E GARANTIA§ A LONGO PRAZO

r'1à'i se apiisa.

§düTA §r * ôPÇC}ÊS üE COIJIPRAS DÉ AÇOES

Í{ã* »e aplic.r.

í{üTA Í1 . AJU$TES DÊ ÉXERGIÇIÕ ANTERIOR

â ôonia de Lucros
exercícrcs anteriores para Reserva de Lucros Para Aurnento

São Sehastião da Bela Vista. 3l de Dezeu:bro de 2020.

R.ü -

Mostt

4
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O GONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se em situação regular.

DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORTZONTE, 21 10212022 as 09:40:49.

Vál ido até: 221 05 I 2022.
Código de Controle: 351448.

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no endereço eletrÔn ico www.CRCM G.org.br

.tr-s.

NOME.................
REGtSTRO..........
CATEGORIA........
í^DE

EGBERTO BASTOS MOSTI
MG-059256/0-7
TECNICO EM CONTABILIDADE
841.857.406-20

t



GRUPO DURO NA QUEDÂ

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES tTD
CNP]: 26.614.327 / OOOL-47

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃO no 00712022

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

DECLARO para os devidos fins que a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA.,

com sede na Estrada do São João Zona Rural s/no, Bairro São João, São Sebastião da Bela

Vista/MG, inscrita no CNPJ sob o n' 26.614.32710001-47, participante do processo licitatÓrio -
pREGÃO no 007t2022, possui capital social integralizado no valor de R$ í0.000.000,00 (Dez

milhões de reais), comprovado através da sua última alteração contratual anexa a esta.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022.

Gilbe Júnior
Representante Legal

CPFt 319.471.958-08
RG: 43.947.898-4 SSP§P

L:.i*13;ll{l$}9l4?

o.,,oil*r*::)::'^:A
- .., ,;.,ijOi^o " .^"r^, Lr' ) :l

t'-\\'n" - 
".r,,,1 

:1.'- 111 ,.r 6 .t-r.'

Estrada do São João, Zona Rural - B. São

,rr.,-!$!-

da Bela Vista -- São

Tel.: (35) 3427-3351-

37.567-000
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Tribuna! de Justiça do Estado de Minas Gerais

SANTA RITA DO SAPUCAí

CERflDÃO CíVEL DE FALÊNGN E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES LTDA.
CN PJ : 26.61 4 .327 10001 47

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses apos a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos fÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi)e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Forum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema

unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 08 de Março de 2022 às 11:01

SANTA RITA DO SAPUCAí, 08 de Março de 2022

Código de Autenticação: 2203-0811-0141-0660-0359

para validar esta certidão, a@sse o sltio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDAOE DA CERTIDAO

/AUTENTIcAÇÁo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 fol eletrônico. Qualquer

emenda ou rasura gera sua invalidade e

de fraude.

adulteração ou tentativa
itido por
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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NúMERo DE tNScRrÇÃo

26.614.327t000147
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28t11t2016

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

DO ESTABELECIMENTO PORTE

DEMAIS

E DA PRINCIPAL

41.2O44O - Construção de êdiÍícios

E

01.6Í{t{13 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e cotheita
19.21-7-00 - Fabricação dê produtos do refino de petróleo
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré+notdadas dê concreto armado, em série e sob encomenda
28.69-1-00 . Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
37.01-1-00 - Gestiio de redes de esgoto
38.1í.4{0 - Coleta de resíduos nãoaerigosos
38.2í-1-00 - Tratamento ê dlsposiçào de resíduos não.perigosos
3E,39-4-Oí - Usinas de compostagem
41.10-7.00 - lncorporaçáo de empreendimentos imobiliários
42.1'l-141 - Construção de rodovias e ferrovias
42,11-142 - Pintura para sinallzação em pistas rodoviárias e aeropoÉos
42.12440 - Construção de obras de aÉe êspeciais
42.134-00 - Obras de urbanlzação - ruas, Praças e calçadas
42.22-7-01. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-742 - Obras de irrigação
42.9í{{0 . Obras portuárias, maÍítimas e fluviais
42,92441 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.'lí-8{1 - Demolição de odiÍícios e outras estruturas
43.í3,4-00 - Obras de terraplenagem

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NÜMERO

s/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL CXPSÍ 34

CEP

37.567{00
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
i,,lUNlCíPlo

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

ENDEREÇO

EBM@EBMCONTABIL.COM.BR
TELEFONE

(35) 3241.1s92

ENTE

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

2811'112016

CADASTRAL

oATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

MG

Emitido no dia 08/03/2O22 às 15:40t44 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



FLS.,:I9á=
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIÀL

OURO NA QUEDA COI,ISTRUCOES LTDA

E OA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

EST SAO JOAO
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL CXPST 34

CEP

37.567{00
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNtcÍPto

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
UF

MG

E B M@E BMC ONTAB IL.C OM.B R

TELEFONE

(35) 3241.í5s2

ENTE FEDERATIVO

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28t1112016

DE

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERO DE tNSCRIÇÀO

26.614.327t000147
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t1ít2016

OAS

43.19€-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormênte
43,2í-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.29-144 - Montagom e instelação de sistêmas e equipamenlos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.304.04 . S€ryiços de pintura de edificios em geral
43,30.4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-141 . Administração d€ obras
43.99-1{3 - Obras de alvenaria
46.796-99 - Comércio atacadista de matêriais de construção em geral
46.84-2-99 . Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especiÍicados anteriormente
47.444-99 - Comórcio varêjista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - TranspoÉe rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municiPal'
49.30-2{2 - Transporte rodoviário dê carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, intêrêstadual e

internacional
49.30.2-03 - Transporle rodovlárlo de produtos perigosos
52.11.7.99 . Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12-5-00. Carga e descarga
68.10.2.01 . Compra e venda de imóveis próprios
71.í1-1{t0 . Sêrviços de arquitetura
71.12440 - Serviços de engenharia
7'1.20.1.00 - Testes e análises técnicas
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa construção sem operadoí exceto andaimês

E

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2O22 às 15:40:44 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

E

78.20-5{0 - Locação de mãodeobra temPorária
82.99-7-99 - Outras atividades dê seryiços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

EST SAO JOAO
NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL CXPST 34

CEP

37.567{00
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNICIPIO

SAO SEBAST1AO DA BEI.A VISTA
UF

MG

EBM@EBMCONTABIL.COM.BR
TELEFONE

(3s) 3241.1592

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAçÁO CADASTRAL

28t1'.U2016

CADASTRAL

ESPECIAL OAIA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NÚMERo DE INSCRIÇÃo

26.614.3271000147
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR!çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

2811112016

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 'l .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 08/03/2022 às 15:40:44 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO OA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: í7.935.3701000í-13

cARTÃO DE INSCRtçÃO MUNTCtPAL

A Prefeitura Municípal de São Sebastião da Bela Mstra-MG, Estado de Minas Gerais, por seu

Departamento de Tributos e Anecadação, representada pela Diretora de Tributos e Anacadação, Srta. Gláuclia E.

Marcianoi inÍra-assinado CERTIFICA, gue consta no Cadastro Municipal a inscrição 43134000002, Contribuinte DURO

NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA, CPF/CNPJ 26.614.3271c[/01-47, localizdo Eírada SÃO JOÂO CX POSTAL 34 -

SAO JOAO - SAO SEBASTI,AO DA BELA VISTA - MG - CEP 37.567{00, data de lnÍclo: 3011112016, Estágio:

ALTERACAO

c,om es seguintes atividedes: 412G4loD - CoNSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 0161{/03 - SERVIÇo DE PREPARAçÃo oe

TERRENO, CULTIVO E COLHEITA

23s0-3/01 - FABRTCAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉR|E E SOB

ENCOMENDA

2869-'t/OO - FABRICAÇÃO DE MÁQUTNAS E EQUTPAMENTOS PARA USO TNDUSTRTAL ESPECIF|CO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERTORMENTE, PEÇAS E ACESSÓRrOS

3701-.Í/OO - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3E114/OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3821-1tOO - TRATAMENTO E D|SPOSTÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PER|GOSOS

3839.4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM

4110-7tOO - tNCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS

4211-1l}'.t - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211:ilO2- PTNTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212-0tOO - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8tOO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAçAS E CALÇADAS

4222-7tO1- CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECTMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

CoRRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222-7tO2- OBRAS DE IRRIGAÇÃO

42}14IOO- OBRAS PORTUARIAS, MARÍTMAS E FLUVIAIS

4292-8101. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319.3/OO - SERVTçOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERTORMENTE

4321-5lOO - TNSTALAÇÁO E MANUTENÇÂO ELÉTRICA

432s-1lB - MONTAGEM E TNSTALAÇÃO DE STSTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO

VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4ss0-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399-1/03. OBRAS DE ALVENARIA

4679-ô/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

46A4-2199 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QU

001/002

EI
'l

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

474+OI9S. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

6 s/srE^íÁ DE iNFoRMAÇôEs uuvctP(ts emildo .m Oü1m22 k ,3:10 ínt CUUDIA E. llARClAl,lO wÉáo I 55
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MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: í7.935.370/0001-í3

ii cARTÃo DE tNscRtçÃo MUNlctpAL
4930-2t01 - TRANSPORTE ROOOVTÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERTGOSOS E MUDANÇAS,

MUNIClPAL

4930-2102 - TRANSPORTE RODOVTÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERTGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUN]CIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930-203. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

52'11-7199 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVTIS

5212.5rcA - CARGA E DESCARGA

6810-2/01 - coMpRA E vENDA oE luóvrts pRópRtos

7111-1tO} - SERV|ÇOS DE ARQUTTETURA

7112-OtO0 - SERVIÇOS DE ENGENHARTA

7120-1t00 - TESTES E ANÁLIsES rÉcrurcRs

7732-2101 - ALUGUEL OE t,tÁOUtttAS E EQUTPAMENTOS PARA CONSTnUçÂO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIÍ\,ES

7820-s/00 - LocAÇÃo oE luÃo-or-oBRA reluponARrR

829s-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVTÇOS PRESTADOS PR|NC|PALMENTE ÀS EMPRESAS NÂO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1921-7na - FABRtcAÇÃo oe pRoDUTos Do REFtNo oe prrRólEo.

O referido é verdade, dou fé.

São Sebastião da Bela Vista, 03 de Janeiro de 2O22

002/002
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CLAU{DIA E. MARCIANo
DIRETORA DE TR]BUTOS E ARRECADAÇÃO

PBEFEITURA ÍilUNI§IFAI- BE
SÀO §EBASTÁO OA SELA VI§IA
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FLS

Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL

l gB_

rNscRlçÂo ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇAO:

OESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGTME DE RECOLHIMENTO :

DATA INSCRIçÃO:

slruAcAo INSCRIÇAO:

GPF/CNPJ: 26.61 4.327 1000147

41204100 - Construção de edifícios

0161-0/03 - Serviço de preparaçâo de teneno, cultivo e colheita

CATEGORIA: Unico

MEI: não

DATA DA SITUAçÃO DA 3O106t2021

DADOS CADASTRAIS

002870473.0046

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO

2811112016

Ativo

CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

37567000 UF: MINAS GERAIS

SAO SEBASTIAO DA BEI-A VISTA

SAO JOAO

ESTRADA - SAO JOAO

S/N

ZONA RURAL CXPST 34

EMITIDO EM

0310112022 17:58:33

\
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:)lÂRE - S:slenra lÊrcgrad' éê ÀCn:rrstÊcêo da Pecelij Ísr'aduêi

Consulta Pública ao Cadastro do Estado dê l'linas Gcrais

D&s PÍlnciplE

CNPJ:

Inscriçâo Estaduali

UF:

Nome Empresêrial:

lntoÍÍnrçõae Compl.montaÍ€.

CNÀE-F Principali

CNAE-F Secundána:

Data da Ins(riçáo Estadual:

Srtuação Cadastral:

Datà 5rtuação Caddstral:

Reginre de Recolhrmento:

Obseruaçõesi

qnrdade auxiliar da CNAE:

D!do3.le End€reço:

CEPr

UF:

D istrito/ Povoado:

Bairrc |

Logràdouro:

Número:

Complemento:

Telefone:

26.614.327 1000L-47

002870473.00-46

MG

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

4720-4loo - construção de êdiícios

0161-o/03 - Sêruiço de pÉpaECo de terreno, cultivo e @lhêita

281t712076

Habilitado - Ativo

30l06l2O2L

DEBITO E CREDITO

37567000

Municipro

SAO JOAO

ESTRÂDA SAO JOAO

s/N

ZONA RURAL CXPST 34

35324LL592

MG 5AO SEBASTIAO DA BELA VISTA

\

,U

9g1
FLS.:
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Foiverificodo o
desto Cenidõo.

Em,

dados ilunicípiosAccodaçao
Médiodo SapucaíReÉlão

MUNICIPAL DE SEBAS O DA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO NNCATIVA DE DÉBITOS
NUMERO: 110

IDENTTFTCAçÂO DO CONTRIBLTTNTE:

NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA
CPF/CNPJ: 26.61 4.327 1000 I -47
ENDEREÇO: ESTRADA SÃO JOÃO CX POSTAL 34 - SAO JOAO - SAOSEBASTIAO DA BELA VISTA - MG -
cEP 37.567-000
TNSCRTÇÃO MLTNTCTPAL:43 l 34000002

INSCRIÇÃO IMOBILúRIA:
QUADRA: LOTE:

VALIDADE::1710712022

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus

arquivos e apontamentos, até a

presente data, NÃO FORAM LOCALIZADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada ao

contribuinte ou inscrição que

especifica a presente, atestando na forma da lei pertinente.

Ressalva-se aFazenda Pública no direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima .

identificado e que, porventura,

venham a ser apurados posteriormente a emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao

contribuinte acima

epigrafado os débitos porventura vinculados à outros contribuintes em decorrência da não afialização dos dados

cadastrais.

Por ser verdade, frma apresente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Sebastião da Bela Vista,l 8 de Abril de 2022

b
CLAUDIAil. IVIARCTENO

DIRETORA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

\t
São SebastiEo dr Belr Vista - MG



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA
G N PJ : 26.61 4.327 10001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de

certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 13:47:36 do dia 05/04/2022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0211012022.
Código de controle da certidão: 662E.E47E.47CE.E004
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nssociaÉo
Região do

dos Municípios da Mícro
Métlio Sapucaí - AMESP

Foi v*ificodo o outenticidqde
desto Certidão.

EÍIr,

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

\

FLS.:
12A



2610112022 '11:54 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

1t1

\

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
26/Ot/2022

CERTIDÃO VALIDA ATE
26/0412022

NOME/NOME EMPRESARIAL: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

INSCRIçÃO ESTADUAL: OO287 047 3.OO-
46

CNPJ/CPF: 26.614.327 / 0007-47 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ESTRADA SAO IOAO NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: ZONA RURAL CXPST
34,

BAIRRO: SAO JOAO CEP:37567000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO SEBASTIAO DA BELA
VISTA

UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÉificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual
Advocacia Geral do Estado com a exisibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da I

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Códi6o Tributário Nacional (CTN);

e/ou
Lei no

2. No caso de
caÉa de
de

de bens
Pagamento I

CeÉidão válida para todos os estabelecimentos da emPrglq,
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida

alcançando débitos tributários do
Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

002870473.O0-46 03.000522981-70 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br =)certificar documentos

, sítio da Secretaria de Estado de
certidão de débitos tributários =>

CÓDIGO DE CONTROLE DE CE RTrDÃO : 20 2 2 0005202349 67

Foi verificodo o autenticidode
desto Certidão.

Err, ?2

Málio AMESPdo

httpsJ/www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHE 746?descservico=Solicitar+Certid%E30+de+D%E9bitos+
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de de partilha,
em

somente
prevasta no artigo 39 do Decreto



Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.614.327/ooot-47
Razão Social:ouno NA QUEDA corusrnuçõrs LTDA

Endereco: EST SAO JOAO SN RURAL CP34 / SAO IOAO / SAO SEBASTIAO DA BEI-A
' vlsrA / t{G I 37,67-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não senuirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 0 5 / 04 / 2022 a O4l Os / 2022

Certificação N ú mero : 2022O4O5O3 0 1 3 8 5 3 6 79 80 0

Informação obtida em l7lO4/2022 17 :05:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\

ELS.:

FEE}ERAL
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PODER JUDICIARIO
.rusTrÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.6L4.327 / 0001-47
Certidão n' : 4899198/2022
Expedição: 09/02/2022, às L2:15:05
Validadet 07/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que DURO NÀ QUEDÀ CONSTRUCOES LTDA (IÍÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 26.6L4.327/OooL-47, NÃo coNsTa do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no t47O/2OLL do TribunaL Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filj-ais.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . jus . br) .

Certi-dão emitida gratuitamenEe.

rNFOR!{AÇÃO rUponrÀrvTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no Concernente aos
reColhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão e ão Prévi

ura

\

Erl,

sEões: cDú.ridas e us.br

',1 r'
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!ÉLc oE coNsuLTA: Eou3o146
r,DlGO DE EECURANçA: 5649.6726.6584.8369

Eúantldade de atos pratlcados: 1

..s) prâticado(s) por
TÚWI5ES FATIMA OE FARIA. ESCREVENÍE

ol Rs5,82 TFJ:Fsí,81 TatalrPs7,63 ISS:Rso,27

rroi'suhe a valid:rde oegt€ !iêlc\ no sitÉ htPs

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTÁO DA BEI.A VISTA

ESTADO DE MINAS GERAIS

P Municipal

)r
'.ryADM r N |STRAÇÃO 20t7 / 7O2O

CN PJ : 17. 935 .37 O I 0oO!-L3

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de Capacitaçâo Tecnica e Conduta Comercial, que a empresa DIIRO

NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA., inscrita no CNPJ n.' 26.614.32710001-47, corn sede na

Estrada São João, s/no, Bairro São João em São Sebastião da Bela Vista - MG, que prestou os serviços

de locação de maquinário no decorrer dos últimos 03 (três) anos em mais de 800 (oitocentas) horas ern

diversos equipamentos abaixo relacionados para fins de participação em processo de licitação:

Item Descriçâo

1 MOTONIVELADORA

) PA CARREGADEIRA

3 RETROESCAVADEIRA

4 ESCAVADEIRA HIDRAULICA

5 ROLO COMPACTADOR PE DE CANEIRO

6 CAMINHÃO PIPA I O.OOO LITROS TRUCADO

7 TRARTOR DE ESTEIRAS

8 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3

9 GUINDAUTO CO

l0 ROLO COMPACTADOR RIO TANDEM

1l GUTNDASTE

Declaramos ainda que a empresa cumpriu rigorosamente com suas obrigações, portanto

nada temos que a desabone.

E por ser verdade, finnamos o presente ATESTADO

Bela Vista (MG), 21 de Novembro de 2

rt Ferreira

I'01
ETIOU CTI
IEltla7l2t tpraça Erasmo Cabral ne 334 - Centro, CEP: 37.567-000. Tel: (35) 3453.L2L2. e-mail: pmssbv@uol.com.br

I

I

r

t us.:



MLINICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG)
CNPJ: 17 .935.37 o/oOOt -t r

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCMCA

Atestamos para Íins de Capaclhção Técnica e Conduta Comercial, que a emprcsa DURO NA 0UEDA
CONSTRUçOES LTDA , sediada na Estrada São Joã0, S/N - Zona Rural/ Distrito São João - São Sebastião da
Bela Vista - MG, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n" 26.614.32710001-47 e l.E n" 002870473.00-46, é
Prestadora de Serulços com iláquinas Pesadas ( Escavadeira, Trator Esteira, RetreEscavadeira, Rolo
Compactador, Carregadeira, ilotoniveladora - Patrol, Tratorcs Agrícolas, Caminhões Basculantes e
Caminhão Plpq). Declaramos ainda que a empresa cumpriu rigorosamente com as suas obrigações. PORTANTO,
NADA TEMOS A DESABONE.

E pôr ser expressão da verdade, Íirmamos o presente ATESTADO.

Sâo Sebastião da Bela Vista - MG, 20 Janeiro de 2017.

fi,$" ( ) i,ü^
Rita de Cassia Souza e Silva

Diretora Municipal de Licitações

Rita de Cássia S. Silva
Sehr de Licitagoe§

poÍ mlm

SEI.O DE CONSULTA: EOU30í 37

éãôico oe sÊouRANÇA: 61 43.6488'4085'5570

ouânídade de atos Prrtlcados: 1

Praça Erasmo Cabral, M34,
Email: licitacaossbv@

da Bela Vista-MG

h

(3s) 34s3-

3 b.i
l' lrÁ

EÍtoú Ell
r8ÍlaI 12 a

dou
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GRUPO DURO NA QUEDA FLS.

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES t]TDÂ DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES t
CNPI: 26.614.327 / OOOL-47

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGIÃO DO MÉUO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no 00712022

D E DIS IPAME

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.61 4.32710001-47, com sede localizada na estrada São João,

sln, Zona Rural, Bairro São João, MunicÍpio de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas

Gerais, CEP 37.567-000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Gilberto

Dantas Delgado Júnior, portador da Cédula de ldentidade no 43.947.898-4, SSP/SP, e do CPF

n" 319.471.958-08, residente domiciliado brasileiro, casado, Gerente Administrativo, portador do

RG 43.947.898-4 SSPiSP e do CPF n.319.471.958-08, residente domiciliado na Rua Argetina

Grossi Tonini, n. 230, Apto 304, bloco 9, Pão de Açucar na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP

37.550-000, DECLARA, para fins desta licitação, e sob as penas da Lei, que possui em

disponibilidade os Equipamentos, Pessoal e lnstalações Adequados a Execução da Presente

Licitação que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Or CAMINHÕES,

MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E

CoMBUST|VEL PARA OS MUNTCíp|OS QUE CoMpÕerrr A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS

DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP'.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022

Gi! ntas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 3í9.471.958-OB
RG: 43.947.8984 SSP§P

Estrada do São João, Zona Rura! - B. São João - São da Bela Vista - MG - Cep:

r

DA PRES

Tel. : (35) 3427 -3351 - www.sdq.com. br - I icitacao@gdq.com. br
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208GRUPO DURO NA QUEDA

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕ ES LTD
CNP| : 26.614.327 /OOOI-47

À
ASSOCIAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no 00712022

DECLARAÇÃ O DE FATOS SUPERVENIENTES

pelo presente Termo, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ

n.o 26.61 4.32710001-47, com sede na Estrada do São JoãoZona Rural s/n', Bairro São João em

São Sebastião da Bela Vista - MG, relativamente ao Processo licitatório, PREGÃO n.00712022,

promovido pela Associação dos Municípios da Microregião do Médio Sapucaí - AMESP, por

meio de seu representante legalabaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência

de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação neste Processo Licitatório.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022

Gi ntas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF:. 319.47'1.958{8
RG: 43.947.8984 SSP€P

TUS.:

'À6 6;13;lzJ;#*,l;"n

DURO NA qUÉDA CONSTRUÇOÉS

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Bela Vista - MG - Cep:

, 1a, rr ÉrlÊ uL. ô'Àl.

l3t?fi*'ii'

\

Tel.: (35) 3427 -3351- www.sdq.com.br - Iicitacao@gdq.com.br

p'.
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GRUPO DURO NA QUEDA

f,LS.:

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA DURO NA QUEDA CONSTRUçOES
CNPf : 26.614.32U0001

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O SAPUCA| - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 12022

Modalidade: PREGÃo no 00712022

DSPENSA DE VISITA TECNICA

Prezados Senhores,

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA., inscrita no CNPJ n.o 26.614.32710001-

47, com sede na Estrada do São João Zona Rural s/n', Bairro São João em São Sebastião da

Bela Vista - MG, CEP 37.567-000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr.

Gilberto Dantas Delgado Júnior, Brasileiro, casado, gerente administrativo residente

domiciliado na Rua Argetina Grossi Tonini, n. 230, Apto 304, bloco 9, Pão de Açucar na cidade

de Pouso Alegre/MG, CEP 37.550-000, DECLARA, expressamente, que opta por não realizar

visita técni c,a ao local de execução do objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão,

bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em

virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente

os serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal declaração e

manifestação fiel de sua livre vontade.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 20 de Abril de 2022

Gilbe o Júnior
Representante Legal

CPF: 319.47í.958-08
RG: 43.947.8984 SSP§P

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São MG - Cep

209

Tel. : (35) 3427 -3351 - www. q dq. co m. br - I icitacao@gdq.com. br
.567-000

k
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no 0912022

U
E

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL - CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE

PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.

Data: 20 de Abril de 2022. Horário: 09h00mins
Licitacão: Pregão Presencia! para o Registro de Preços no 0712022.

Critério de iuloamento: Menor Preço Global (Por Lote).

Local da Abertura: Sala de Licitações da Associação dos Municípios da Microrregião do
Medio Sapucaí- AMESP.
obieto: PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS
PESADAS E EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA
os MuNrcÍpros QUE coMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUN|CíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme especificações e condições
descritas no Termo de Referência.
Prazo de execução: 12 meses.

Orqão solicitante: AMESP.
Validade da prooosta: 60 dias
Preooeiro e Equipe de Apoio: Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor Rosa - Equipe de Apoio.
Roque José dos Santos - Equipe de Apoio.

EMPRESAS PARTICI PANTES CNPJ NO

DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA 26.614.32710001-47

ASSESSOR JURIDIGO

José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

DIRETOR EXECUTIVO DA AMESP
Moacir Franco

O pregão no 0712022 foi publicado no Jornal Diário Oficial dos Municípios Mineiros na data
de 0710412022, no Jornal Diário de Pouso Alegre/MG, na data de 0710412022, no site
amesp@mq.qov.br bem como o aviso de edital foi fixado no quadro de avisos da
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. No dia e hora
supramencionados, realizou-se a sessão pública para o recebimento e abertura dos
envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, na presença do
pregoeiro e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de
recebimento dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes de proposta
comercial e documentação) e de identificação/credenciamento dos representantes legais,
para procederem às atividades pertinentes ao presente pregão, conforme previsto no edital,
tendo sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O pregoeiro e sua equipe
de apoio efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas para a

habilitação preliminar por parte das empresas participantes. As empresas licitantes foram
consideradas aptas a prosseguirem no certame nada tendo a reoistrar. O pregoeiro e sua
equipe de apoio iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de
comerciais. O pregoeiro e equipe de apoio informou aos representantes

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso / Minas G

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioa

I
t
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procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão, e ressa
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na p do

direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. As propostas comerciais apresentadas
pelas licitantes foram analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, tendo como base de

avaliação as determinações do caderno convocatório. Chegou-se à fase de lances, ocasião
em que as empresas classificadas tiveram a oportunidade de reduzir os preços ofertados.
Foi prosseguida a sessão, onde se verificou os valores apresentados e seus lances.
Levando em consideração o critério de julgamento à empresa DURO NA QUEDA
coNsTRUÇÕES LTDA, CNPJ No 26.6í4.327t000147, vencedora do único lote pelo

menor preço global de R$ 5í.OOO.OOO,OO (CTNQUENTA E UM MILHOES DE REAIS). Ato
contínuo procedeu-se a abertura do envelope no 02 - DOCUMENTOS, da empresa DURO
NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA, onde se contatou que a mesma cumpriu com todos os

documentos solicitados no edital, sendo, portanto, declarada HABILITADA. Os
representantes das empresas licitantes declaram, neste ato, não terem interesse de

interporem recursos administrativos. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, Roque
José dos Santos, membro da equipe de apoio, lavro a presente ata conforme termos e
elementos a mim apresentados no ato desta reunião, que, tendo sido lida e achada de
conforme, segue assinada pelos presentes.

Pouso Alegre/MG, aos 20 de Abril de 2022

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre I
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br

PREGOE! E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Wagner do Couto - Pregoeiro

ar'
José Júnior - Membro da Equipe de Apoio

Roque José - Membro da Equipe de Apoio

EMPRESAS PARTICIPANTES ASSINATURA DOS
REPRESE ANTES

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES LTDA

-\ l[t,,rtrm)v
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ATA No 09t2022

ADJUDICACÃO DO PREGÃO PRESENCIAL NO O7I2O22

O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP e a
equipe de apoio, após análise da proposta apresentada pela empresa participante deste

certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE da licitação modalidade

PRESTAçÃO Oe SERVIçOS DE LOCAçÃO Oe CAMTNHOES, MÁQUINAS PESADAS E

EQUIPAi'IENTOS COIIí MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS

MUNTCíPIOS QUE COIUIPOEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO

DO tUÉDtO SAPUCAí- AMESP, Conforme especificações e condições descritas no Edital e

no Termo de Referência. Resolve ratificar o resultado do presente pregão e adjudicar a

seguinte empresa:

EMPRESA

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA, CNPJ No 26.6í4.3271000147, PREÇO

GLOBAL DE R$ 5í.O0O.OOO,OO (CTNQUENTA E UM MILHOES DE REAIS).

O resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superior para

a devida homologação se achar de conforme.

Pouso AlegreiMG, aos 20 de Abril de 2022.

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Wagner do Couto -

José Vitor Júnior - Membro da Equipe de Apoio.

José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacao@consorcioamesp.com.br
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ATA No 09t2022

HOMOLOGACÃO DO PREGÃO PRESENCTAL NO O7I2O22

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer

procedido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a

seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA

DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA, CNPJ No 26.6í4.327t000147, PREÇO
GLOBAL DE R$ 51.000.000,00 (CTNQUENTA E Utu MILHÕES DE REATS).

a qual foi a vencedora do PREGÃO PRESENCTAL No 07t2022, cujo objeto é a

PRESTAçÃO Oe SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Oe CAiíTNHOES, MÁQUTNAS PESADAS E

EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS
MUNrCíprOS QUE COIUPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO

DO ttíÉDlO SAPUCAí- AllíESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e
no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes
licitantes.

Ronal Bueno
da AMESP

Homologado em 2010412022

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail : licitacao@consorcioamesp.com.br
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 06/2022

PROCESSO No 29t2022

PREGÃO PRESENCIAL NO 07I2O22

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois),
nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na
Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo
Presidente, Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de ldentidade RG no MG-8.347.682 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

962.095.006-25, AMESP, e os ORGÃOS pARTtCIPANTES: Município de
ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois
de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .884.41210001-34,
representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,
psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,
Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com
sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado,
radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MTNAS

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal,
Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do
cPF no 563.371.836-49; Município de cAREAÇu - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

í7.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Banoso,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do cPF no 326.963.376-91; Município de
CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino
Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61,
representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA
CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga
Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado
pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural,
portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG,
pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de souza, n" 1,

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
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inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís
Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no

589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no í8.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/000í-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador
do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro
A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.618.226-53: Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder
Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício
Zucalo, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de
Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARATSOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POçO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.792,0001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-
36; Município de SANTA RlrA Do SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.í92.89810001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do cPF no 263.533.856-68; Município de
SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Maria José de Paivà, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
licitacao@consorci oamesp.com.br
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17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva

Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17:
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de SÃO SEBASflÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

1 7.935.370/0001 -1 3, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.9261000142, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Estrada São João, s/no, Zona
Rural, Distrito São João, no Município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de
Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 26.614.32710001-47, com lnscrição Estadual
registrada sob no 31210756735, neste ato representado pelo Sr. Gilberto Dantas
Delgado Júnior, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de ldentidade
RG no 43.947.898-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda - CPF/MF sob o no 319.471.958-08, doravante denominada DETENTORA,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela Lei Federal
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.520102, bem como o Edital
referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA . DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para a PRESTAÇÃO DE
SERV!çOS DE LOCAçÃO DE CAMTNHÕES, ryrÁQUtruAS PESADAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E COMBUSTIVEL PARA OS

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCnçÃO DOS MUNrCíprOS DA
MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃo PARTICIPANTE, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICI PANTE.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas
disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos pelo ORGÁO GERENCTADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

14.4. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as
disposiçóes contidas no aft. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

14.5. A empresa deverá disponibilizar os caminhões e as máquinas em até 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
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14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDtçÕEs E PAGAMENToS.

4.1. DO VALOR

4.1.1. O valor de referência para a execuçáo dos serviços objeto deste Termo de
Referência e de R$ 50.999.954,27 (cinquenta milhôes novecentos e noventa e

nove mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos), que
representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que integra a
presente Ata de Registro de Preços.

4.2. OA MED!çÃO DOS SERVTçOS

4.2.1. Os serviços de locação de máquina pesada com operador, bem como de
caminhão com motorista serão pagos por hora trabalhada, conforme medições,
devendo ser aferida em planilhas por funcionário indicado pelo ORGÃO
PARTICIPANTE contratante para acompanhamento e fiscalização do contrato.

4.2.2. Os valores dos serviços serão de acordo com a Planilha Orçamentária,
composta dos valores unitários, ou seja, por hora trabalhada, referente a locação de
máquina pesada e caminhão.

4.2.3. Caberá ao ÓRCÃO PARTICIPANTE no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite ou
verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)
dias após a emissão da nota fiscal emitida diretamente em favor do ÔnCÃO
PARTI Cl PANTE contratante.

4.2.4. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só
será efetuado após as devidas correções, dispondo O ORGÂO PARTICIPANTE do
pruzo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3. DO PAGAMENTO.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à DETENTORA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposiçáo legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN
obedecerá à legislação de cada ÓnCÃO PARTICIPANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalizaçáo Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuiçáo Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscaldeverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e
tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;
c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

{

4.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execução contratual.

4.3.8.. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no
campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.
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4.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALTZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓnOÃO
GERENCIADORyÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnOÃO
GERENCIADOR de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
e-mail : I icitacao@consorcioamesp.com.br

I

(

Fone: (35



5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRCÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio economico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ÓnCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado
termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na oca ião da abertura do certame
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bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de
redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a
comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS.

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela DETENTORA.

6.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à DETENTORA pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

6.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá à
legislação de cada ÓnoÃo PARTtctPANTE.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03
(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

6.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

'tl

6.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

6.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
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preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓnOÃO PARTICIPANTE e

tomador dos serviços referentes à contratação;
b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

6.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalizaçáo da execução contratual.

6.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a
matrícula CEI e o endereço da obra onde os mesmos foram prestados.

6.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

6.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTlcl PANTES.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuÇÃo Dos sERVrços.

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃo PARTICIPANTE
e a DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização
dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço
registrado.

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.
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7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuizo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus
e perfeiçáo técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade,
em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAÇoES Do oRGÃo pARTrcrpANTE.

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

8.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias "TRABALHADAS"
pelas máquinas e caminhões, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços
objeto desta contratação.

8.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

8.6. lndicar funcionário do setor responsável para identiflcar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
servrço.

8.7. lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber as os
serviços executados.

8.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos servtços.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA DETENTORA.

9.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

- e-mai I : licitacao@consorcioamesp.com.br

,4

\

Fone:



z?g-.FtS,

9.2. lndicar preposto, aceito pelo oRGÃo GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE,
para representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços.

9.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADOR/ORGÃO PARTICI PANTE.

9.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não
poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE.

9.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a

prestar os serviços conforme exigido no Termo de Referêncra.

9.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE, a prestação de serviços que não esteja de acordo com o Termo de

Referência.

9.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o
ÓnOÃO PARTICIPANTE contratante, a imediata substituição dos equipamentos, por

outro, de igual especificação ou superior, quando não conduzir de forma satisfatória a
execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, para evitar
descontinuidade dos trabalhos prestados.

9.8. A DETENTORA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

9.9. A DETENTORA ficará responsável pela manutenção e conservação das
máquinas e caminhões utilizados na locação, no que tange ao perfeito funcionamento
e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente
de acidentes que possam causar danos e prejuízos ao ORGÃO PARTICIPANTE
contratante ou para terceiros.

9.10. A DETENTORA ficará responsável pela guarda e segurança dos equipamentos
locados, caso haja necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem
sendo prestados.
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9.11. A DETENTORA ficará responsável pela segurança de seus funcionários
(operador e motorista), devendo fornecer uniforme bem como todos os equipamentos
de proteção individual (EPls), bem como observar as normas e os regulamentos dos

orgãos reguladores e fiscalizados de segurança.

9.12. Será de responsabilidade da DETENTORA, as despesas com combustível,
manutenção das máquinas, peças, reparos, mão de obra, operador, encargos

trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas inerentes à

prestação dos serviços de locação.

9.13. O transporte da máquina pesada com operador até o local da prestação do

serviço será de responsabilidade da DETENTORA.

9.14. Havendo paralisação da prestação dos serviços pela DETENTORA, esta deverá

imediatamente comunicar o ORGÃO PARTICIAPANTE contratante.

9.15. A DETENTORA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e
obrigações decorrentes do contrato.

9.16. No caso de serviço de locação de caminhão pipa, o ORGÃOPARTICPANTE

contratante deverá responsabilizar-se pela indicação do local de captação, bem como

a outorga da água a ser utilizada na prestação dos serviços.

9.17. Os equipamentos locados (maquinas e caminhões) deverão conter placas ou

adesivos identificadores com os seguintes dizeres: A SERVIçO DA ASSOCTAçÃO
DOS TTIIUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

9.18. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO GERENCIADOR/ORGÃOS

PARTICIPANTE.

9.19. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓncÃo GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

emDreqados ou DreDostos.

9.21. Resguardar a ÓnoÃo GERENC|ADoR e o ÓnoÃo PARTICIPANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força

de contrato.
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9.22. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locaçóes executadas

9.23. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnOÃO
GERENCIADOR e o ÓnCÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

9.24. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ÓROÃO
PARTICIPANTE, a nota fiscal da máquina e do equipamento relacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.25. A DETENTORA deverá apresentar, na assinatura do Contrato com o ORGÃO
PARTICIPANTE, a documentação regular do caminháo relacionado, bem como o
laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua respectiva ART.

9.26. No caso de indicação/fornecimento de máquinas, equipamentos e caminhões
não relacionados, a DETENTORA, quando da prestação dos serviços deverá
apresentar a nota fiscal (para máquinas e equipamentos), a documentação regular
(para caminhões), bem como o laudo de inspeção datado do ultimo semestre e sua
respectiva ART.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TERMO CONTRATUAL.

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓnCÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão

ser alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada paru
inclusão de Municípios que por ventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - PENALIDADES.
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11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA

ficarâ sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

1í.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos

após a emissão da Ordem de Serviço - OS.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

. Tabela í

Tabela 2

\

\
a

r,
VY
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GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAUDESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução
dos serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para flns
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.

04
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11.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir grazo previamente estabelecido

para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada

serão aplicadas multas conforme tabela 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA

multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2Yo Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o pÍazo de 30 (trinta) dias, após a emissão

ordem de serviço, para o início da prestação dos serviços.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigesimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 SYo Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisáo contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimentos de

contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

cause dano físico, lesão corporal ou consequências

letais; por ocorrência.

05

05
Usar indevidamente patentes registradas; por

ocorrência.
05

Para os itens a seguir, deixar de

06

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas atribuições;
por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para

controle de acesso de seus funcionários; por

ocorrência.

01

08
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

Rua Comendador Jose
com.br
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO

GERENCIADORYORGÃO PARTICI PANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCTADORyÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃO GERENCIADORyORGÃO PARTICPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com os ÓRCÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, iica a DETENTORA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ÓnoÃo PARTIcIPANTE Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO.

12. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas

e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, aos 27 de Abril de 2022

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Alegre / Minas Gerais
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CONSÓRCIO 

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli 

BORDA DA MATA 
ORGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Afonso Raimundo de Souza 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Prefeito Silvio Ant� 

Rua Comendador José Garcia, nº 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre/ Minas Gerais 
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br 
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CARMO DA RA

coNcEtÇÃo Dos ouRos
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

ORGÃO
Prefeito Hélcio io Chagas Reis

lto Luiz Lea!

c!
Prefeito Moisés raVaz

ESPiRITO URADO
ORGÃO
Prefeito

PANTE

ORGÃO
Prefeito Vagner Abílio Belizário

\

FIDENTES
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUI

ORGÃO
Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas
Fone: (35) 3025-5 .com.br
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P

MO

oncÃo

TICIPANTE
íades de Araújo

d

srÃo
CIPANTE

Prefeito PocaiJúnior

ORGÃO
Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

Prefeito ira

ó ICIPANTE
lde LimaPrefeito Ros

SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

f

SE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza I -(

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
lici tacao@consorcioamesp.com.brFone: (35)

\
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SÃO MATA
oncÃo

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃO DA BELA VISTA
PANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Lopes da Silveira

ó
BENTO
PANTE

Prefeito Fernar
\

Cesar Fernandes

I
TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTICIPANTE
P Givanildo José da Silva

DIA

GilbeÉo Dantas Delgado Júnior
EMPRESA DETENTORA

/
P-1

{
n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

3025-5500 - e-mail: Iicitacao@consorcioamesp.com.br
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José Nelson Martins
Assinado de forma digital por
GI LBERTO DANTAS DELGADO

JU NIOR:31 9471 95808
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2810412022 09:58 Associação dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

SECR.ETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

ASSOCTAÇÃO _ DOq MUNTCIPTOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP - Ata
de Registro de Preços n" 0612022, com a empresa DURO NA
QUEDA CONSTRUÇOES LTDA - CNPJ no

26.614.32710001-47 - Processo Licitatório n' 2912022 -
Pregão Presencial para o Registro de Preços n' 0712022 na
forma de PRESTAÇÃO DE.SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E
EQUIPAMENTOS COM MOTORISTA, OPERADOR E
COMBUSTIVEL PARA OS MUNICIPIOS QUE
coMpÔEM A AssocrAÇÃo »os MuNrcÍpros DA
MICRORRDGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP.
Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 50.999.954,27
(CINQUENTA MILHOES NOVECENTOS E NOVENTA
E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E

QUATRO R-EArS E VINTE E SETE CENTAVOS).
Vigência: O prazo de vigência, objeto da Ata de Registro de
Preços, será de 12 (doze) meses. De acordo com a Lei Federal
no 8.666193. Data da assinatura: 2710412022. Dotações
orçamentárias: As despesas referentes à execuçâo dos
serviços, objeto da contratação, -será empenhada nâ
dotação orçamentária do ORGAO PARTICIPANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador: 5B28D20C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 28 I 041 2022. E dição 3250
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identifrcador no site:
https ://www.diariomun icipal.com.br/amm-mg/

237FLS
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